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DISPOSITIVOS
CONSTITUCIONAIS

PERTINENTES

............................................................................................................

TÍTULO III
Da Organização do Estado

............................................................................................................

CAPÍTULO VII
Da Administração Pública

SEÇÃO I
Disposições Gerais

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios
de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao
seguinte:

I – os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que
preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma
da lei;

II – a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia
em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a
complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomea-
ções para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração;

III – o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável
uma vez, por igual período;

IV – durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele
aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com
prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;

V – as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupan-
tes de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de
carreira nos casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se
apenas às atribuições de direção, chefia e assessoramento;

VI – é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;

VII – o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei
específica;
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VIII – a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas
portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;

IX – a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para
atender a necessidade temporária de excepcional interesse público;

X – a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4o do
art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a inici-
ativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e
sem distinção de índices;

XI – a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empre-
gos públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qual-
quer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos
detentores de mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pen-
sões ou outra espécie remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas
as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsí-
dio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, aplicando-se
como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos Estados e no Distrito
Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, o subsídio
dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio dos
Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco
centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, do Ministros do Supremo
Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do
Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos;

XII – os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário
não poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;

XIII – é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies
remuneratórias para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público;

XIV – os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão
computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores;

XV – o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públi-
cos são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos
arts. 39, § 4o, 150, II, 153, III, e 153, § 2o, I;

XVI – é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quan-
do houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no
inciso XI:

a) a de dois cargos de professor;

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com
profissões regulamentadas;

XVII – a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas sub-
sidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público;
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XVIII – a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de
suas áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores adminis-
trativos, na forma da lei;

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a
instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, ca-
bendo à lei complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação;

XX – depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias
das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer
delas em empresa privada;

XXI – ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que
assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta,
nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

§ 1o A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos ór-
gãos públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela
não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pes-
soal de autoridades ou servidores públicos.

§ 2o A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do
ato e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.

§ 3o A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração
pública direta e indireta, regulando especialmente:

I – as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asse-
guradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica,
externa e interna, da qualidade dos serviços;

II – o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre
atos de governo, observado o disposto no art. 5o, X e XXXIII;

III – a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de
cargo, emprego ou função na administração pública.

§ 4o Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos
políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento
ao erário, na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.

§ 5o A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer
agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas
ações de ressarcimento.

§ 6o As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras
de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade,
causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos
casos de dolo ou culpa.

§ 7o A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou empre-
go da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.
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§ 8o A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da
administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado
entre seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas
de desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:

I – o prazo de duração do contrato;

II – os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações
e responsabilidade dos dirigentes;

III – a remuneração do pessoal.

§ 9o O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de
economia mista e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados,
do Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de
custeio em geral.

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de  aposentadoria  decor-
rentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função
pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos
eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração.

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no
exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições:

I – tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado
de seu cargo, emprego ou função;

II – investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou
função, sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;

III – investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários,
perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração
do cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso
anterior;

IV – em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato
eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para
promoção por merecimento;

V – para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores
serão determinados como se no exercício estivesse.

SEÇÃO II
Dos Servidores Públicos

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão conse-
lho de política de administração e remuneração de pessoal, integrado por servidores
designados pelos respectivos Poderes.

§ 1o A fixação dos padrões de vencimento e dos demais componentes do sistema
remuneratório observará:
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I – a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos compo-
nentes de cada carreira;

II – os requisitos para a investidura;

III – as peculiaridades dos cargos.

§ 2o A União, os Estados e o Distrito Federal manterão escolas de governo para
a formação e o aperfeiçoamento dos servidores públicos, constituindo-se a participa-
ção nos cursos um dos requisitos para a promoção na carreira, facultada, para isso, a
celebração de convênios ou contratos entre os entes federados.

§ 3o Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no art. 7o,
IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII e XXX, podendo a lei
estabelecer requisitos diferenciados de admissão quando a natureza do cargo o exigir.

§ 4o O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Ministros de Estado
e os Secretários Estaduais e Municipais serão remunerados exclusivamente por sub-
sídio fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional,
abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, obedecido,
em qualquer caso, o disposto no art. 37, X e XI.

§ 5o Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios poderá
estabelecer a relação entre a maior e a menor remuneração dos servidores públicos,
obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 37, XI.

§ 6o Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário publicarão anualmente os
valores do subsídio e da remuneração dos cargos e empregos públicos.

§ 7o Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios disciplinará
a aplicação de recursos orçamentários provenientes da economia com despesas cor-
rentes em cada órgão, autarquia e fundação, para aplicação no desenvolvimento de
programas de qualidade e produtividade, treinamento e desenvolvimento, moderniza-
ção, reaparelhamento e racionalização do serviço público, inclusive sob a forma de
adicional ou prêmio de produtividade.

§ 8o A remuneração dos servidores públicos organizados em carreira poderá ser
fixada nos termos do § 4o.

Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é assegura-
do regime de previdência de caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do
respectivo ente público, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, obser-
vados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste
artigo.

§ 1o Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este artigo
serão aposentados, calculados os seus proventos a partir dos valores fixados na
forma dos §§ 3o e 17:

I – por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo de
contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou
doença grave, contagiosa ou incurável, na forma da lei;
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II – compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos proporci-
onais ao tempo de contribuição;

III – voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de
efetivo exercício no serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que se dará a
aposentadoria, observadas as seguintes condições:

a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se homem, e
cinqüenta e cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher;

b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se
mulher, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição.

§ 2o Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua conces-
são, não poderão exceder a remuneração do respectivo servidor, no cargo efetivo
em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da
pensão.

§ 3o Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião da sua con-
cessão, serão consideradas as remunerações utilizadas como base para as contri-
buições do servidor aos regimes de previdência de que tratam este artigo e o art.
201, na forma da lei.

§ 4o É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão
de aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este artigo, ressalvados
os casos de atividades exercidas exclusivamente sob condições especiais que pre-
judiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar.

§ 5o Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos em
cinco anos, em relação ao disposto no § 1o, III, “a”, para o professor que comprove
exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação
infantil e no ensino fundamental e médio.

§ 6o Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na
forma desta Constituição, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria à
conta do regime de previdência previsto neste artigo.

§ 7o Lei disporá sobre a concessão do benefício de pensão por morte, que será
igual:

I – ao valor da totalidade dos proventos do servidor falecido, até o limite
máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de providência social de
que trata o art. 201, acrescido de setenta por cento da parcela excedente a este limite,
caso aposentado à data do óbito; ou

II – ao valor da totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em
que se deu o falecimento, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do
regime geral de previdência social de que trata o art. 201, acrescido de setenta por
cento da parcela excedente a este limite, caso em atividade na data do óbito.

§ 8o É assegurado o reajustamento  dos benefícios para preservar-lhes, em
caráter permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei.
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§ 9o O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal será contado
para efeito de aposentadoria e o tempo de serviço correspondente para efeito de
disponibilidade.

§ 10. A  lei  não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de
contribuição fictício.

§ 11. Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos proventos de
inatividade, inclusive quando decorrentes da acumulação de cargos ou empregos
públicos, bem como de outras atividades sujeitas a contribuição para o regime
geral de previdência social, e ao montante resultante da adição de proventos de
inatividade com remuneração de cargo acumulável na forma desta Constituição,
cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração, e de cargo
eletivo.

§ 12. Além  do  disposto  neste  artigo, o regime de previdência dos servido-
res públicos titulares de cargo efetivo observará, no que couber, os requisitos e
critérios fixados para o regime geral de previdência social.

§ 13. Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declara-
do em lei de livre nomeação e exoneração bem como de outro cargo temporário ou
de emprego público, aplica-se o regime geral de previdência social.

§ 14. A  União, os  Estados, o Distrito Federal e os Municípios, desde que
instituam regime de previdência complementar para os seus respectivos servido-
res titulares de cargo efetivo, poderão fixar, para o valor das aposentadorias e
pensões a serem concedidas pelo regime de que trata este artigo, o limite máximo
estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que  trata
o art. 201.

§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o § 14 será institu-
ído por lei de iniciativa do respectivo Poder Executivo, observado o disposto no
art. 202 e seus parágrafos, no que couber, por intermédio de entidades fechadas
de previdência complementar, de natureza pública, que oferecerão aos respecti-
vos participantes planos de benefícios somente na modalidade de contribuição
definida.

§ 16. Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos §§ 14 e
15 poderá ser aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço público até a
data da publicação do ato de instituição do correspondente regime de previdência
complementar.

§ 17. Todos os valores de remuneração considerados para o cálculo do bene-
fício previsto no § 3o serão devidamente atualizados, na forma da lei.

§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias e pensões
concedidas pelo regime de que trata este artigo que superem o limite máximo
estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata
o art. 201, com percentual igual ao estabelecido para os servidores titulares de
cargos efetivos.
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§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha completado as exigências
para aposentadoria voluntária estabelecidas no § 1o, III, a, e que opte por permane-
cer em atividade fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua
contribuição previdenciária até completar as exigências para aposentadoria com-
pulsória contidas no § 1o, II.

§ 20. Fica vedada a existência de mais de um regime próprio de previdência
social para os servidores titulares de cargos efetivos, e de mais de uma unidade
gestora do respectivo regime em cada ente estatal, ressalvado o disposto no art.
142, § 3o, X.

Art. 41. São estáveis após três anos de efetivo exercício os servidores nomeados
para cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público.

§ 1o O servidor público estável só perderá o cargo:

I – em virtude de sentença judicial transitada em julgado;

II – mediante processo administrativo em que lhe seja assegurada ampla de-
fesa;

III – mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho, na for-
ma de lei complementar, assegurada ampla defesa.

§ 2o Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor estável, será ele
reintegrado, e o eventual ocupante da vaga, se estável, reconduzido ao cargo de
origem, sem direito a indenização, aproveitado em outro cargo ou posto em disponi-
bilidade com remuneração proporcional ao tempo de serviço.

§ 3o Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o servidor estável
ficará em disponibilidade, com remuneração proporcional ao tempo de serviço, até
seu adequado aproveitamento em outro cargo.

§ 4o Como condição para a aquisição da estabilidade, é obrigatória a avaliação
especial de desempenho por comissão instituída para essa finalidade.

SEÇÃO III
Dos Militares dos Estados,

do Distrito Federal e dos Territórios

Art. 42. Os membros das Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares,
instituições organizadas com base na hierarquia e disciplina, são militares dos
Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.

§ 1o Aplicam-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios,
além do que vier a ser fixado em lei, as disposições do art. 14, § 8o; do art. 40, § 9o; e
do art. 142, §§ 2o e 3o, cabendo a lei estadual específica dispor sobre as matérias do
art. 142, § 3o, inciso X, sendo as patentes dos oficiais conferidas pelos respectivos
governadores.

§ 2o Aos pensionistas dos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos
Territórios, aplica-se o que for fixado em lei específica do respectivo ente estatal.
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............................................................................................................

TÍTULO IV
 Da Organização dos Poderes

............................................................................................................

 SEÇÃO II
Das Atribuições do Congresso Nacional

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República,
não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as
matérias de competência da União, especialmente sobre:

I – sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;

II – plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações
de crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;

III – fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;

IV – planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvi-
mento;

V – limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domí-
nio da União;

VI – incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios
ou Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;

VII – transferência temporária da sede do Governo Federal;

VIII – concessão de anistia;

IX – organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da
Defensoria Pública da União e dos Territórios e organização judiciária, do Minis-
tério Público e da Defensoria Pública do Distrito Federal;

X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públi-
cas, observado o que estabelece o art. 84, VI, b;

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública;

XII – telecomunicações e radiodifusão;

XIII – matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas
operações;

XIV – moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária
federal;

XV – fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, ob-
servado o que dispõem os arts. 39, § 4o ; 150, II; 153, III; e 153, § 2o, I.
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............................................................................................................

TÍTULO IV
Da Organização dos Poderes

............................................................................................................

CAPÍTULO III
Do Poder Judiciário

............................................................................................................

SEÇÃO I
Disposições Gerais

............................................................................................................

Art. 96. Compete privativamente:

I – aos tribunais:

a) eleger seus órgãos diretivos e elaborar seus regimentos internos, com ob-
servância das normas de processo e das garantias processuais das partes,
dispondo sobre a competência e o funcionamento dos respectivos órgãos
jurisdicionais e administrativos;

b) organizar suas secretarias e serviços auxiliares e os dos juízos que lhes forem
vinculados, velando pelo exercício da atividade correicional respectiva;

c) prover, na forma prevista nesta Constituição, os cargos de juiz de carreira
da respectiva jurisdição;

d) propor a criação de novas varas judiciárias;

e) prover, por concurso público de provas, ou de provas e títulos, obedecido
o disposto no art. 169, parágrafo único, os cargos necessários à adminis-
tração da justiça, exceto os de confiança assim definidos em lei;

f) conceder licença, férias e outros afastamentos a seus membros e aos juízes
e servidores que lhes forem imediatamente vinculados;

II – ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores e aos Tribunais
de Justiça propor ao Poder Legislativo respectivo, observado o disposto no art. 169:

a) a alteração do número de membros dos tribunais inferiores;

b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus serviços auxiliares
e dos juízos que lhes forem vinculados, bem como a fixação do subsídio de
seus membros e dos juízes, inclusive dos tribunais inferiores, onde houver;

c) a criação ou extinção dos tribunais inferiores;

d) a alteração da organização e da divisão judiciárias;
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III – aos Tribunais de Justiça julgar os juízes estaduais e do Distrito Federal e
Territórios, bem como os membros do Ministério Público, nos crimes comuns e de
responsabilidade, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral.

............................................................................................................

TÍTULO V
Da Defesa do Estado e das
Instituições Democráticas

............................................................................................................

CAPÍTULO II
Das Forças Armadas

Art. 142.  As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo Exército e pela
Aeronáutica, são instituições nacionais permanentes e regulares, organizadas com
base na hierarquia e na disciplina, sob a autoridade suprema do Presidente da Repú-
blica, e destinam-se à defesa da Pátria, à garantia dos poderes constitucionais e, por
iniciativa de qualquer destes, da lei e da ordem.

§ 1o Lei complementar estabelecerá as normas gerais a serem adotadas na orga-
nização, no preparo e no emprego das Forças Armadas.

§ 2o Não caberá habeas corpus em relação a punições disciplinares militares.

§ 3o Os membros das Forças Armadas são denominados militares, aplicando-se-
lhes, além das que vierem a ser fixadas em lei, as seguintes disposições:

I – as patentes, com prerrogativas, direitos e deveres a elas inerentes, são
conferidas pelo Presidente da República e asseguradas em plenitude aos oficiais da
ativa, da reserva ou reformados, sendo-lhes privativos os títulos e postos militares e,
juntamente com os demais membros, o uso dos uniformes das Forças Armadas;

II – o militar em atividade que tomar posse em cargo ou emprego público civil
permanente será transferido para a reserva, nos termos da lei;

III – o militar da ativa que, de acordo com a lei, tomar posse em cargo, emprego
ou função pública civil temporária, não eletiva, ainda que da administração indireta,
ficará agregado ao respectivo quadro e somente poderá, enquanto permanecer nessa
situação, ser promovido por antiguidade, contando-se-lhe o tempo de serviço ape-
nas para aquela promoção e transferência para a reserva, sendo depois de dois anos
de afastamento, contínuos ou não, transferido para a reserva, nos termos da lei;

IV – ao militar são proibidas a sindicalização e a greve;

V – o militar, enquanto em serviço ativo, não pode estar filiado a partidos
políticos;

VI – o oficial só perderá o posto e a patente se for julgado indigno do oficialato
ou com ele incompatível, por decisão de tribunal militar de caráter permanente, em
tempo de paz, ou de tribunal especial, em tempo de guerra;
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VII – o oficial condenado na justiça comum ou militar à pena privativa de
liberdade superior a dois anos, por sentença transitada em julgado, será submetido
ao julgamento previsto no inciso anterior;

VIII – aplica-se aos militares o disposto no art. 7o, incisos VIII, XII, XVII,
XVIII, XIX e XXV, e no art. 37, incisos XI, XIII, XIV e XV;

IX – (Revogado pela EC no 41/2003) ;

X – a lei disporá sobre o ingresso nas Forças Armadas, os limites de idade, a
estabilidade e outras condições de transferência do militar para a inatividade, os
direitos, os deveres, a remuneração, as prerrogativas e outras situações especiais
dos militares, consideradas as peculiaridades de suas atividades, inclusive aquelas
cumpridas por força de compromissos internacionais e de guerra.

............................................................................................................

TÍTULO VI
Da Tributação e do Orçamento

 CAPÍTULO I
Do Sistema Tributário Nacional

SEÇÃO I
Dos Princípios Gerais

............................................................................................................

Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de in-
tervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou
econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o
disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6o,
relativamente às contribuições a que alude o dispositivo.

§ 1o Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão contribuição,
cobrada de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, do regime
previdenciário de que trata o art. 40, cuja alíquota não será inferior à da contribuição
dos servidores titulares de cargos efetivos da União.

§ 2o As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que
trata o caput deste artigo:

I – não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação;

II – poderão incidir sobre a importação de petróleo e seus derivados, gás
natural e seus derivados e álcool combustível;

III – poderão ter alíquotas:

a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da
operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro;
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b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada.

§ 3o A pessoa natural destinatária das operações de importação poderá ser equi-
parada a pessoa jurídica, na forma da lei.

§ 4o A lei definirá as hipóteses em que as contribuições incidirão uma única vez.

............................................................................................................

TÍTULO VIII
Da Ordem Social

............................................................................................................

CAPÍTULO II
Da Seguridade Social

............................................................................................................

SEÇÃO III
Da Previdência Social

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de
caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o
equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:

I – cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;

II – proteção à maternidade, especialmente à gestante;

III – proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário;

IV – salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de
baixa renda;

V – pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou compa-
nheiro e dependentes, observado o disposto no § 2o.

§ 1o É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão
de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados
os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde
ou a integridade física, definidos em lei complementar.

§ 2o Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento
do trabalho do segurado terá valor mensal inferior ao salário mínimo.

§ 3o Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício
serão devidamente atualizados, na forma da lei.

§ 4o É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter
permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei.
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§ 5o É vedada a filiação ao regime geral de previdência social, na qualidade de
segurado facultativo, de pessoa participante de regime próprio de previdência.

§ 6o A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá por base o
valor dos proventos do mês de dezembro de cada ano.

§ 7o É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos
termos da lei, obedecidas as seguintes condições:

I – trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição,
se mulher;

II – sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se
mulher, reduzido em cinco anos o limite para os trabalhadores rurais de ambos os
sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, nestes
incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal.

§ 8o Os requisitos a que se refere o inciso I do parágrafo anterior serão reduzi-
dos em cinco anos, para o professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo
exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e
médio.

§ 9o Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo
de contribuição na administração pública e na atividade privada, rural e urbana,
hipótese em que os diversos regimes de previdência social se compensarão financei-
ramente, segundo critérios estabelecidos em lei.

§ 10. Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a ser atendida
concorrentemente pelo regime geral de previdência social e pelo setor privado.

§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados
ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em
benefícios, nos casos e na forma da lei.

§ 12. Lei disporá sobre sistema especial de inclusão previdenciária para traba-
lhadores de baixa renda, garantindo-lhes acesso a benefícios de valor igual a um
salário-mínimo, exceto aposentadoria por tempo de contribuição.
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* Publicada no Diário Oficial de 16 de dezembro de 1998.

EMENDA CONSTITUCIONAL No 20, DE 1998*

Modifica o sistema de previdência social, estabe-
lece normas de transição e dá outras providên-
cias.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3o do art. 60
da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto constitucional:

Art. 1o A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 7o ..........................................................................................................
XII – salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de
baixa renda nos termos da lei;
..............................................................................................................................
XXXIII – proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a
menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;
..........................................................................................................................”
“Art. 37. ..........................................................................................................
§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentado-
ria decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de
cargo, emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis
na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em
comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração.”
“Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias
e fundações, é assegurado regime de previdência de caráter
contributivo, observados critérios que preservem o equilíbrio finan-
ceiro e atuarial e o disposto neste artigo.
§ 1o Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata
este artigo serão aposentados, calculados os seus proventos a partir
dos valores fixados na forma do § 3o:
I – por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao
tempo de contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço,
moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável,
especificada em lei;
II – compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos
proporcionais ao tempo de contribuição;
III – voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos
de efetivo exercício no serviço público e cinco anos no cargo efetivo
em que se dará a aposentadoria, observadas as seguintes condições:
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a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se homem,
e cinqüenta e cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher;
b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade,
se mulher, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição.
§ 2o Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua
concessão, não poderão exceder a remuneração do respectivo servi-
dor, no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria ou que serviu de
referência para a concessão da pensão.
§ 3o Os proventos da aposentadoria, por ocasião da sua concessão,
serão calculados com base na remuneração do servidor no cargo efeti-
vo em que se der a aposentadoria e, na forma da lei, corresponderão à
totalidade da remuneração.
§ 4o É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a
concessão de aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata
este artigo, ressalvados os casos de atividades exercidas exclusivamente
sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade
física, definidos em lei complementar.
§ 5o Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos
em cinco anos, em relação ao disposto no § 1o, III, a, para o professor
que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções
de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio.
§ 6o Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis
na forma desta Constituição, é vedada a percepção de mais de uma apo-
sentadoria à conta do regime de previdência previsto neste artigo.
§ 7o Lei disporá sobre a concessão do benefício da pensão por morte,
que será igual ao valor dos proventos do servidor falecido ou ao valor
dos proventos a que teria direito o servidor em atividade na data de
seu falecimento, observado o disposto no § 3o.
§ 8o Observado o disposto no art. 37, XI, os proventos de aposentadoria
e as pensões serão revistos na mesma proporção e na mesma data,
sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade,
sendo também estendidos aos aposentados e aos pensionistas quais-
quer benefícios ou vantagens posteriormente concedidas aos servido-
res em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou
reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria ou
que serviu de referência para a concessão da pensão, na forma da lei.
§ 9o O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal será con-
tado para efeito de aposentadoria e o tempo de serviço corresponden-
te para efeito de disponibilidade.
§ 10. A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de
tempo de contribuição fictício.
§ 11. Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos proventos
de inatividade, inclusive quando decorrentes da acumulação de car-
gos ou empregos públicos, bem como de outras atividades sujeitas a
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contribuição para o regime geral de previdência social, e ao montante
resultante da adição de proventos de inatividade com remuneração de
cargo acumulável na forma desta Constituição, cargo em comissão
declarado em lei de livre nomeação e exoneração, e de cargo eletivo.
§ 12. Além do disposto neste artigo, o regime de previdência dos servi-
dores públicos titulares de cargo efetivo observará, no que couber, os
requisitos e critérios fixados para o regime geral de previdência social.
§ 13. Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão
declarado em lei de livre nomeação e exoneração bem como de outro
cargo temporário ou de emprego público, aplica-se o regime geral de
previdência social.
§ 14. A União, Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, desde
que instituam regime de previdência complementar para os seus
respectivos servidores titulares de cargo efetivo, poderão fixar, para o
valor das aposentadorias e pensões a serem concedidas pelo regime de
que trata este artigo, o limite máximo estabelecido para os benefícios do
regime geral de previdência social de que trata o art. 201.

§ 15. Observado o disposto no art. 202, lei complementar disporá sobre
as normas gerais para a instituição de regime de previdência comple-
mentar pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, para atender
aos seus respectivos servidores titulares de cargo efetivo.
§ 16. Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos
§§ 14 e 15 poderá ser aplicado ao servidor que tiver ingressado no
serviço público até a data da publicação do ato de instituição do
correspondente regime de previdência complementar.”
“Art. 42. ......................................................................................................
§ 1o Aplicam-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos
Territórios, além do que vier a ser fixado em lei, as disposições do art. 14,
§ 8o; do art. 40, § 9o; e do art. 142, §§ 2o e 3o, cabendo a lei estadual
específica dispor sobre as matérias do art. 142, § 3o, inciso X, sendo as
patentes dos oficiais conferidas pelos respectivos governadores.

§ 2o Aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios e a
seus pensionistas, aplica-se o disposto no art. 40, §§ 7o e 8o.”
“Art. 73. ......................................................................................................
§ 3o Os Ministros do Tribunal de Contas da União terão as mesmas
garantias, prerrogativas, impedimentos, vencimentos e vantagens dos
Ministros do Superior Tribunal de Justiça, aplicando-se-lhes, quanto à
aposentadoria e pensão, as normas constantes do art. 40.
........................................................................................................................”
“Art. 93. ......................................................................................................
VI – a aposentadoria dos magistrados e a pensão de seus dependentes
observarão o disposto no art. 40;
........................................................................................................................”
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“Art. 100. .........................................................................................................
§ 3o O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de
precatórios, não se aplica aos pagamentos de obrigações definidas em
lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal
deva fazer em virtude de sentença judicial transitada em julgado.”
“Art. 114. .........................................................................................................
§ 3o Compete ainda à Justiça do Trabalho executar, de ofício, as contri-
buições sociais previstas no art. 195, I, a, e II, e seus acréscimos legais,
decorrentes das sentenças que proferir.”
“Art. 142. .........................................................................................................
§ 3o ...................................................................................................................
IX – aplica-se aos militares e a seus pensionistas o disposto no art. 40,
§§ 7o e 8o;
........................................................................................................................”
“Art. 167. .........................................................................................................
XI – a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais
de que trata o art. 195, I, a, e II, para a realização de despesas distintas
do pagamento de benefícios do regime geral de previdência social de
que trata o art. 201.
........................................................................................................................”
“Art. 194. .........................................................................................................
Parágrafo único. ...........................................................................................
VII – caráter democrático e descentralizado da administração, mediante
gestão quadripartite, com participação dos trabalhadores, dos empre-
gadores, dos aposentados e do Governo nos órgãos colegiados.”
“Art. 195. .........................................................................................................
I – do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma
da lei, incidentes sobre:
a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou
creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço,
mesmo sem vínculo empregatício;
b) a receita ou o faturamento;
c) o lucro;
II – do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não
incidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo
regime geral de previdência social de que trata o art. 201;
...............................................................................................................................
§ 8o O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador
artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas ativi-
dades em regime de economia familiar, sem empregados permanentes,
contribuirão para a seguridade social mediante a aplicação de uma
alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus
aos benefícios nos termos da lei.
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§ 9o As contribuições sociais previstas no inciso I deste artigo poderão
ter alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade
econômica ou da utilização intensiva de mão-de-obra.
§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o siste-
ma único de saúde e ações de assistência social da União para os Esta-
dos, o Distrito Federal e os Municípios, e dos Estados para os Municí-
pios, observada a respectiva contrapartida de recursos.
§ 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições
sociais de que tratam os incisos I, a, e II deste artigo, para débitos em
montante superior ao fixado em lei complementar.”
“Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime
geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados crité-
rios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos
termos da lei, a:
I – cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;
II – proteção à maternidade, especialmente à gestante;
III – proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário;
IV – salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segura-
dos de baixa renda;
V – pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou
companheiro e dependentes, observado o disposto no § 2o.
§ 1o É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a
concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previ-
dência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condi-
ções especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos
em lei complementar.
§ 2o Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o
rendimento do trabalho do segurado terá valor mensal inferior ao salário
mínimo.

§ 3o Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de
benefício serão devidamente atualizados, na forma da lei.
§ 4o É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes,
em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei.
§ 5o É vedada a filiação ao regime geral de previdência social, na quali-
dade de segurado facultativo, de pessoa participante de regime próprio
de previdência.
§ 6o A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá por
base o valor dos proventos do mês de dezembro de cada ano.
§ 7o É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social,
nos termos da lei, obedecidas as seguintes condições:
I – trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contri-
buição, se mulher;
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II – sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de
idade, se mulher, reduzido em cinco anos o limite para os trabalhadores
rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em
regime de economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garim-
peiro e o pescador artesanal.
§ 8o Os requisitos a que se refere o inciso I do parágrafo anterior serão
reduzidos em cinco anos, para o professor que comprove exclusiva-
mente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação
infantil e no ensino fundamental e médio.
§ 9o Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca
do tempo de contribuição na administração pública e na atividade pri-
vada, rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdên-
cia social se compensarão financeiramente, segundo critérios
estabelecidos em lei.
§ 10. Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a
ser atendida concorrentemente pelo regime geral de previdência social
e pelo setor privado.
§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão
incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e
conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.”
“Art. 202. O regime de previdência privada, de caráter complementar
e organizado de forma autônoma em relação ao regime geral de previdên-
cia social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que
garantam o benefício contratado, e regulado por lei complementar.
§ 1o A lei complementar de que trata este artigo assegurará ao partici-
pante de planos de benefícios de entidades de previdência privada o
pleno acesso às informações relativas à gestão de seus respectivos
planos.
§ 2o As contribuições do empregador, os benefícios e as condições
contratuais previstas nos estatutos, regulamentos e planos de
benefícios das entidades de previdência privada não integram o con-
trato de trabalho dos participantes, assim como, à exceção dos benefí-
cios concedidos, não integram a remuneração dos participantes, nos
termos da lei.
§ 3o É vedado o aporte de recursos a entidade de previdência privada
pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias,
fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista e outras
entidades públicas, salvo na qualidade de patrocinador, situação na
qual, em hipótese alguma, sua contribuição normal poderá exceder a
do segurado.
§ 4o Lei complementar disciplinará a relação entre a União, Estados,
Distrito Federal ou Municípios, inclusive suas autarquias, fundações,
sociedades de economia mista e empresas controladas direta ou indire-
tamente, enquanto patrocinadoras de entidades fechadas de previdên-
cia privada, e suas respectivas entidades fechadas de previdência privada.
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§ 5o A lei complementar de que trata o parágrafo anterior aplicar-se-á,
no que couber, às empresas privadas permissionárias ou concessioná-
rias de prestação de serviços públicos, quando patrocinadoras de en-
tidades fechadas de previdência privada.
§ 6o A lei complementar a que se refere o § 4o deste artigo estabelecerá
os requisitos para a designação dos membros das diretorias das
entidades fechadas de previdência privada e disciplinará a inserção
dos participantes nos colegiados e instâncias de decisão em que seus
interesses sejam objeto de discussão e deliberação.”

Art. 2o A Constituição Federal, nas Disposições Constitucionais Gerais, é acresci-
da dos seguintes artigos:

“Art. 248. Os benefícios pagos, a qualquer título, pelo órgão
responsável pelo regime geral de previdência social, ainda que à conta
do Tesouro Nacional, e os não sujeitos ao limite máximo de valor fixado
para os benefícios concedidos por esse regime observarão os limites
fixados no art. 37, XI.
Art. 249. Com o objetivo de assegurar recursos para o pagamento
de proventos de aposentadoria e pensões concedidas aos respectivos
servidores e seus dependentes, em adição aos recursos dos respecti-
vos tesouros, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios
poderão constituir fundos integrados pelos recursos provenientes de
contribuições e por bens, direitos e ativos de qualquer natureza, medi-
ante lei que disporá sobre a natureza e a administração desses fundos.
Art. 250. Com o objetivo de assegurar recursos para o pagamento
dos benefícios concedidos pelo regime geral de previdência social, em
adição aos recursos de sua arrecadação, a União poderá constituir
fundo integrado por bens, direitos e ativos de qualquer natureza, me-
diante lei que disporá sobre a natureza e administração desse fundo.”

Art. 3o É assegurada a concessão de aposentadoria e pensão, a qualquer tempo,
aos servidores públicos e aos segurados do regime geral de previdência social, bem
como aos seus dependentes, que, até a data da publicação desta Emenda, tenham
cumprido os requisitos para a obtenção destes benefícios, com base nos critérios da
legislação então vigente.

§ 1o O servidor de que trata este artigo, que tenha completado as exigências para
aposentadoria integral e que opte por permanecer em atividade fará jus à isenção da
contribuição previdenciária até completar as exigências para aposentadoria contidas
no art. 40, § 1o, III, a, da Constituição Federal.

§ 2o Os proventos da aposentadoria a ser concedida aos servidores públicos
referidos no caput, em termos integrais ou proporcionais ao tempo de serviço já
exercido até a data de publicação desta Emenda, bem como as pensões de seus
dependentes, serão calculados de acordo com a legislação em vigor à época em que
foram atendidas as prescrições nela estabelecidas para a concessão destes benefíci-
os ou nas condições da legislação vigente.
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§ 3o São mantidos todos os direitos e garantias assegurados nas disposições
constitucionais vigentes à data de publicação desta Emenda aos servidores e mili-
tares, inativos e pensionistas, aos anistiados e aos ex-combatentes, assim como
àqueles que já cumpriram, até aquela data, os requisitos para usufruírem tais direi-
tos, observado o disposto no art. 37, XI, da Constituição Federal.

Art. 4o Observado o disposto no art. 40, § 10, da Constituição Federal, o tempo
de serviço considerado pela legislação vigente para efeito de aposentadoria, cum-
prido até que a lei discipline a matéria, será contado como tempo de contribuição.

Art. 5o O disposto no art. 202, § 3o, da Constituição Federal, quanto à exigência
de paridade entre a contribuição da patrocinadora e a contribuição do segurado,
terá vigência no prazo de dois anos a partir da publicação desta Emenda, ou, caso
ocorra antes, na data de publicação da lei complementar a que se refere o § 4o do
mesmo artigo.

Art. 6o As entidades fechadas de previdência privada patrocinadas por
entidades públicas, inclusive empresas públicas e sociedades de economia mista,
deverão rever, no prazo de dois anos, a contar da publicação desta Emenda, seus
planos de benefícios e serviços, de modo a ajustá-los atuarialmente a seus ativos,
sob pena de intervenção, sendo seus dirigentes e os de suas respectivas patroci-
nadoras responsáveis civil e criminalmente pelo descumprimento do disposto
neste artigo.

Art. 7o Os projetos das leis complementares previstas no art. 202 da Constituição
Federal deverão ser apresentados ao Congresso Nacional no prazo máximo de
noventa dias após a publicação desta Emenda.

Art. 8o  (Revogado pela Emenda Constitucional no 41, de 19 de dezembro de 2003).

Art. 9o Observado o disposto no art. 4o desta Emenda e ressalvado o direito de
opção a aposentadoria pelas normas por ela estabelecidas para o regime geral de
previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado que se
tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta
Emenda, quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I – contar com cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito
anos de idade, se mulher; e

II – contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do
tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o
limite de tempo constante da alínea anterior.

§ 1o O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no
inciso I do caput, e observado o disposto no art. 4o desta Emenda, pode aposentar-
se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas as se-
guintes condições:
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I – contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do
tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o
limite de tempo constante da alínea anterior;

II – o valor da aposentadoria proporcional será equivalente a setenta por
cento do valor da aposentadoria a que se refere o caput, acrescido de cinco por cento
por ano de contribuição que supere a soma a que se refere o inciso anterior, até o
limite de cem por cento.

§ 2o O professor que, até a data da publicação desta Emenda, tenha exercido
atividade de magistério e que opte por aposentar-se na forma do disposto no caput,
terá o tempo de serviço exercido até a publicação desta Emenda contado com o
acréscimo de dezessete por cento, se homem, e de vinte por cento, se mulher, desde
que se aposente, exclusivamente, com tempo de efetivo exercício de atividade de
magistério.

Art. 10. (Revogado pela Emenda Constitucional no 41, de 19 de dezembro de 2003).

Art. 11. A vedação prevista no art. 37, § 10, da Constituição Federal, não se aplica
aos membros de poder e aos inativos, servidores e militares, que, até a publicação
desta Emenda, tenham ingressado novamente no serviço público por concurso público
de provas ou de provas e títulos, e pelas demais formas previstas na Constituição
Federal, sendo-lhes proibida a percepção de mais de uma aposentadoria pelo regime
de previdência a que se refere o art. 40 da Constituição Federal, aplicando-se-lhes,
em qualquer hipótese, o limite de que trata o § 11 deste mesmo artigo.

Art. 12. Até que produzam efeitos as leis que irão dispor sobre as contribuições
de que trata o art. 195 da Constituição Federal, são exigíveis as estabelecidas em lei,
destinadas ao custeio da seguridade social e dos diversos regimes previdenciários.

Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para
os servidores, segurados e seus dependentes, esses benefícios serão concedidos
apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00 (trezen-
tos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos
índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.

Art. 14. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previ-
dência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00
(um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda,
ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualiza-
do pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência
social.

Art. 15. Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1o, da Constituição
Federal, seja publicada, permanece em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei no

8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta Emenda.
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Art. 16. Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 17. Revoga-se o inciso II do § 2o do art. 153 da Constituição Federal.

Brasília, 15 de dezembro de 1998.

A MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS: Michel Temer, Presidente –
Heráclito Fortes, 1o Vice-Presidente – Severino Cavalcanti, 2o Vice-Presidente –
Ubiratan Aguiar, 1o Secretário – Nelson Trad, 2o Secretário – Paulo Paim, 3o Secre-
tário – Efraim Morais, 4o Secretário.

A MESA DO SENADO FEDERAL: Antonio Carlos Magalhães, Presidente –
Geraldo Melo, 1o Vice-Presidente – Júnia Marise, 2a Vice-Presidente – Ronaldo
Cunha Lima, 1o Secretário – Carlos Patrocínio, 2o Secretário – Flaviano Melo, 3o

Secretário – Lucídio Portella, 4o Secretário.
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EMENDA CONSTITUCIONAL No 41, DE 2003*

Modifica os arts. 37, 40, 42, 48, 96, 149 e 201
da Constituição Federal, revoga o inciso IX do
§ 3o do art. 142 da Constituição Federal e dis-
positivos da Emenda Constitucional no 20, de
15 de dezembro de 1998, e dá outras providên-
cias.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3o do art.
60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1o A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 37. .........................................................................................................
XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e
empregos públicos da administração direta, autárquica e fundacional,
dos membros de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo
e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espé-
cie remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as
vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não poderão exce-
der o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal
Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Pre-
feito, e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Gover-
nador no âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos Deputados Esta-
duais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio dos
Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e
vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie,
dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judi-
ciário, aplicável este limite aos membros do Ministério Público, aos
Procuradores e aos Defensores Públicos;
...........................................................................................................................”
“Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias
e fundações, é assegurado regime de previdência de caráter contributivo
e solidário, mediante contribuição do respectivo ente público, dos ser-
vidores ativos e inativos e dos pensionistas, observados critérios que
preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo.
§ 1o Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata
este artigo serão aposentados, calculados os seus proventos a partir
dos valores fixados na forma dos §§ 3o e 17:

*  Publicada no Diário Oficial de 31 de dezembro  de 2003.
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I – por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao
tempo de contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço,
moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, na
forma da lei;
...............................................................................................................................
§ 3o Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião da
sua concessão, serão consideradas as remunerações utilizadas como
base para as contribuições do servidor aos regimes de previdência de
que tratam este artigo e o art. 201, na forma da lei.
...............................................................................................................................
§ 7o Lei disporá sobre a concessão do benefício de pensão por morte,
que será igual:
I - ao valor da totalidade dos proventos do servidor falecido, até o
limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previ-
dência social de que trata o art. 201, acrescido de setenta por cento da
parcela excedente a este limite, caso aposentado à data do óbito; ou
II – ao valor da totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo
em que se deu o falecimento, até o limite máximo estabelecido para os
benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201,
acrescido de setenta por cento da parcela excedente a este limite, caso
em atividade na data do óbito.
§ 8o É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes,
em caráter permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos
em lei.
...............................................................................................................................
§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o § 14 será
instituído por lei de iniciativa do respectivo Poder Executivo, observa-
do o disposto no art. 202 e seus parágrafos, no que couber, por inter-
médio de entidades fechadas de previdência complementar, de nature-
za pública, que oferecerão aos respectivos participantes planos de
benefícios somente na modalidade de contribuição definida.
...............................................................................................................................
§ 17. Todos os valores de remuneração considerados para o cálculo do
benefício previsto no § 3o serão devidamente atualizados, na forma da lei.
§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias e
pensões concedidas pelo regime de que trata este artigo que superem
o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de
previdência social de que trata o art. 201, com percentual igual ao
estabelecido para os servidores titulares de cargos efetivos.
§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha completado as
exigências para aposentadoria voluntária estabelecidas no § 1o, III, a, e
que opte por permanecer em atividade fará jus a um abono de perma-
nência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até
completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no §
1o, II.
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§ 20. Fica vedada a existência de mais de um regime próprio de previ-
dência social para os servidores titulares de cargos efetivos, e de mais
de uma unidade gestora do respectivo regime em cada ente estatal,
ressalvado o disposto no art. 142, § 3o, X.”

“Art. 42 .........................................................................................................
...............................................................................................................................

§ 2o Aos pensionistas dos militares dos Estados, do Distrito Federal e
dos Territórios aplica-se o que for fixado em lei específica do respecti-
vo ente estatal.”

“Art. 48 .........................................................................................................
...............................................................................................................................

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal,
observado o que dispõem os arts. 39, § 4o; 150, II; 153, III; e 153, § 2o,
I.”

“Art. 96 .........................................................................................................
...............................................................................................................................
II - ....................................................................................................................
...............................................................................................................................

b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus serviços
auxiliares e dos juízos que lhes forem vinculados, bem como a fixação
do subsídio de seus membros e dos juízes, inclusive dos tribunais
inferiores, onde houver;
............................................................................................................................”

“Art. 149 .........................................................................................................

§ 1o Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão contri-
buição, cobrada de seus servidores, para o custeio, em benefício des-
tes, do regime previdenciário de que trata o art. 40, cuja alíquota não
será inferior à da contribuição dos servidores titulares de cargos efeti-
vos da União.

............................................................................................................................”

“Art. 201 .........................................................................................................
...............................................................................................................................

§ 12. Lei disporá sobre sistema especial de inclusão previdenciária
para trabalhadores de baixa renda, garantindo-lhes acesso a benefíci-
os de valor igual a um salário-mínimo, exceto aposentadoria por tempo
de contribuição.”

Art. 2o Observado o disposto no art. 4o da Emenda Constitucional no 20, de 15 de
dezembro de 1998, é assegurado o direito de opção pela aposentadoria voluntária
com proventos calculados de acordo com o art. 40, §§ 3o e 17, da Constituição
Federal, àquele que tenha ingressado regularmente em cargo efetivo na Administra-
ção Pública direta, autárquica e fundacional, até a data de publicação daquela Emen-
da, quando o servidor, cumulativamente:
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I – tiver cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de
idade, se mulher;

II – tiver cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se der a aposenta-
doria;

III – contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do
tempo que, na data de publicação daquela Emenda, faltaria para atingir o
limite de tempo constante da alínea a deste inciso.

§ 1o O servidor de que trata este artigo que cumprir as exigências para aposen-
tadoria na forma do caput terá os seus proventos de inatividade reduzidos para cada
ano antecipado em relação aos limites de idade estabelecidos pelo art. 40, § 1o, III, a,
e § 5o da Constituição Federal, na seguinte proporção:

I – três inteiros e cinco décimos por cento, para aquele que completar as
exigências para aposentadoria na forma do caput até 31 de dezembro de 2005;

II – cinco por cento, para aquele que completar as exigências para aposenta-
doria na forma do caput a partir de 1o de janeiro de 2006.

§ 2o Aplica-se ao magistrado e ao membro do Ministério Público e de Tribunal
de Contas o disposto neste artigo.

§ 3o Na aplicação do disposto no § 2o deste artigo, o magistrado ou o membro do
Ministério Público ou de Tribunal de Contas, se homem, terá o tempo de serviço
exercido até a data de publicação da Emenda Constitucional no 20, de 15 de dezembro
de 1998, contado com acréscimo de dezessete por cento, observado o disposto no §
1o deste artigo.

§ 4o O professor, servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que, até a data de publicação da
Emenda Constitucional no 20, de 15 de dezembro de 1998, tenha ingressado, regular-
mente, em cargo efetivo de magistério e que opte por aposentar-se na forma do
disposto no caput, terá o tempo de serviço exercido até a publicação daquela Emen-
da contado com o acréscimo de dezessete por cento, se homem, e de vinte por cento,
se mulher, desde que se aposente, exclusivamente, com tempo de efetivo exercício
nas funções de magistério, observado o disposto no § 1o.

§ 5o O servidor de que trata este artigo, que tenha completado as exigências
para aposentadoria voluntária estabelecidas no caput, e que opte por permanecer em
atividade, fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribui-
ção previdenciária até completar as exigências para aposentadoria compulsória con-
tidas no art. 40, § 1o, II, da Constituição Federal.

§ 6o Às aposentadorias concedidas de acordo com este artigo aplica-se o dis-
posto no art. 40, § 8o, da Constituição Federal.

Art. 3o É assegurada a concessão, a qualquer tempo, de aposentadoria aos servi-
dores públicos, bem como pensão aos seus dependentes, que, até a data de publica-
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ção desta Emenda, tenham cumprido todos os requisitos para obtenção desses be-
nefícios, com base nos critérios da legislação então vigente.

§ 1o O servidor de que trata este artigo que opte por permanecer em atividade
tendo completado as exigências para aposentadoria voluntária e que conte com, no
mínimo, vinte e cinco anos de contribuição, se mulher, ou trinta anos de contribuição,
se homem, fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribui-
ção previdenciária até completar as exigências para aposentadoria compulsória con-
tidas no art. 40, § 1o, II, da Constituição Federal.

§ 2o Os proventos da aposentadoria a ser concedida aos servidores públicos
referidos no caput, em termos integrais ou proporcionais ao tempo de contribuição já
exercido até a data de publicação desta Emenda, bem como as pensões de seus
dependentes, serão calculados de acordo com a legislação em vigor à época em que
foram atendidos os requisitos nela estabelecidos para a concessão desses benefíci-
os ou nas condições da legislação vigente.

Art. 4o Os servidores inativos e os pensionistas da União, dos Estados, do Distri-
to Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, em gozo de
benefícios na data de publicação desta Emenda, bem como os alcançados pelo dis-
posto no seu art. 3o, contribuirão para o custeio do regime de que trata o art. 40 da
Constituição Federal com percentual igual ao estabelecido para os servidores titula-
res de cargos efetivos.

Parágrafo único. A contribuição previdenciária a que se refere o caput incidirá
apenas sobre a parcela dos proventos e das pensões que supere:

I - cinqüenta por cento do limite máximo estabelecido para os benefícios do
regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal,
para os servidores inativos e os pensionistas dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios;

II – sessenta por cento do limite máximo estabelecido para os benefícios do
regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal,
para os servidores inativos e os pensionistas da União.

Art. 5o O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência
social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e
quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser reajus-
tado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos
mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.

Art. 6o Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas
pelo art. 40 da Constituição Federal ou pelas regras estabelecidas pelo art. 2o desta
Emenda, o servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,
incluídas suas autarquias e fundações, que tenha ingressado no serviço público até
a data de publicação desta Emenda poderá aposentar-se com proventos integrais,
que corresponderão à totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em
que se der a aposentadoria, na forma da lei, quando, observadas as reduções de
idade e tempo de contribuição contidas no § 5o do art. 40 da Constituição Federal,
vier a preencher, cumulativamente, as seguintes condições:



�� ��������	
��
�
��������
�������
��������


I – sessenta anos de idade, se homem, e cinqüenta e cinco anos de idade, se
mulher;

II – trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribui-
ção, se mulher;

III – vinte anos de efetivo exercício no serviço público; e

IV – dez anos de carreira e cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se
der a aposentadoria.

Parágrafo único. Os proventos das aposentadorias concedidas conforme este
artigo serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar
a remuneração dos servidores em atividade, na forma da lei, observado o disposto no
art. 37, XI, da Constituição Federal.

Art. 7o Observado o disposto no art. 37, XI, da Constituição Federal, os proventos
de aposentadoria dos servidores públicos titulares de cargo efetivo e as pensões
dos seus dependentes pagos pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios,
incluídas suas autarquias e fundações, em fruição na data de publicação desta Emen-
da, bem como os proventos de aposentadoria dos servidores e as pensões dos
dependentes abrangidos pelo art. 3o desta Emenda, serão revistos na mesma propor-
ção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em
atividade, sendo também estendidos aos aposentados e pensionistas quaisquer be-
nefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade, in-
clusive quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função
em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da
pensão, na forma da lei.

Art. 8o Até que seja fixado o valor do subsídio de que trata o art. 37, XI, da Consti-
tuição Federal, será considerado, para os fins do limite fixado naquele inciso, o valor da
maior remuneração atribuída por lei  na  data de publicação desta Emenda a Ministro do
Supremo Tribunal Federal, a título de vencimento, de representação mensal e da parce-
la recebida em razão de tempo de serviço, aplicando-se como limite, nos Municípios, o
subsídio do Prefeito, e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Gover-
nador no âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais
no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de
Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento da maior
remuneração mensal de Ministro do Supremo Tribunal Federal a que se refere este
artigo, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério
Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos.

Art. 9o Aplica-se o disposto no art. 17 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias aos vencimentos, remunerações e subsídios dos ocupantes de cargos,
funções e empregos públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos
membros de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os
proventos, pensões ou outra espécie remuneratória percebidos cumulativamente ou
não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza.
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Art. 10. Revogam-se o inciso IX do § 3o do art. 142 da Constituição Federal, bem
como os arts. 8o e 10 da Emenda Constitucional no 20, de 15 de dezembro de 1998.

Art. 11. Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, em 19 de dezembro de 2003.

A MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS: João Paulo Cunha, Presidente –
Inocêncio Oliveira, 1o Vice-Presidente – Luiz Piauhylino, 2o Vice-Presidente – Geddel
Vieira Lima, 1o Secretário – Severino Cavalcanti, 2o Secretário – Nilton Capixaba,
3o Secretário – Ciro Nogueira, 4o Secretário.

A MESA DO SENADO FEDERAL: José Sarney, Presidente – Paulo Paim, 1o Vice-
Presidente – Eduardo Siqueira Campos, 2a Vice-Presidente – Romeu Tuma, 1o Secre-
tário – Alberto Silva, 2o Secretário – Heráclito Fortes, 3o Secretário – Sérgio Zambiasi,
4o Secretário.



Lei no 8.112,
de 11 de dezembro de 1990

(Texto consolidado até fevereiro de 2004)
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LEI No 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990*

Dispõe sobre o regime jurídico dos servidores
públicos civis da União, das autarquias e das
fundações públicas federais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I

CAPÍTULO ÚNICO
Das Disposições Preliminares

Art. 1o Esta Lei institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União,
das autarquias, inclusive as em regime especial, e das fundações públicas federais.

Art. 2o Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa legalmente investida em
cargo público.

Art. 3o Cargo público é o conjunto de atribuições e responsabilidades previstas
na estrutura organizacional que devem ser cometidas a um servidor.

Parágrafo único. Os cargos públicos, acessíveis a todos os brasileiros, são
criados por lei, com denominação própria e vencimento pago pelos cofres públicos,
para provimento em caráter efetivo ou em comissão.

Art. 4o É proibida a prestação de serviços gratuitos, salvo os casos previstos em lei.

TÍTULO II
Do Provimento, Vacância, Remoção,

Redistribuição e Substituição

CAPÍTULO I
Do Provimento

SEÇÃO I
Disposições Gerais

Art. 5o São requisitos básicos para investidura em cargo público:

*  Texto da lei publicada no Diário Oficial de 12 de dezembro de 1990, consolidada até 2003
pelo Poder Executivo e atualizada e adaptada até fevereiro de 2004 pela Subsecretaria de
Edições Técnicas do Senado Federal.
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I – a nacionalidade brasileira;

II – o gozo dos direitos políticos;

III – a quitação com as obrigações militares e eleitorais;

IV – o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo;

V – a idade mínima de dezoito anos;

VI – aptidão física e mental.

§ 1o As atribuições do cargo podem justificar a exigência de outros requisitos
estabelecidos em lei.

§ 2o Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de se inscre-
ver em concurso público para provimento de cargo cujas atribuições sejam compatí-
veis com a deficiência de que são portadoras; para tais pessoas serão reservadas até
20% (vinte por cento) das vagas oferecidas no concurso.

§ 3o As universidades e instituições de pesquisa científica e tecnológica fede-
rais poderão prover seus cargos com professores, técnicos e cientistas estrangeiros,
de acordo com as normas e os procedimentos desta Lei.

Art. 6o O provimento dos cargos públicos far-se-á mediante ato da autoridade
competente de cada Poder.

Art. 7o A investidura em cargo público ocorrerá com a posse.

Art. 8o São formas de provimento de cargo público:

I – nomeação;

II – promoção;

III – (Revogado);1

IV – (Revogado);2

V – readaptação;

VI – reversão;

VII – aproveitamento;

VIII – reintegração;

IX – recondução.

SEÇÃO II
Da Nomeação

Art. 9o A nomeação far-se-á:

1 Lei no 9.527/97.
2 Lei no 9.527/97.
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I – em caráter efetivo, quando se tratar de cargo isolado de provimento efeti-
vo ou de carreira;

II – em comissão, inclusive na condição de interino, para cargos de confiança
vagos.

Parágrafo único. O servidor ocupante de cargo em comissão ou de natureza
especial poderá ser nomeado para ter exercício, interinamente, em outro cargo de
confiança, sem prejuízo das atribuições do que atualmente ocupa, hipótese em que
deverá optar pela remuneração de um deles durante o período da interinidade.

Art. 10. A nomeação para cargo de carreira ou cargo isolado de provimento efeti-
vo depende de prévia habilitação em concurso público de provas ou de provas e
títulos, obedecidos a ordem de classificação e o prazo de sua validade.

Parágrafo único. Os demais requisitos para o ingresso e o desenvolvimento
do servidor na carreira, mediante promoção, serão estabelecidos pela lei que fixar as
diretrizes do sistema de carreira na Administração Pública Federal e seus regula-
mentos.

SEÇÃO III
Do Concurso Público

Art. 11. O concurso será de provas ou de provas e títulos, podendo ser realizado
em duas etapas, conforme dispuserem a lei e o regulamento do respectivo plano de
carreira, condicionada a inscrição do candidato ao pagamento do valor fixado no
edital, quando indispensável ao seu custeio, e ressalvadas as hipóteses de isenção
nele expressamente previstas.

Art. 12. O concurso público terá validade de até 2 (dois) anos, podendo ser pror-
rogado uma única vez, por igual período.

§ 1o O prazo de validade do concurso e as condições de sua realização serão
fixados em edital, que será publicado no Diário Oficial da União e em jornal diário de
grande circulação.

§ 2o Não se abrirá novo concurso enquanto houver candidato aprovado em
concurso anterior com prazo de validade não expirado.

SEÇÃO IV
Da Posse e do Exercício

Art. 13. A posse dar-se-á pela assinatura do respectivo termo, no qual deverão
constar as atribuições, os deveres, as responsabilidades e os direitos inerentes ao
cargo ocupado, que não poderão ser alterados unilateralmente, por qualquer das
partes, ressalvados os atos de ofício previstos em lei.

§ 1o A posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados da publicação do ato de
provimento.
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§ 2o Em se tratando de servidor, que esteja na data de publicação do ato de
provimento, em licença prevista nos incisos I, III e V do art. 81, ou afastado nas
hipóteses dos incisos I, IV, VI, VIII, alíneas “a”, “b”, “d”, “e” e “f”, IX e X do art. 102,
o prazo será contado do término do impedimento.

§ 3o A posse poderá dar-se mediante procuração específica.

§ 4o Só haverá posse nos casos de provimento de cargo por nomeação.

§ 5o No ato da posse, o servidor apresentará declaração de bens e valores que
constituem seu patrimônio e declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo,
emprego ou função pública.

§ 6o Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse não ocorrer no
prazo previsto no § 1o deste artigo.

Art. 14. A posse em cargo público dependerá de prévia inspeção médica oficial.

Parágrafo único. Só poderá ser empossado aquele que for julgado apto física
e mentalmente para o exercício do cargo.

Art. 15. Exercício é o efetivo desempenho das atribuições do cargo público ou da
função de confiança.

§ 1o É de quinze dias o prazo para o servidor empossado em cargo público entrar
em exercício, contados da data da posse.

§ 2o O servidor será exonerado do cargo ou será tornado sem efeito o ato de sua
designação para função de confiança, se não entrar em exercício nos prazos previs-
tos neste artigo, observado o disposto no art. 18.

§ 3o À autoridade competente do órgão ou entidade para onde for nomeado ou
designado o servidor compete dar-lhe exercício.

§ 4o O início do exercício de função de confiança coincidirá com a data de publi-
cação do ato de designação, salvo quando o servidor estiver em licença ou afastado
por qualquer outro motivo legal, hipótese em que recairá no primeiro dia útil após o
término do impedimento, que não poderá exceder a trinta dias da publicação.

Art. 16. O início, a suspensão, a interrupção e o reinício do exercício serão
registrados no assentamento individual do servidor.

Parágrafo único. Ao entrar em exercício, o servidor apresentará ao órgão com-
petente os elementos necessários ao seu assentamento individual.

Art. 17. A promoção não interrompe o tempo de exercício, que é contado no novo
posicionamento na carreira a partir da data de publicação do ato que promover o
servidor.

Art. 18. O servidor que deva ter exercício em outro município em razão de ter sido
removido, redistribuído, requisitado, cedido ou posto em exercício provisório terá,
no mínimo, dez e, no máximo, trinta dias de prazo, contados da publicação do ato,
para a retomada do efetivo desempenho das atribuições do cargo, incluído nesse
prazo o tempo necessário para o deslocamento para a nova sede.
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§ 1o Na hipótese de o servidor encontrar-se em licença ou afastado legalmen-
te, o prazo a que se refere este artigo será contado a partir do término do impedi-
mento.

§ 2o É facultado ao servidor declinar dos prazos estabelecidos no caput.

Art. 19. Os servidores cumprirão jornada de trabalho fixada em razão das atri-
buições pertinentes aos respectivos cargos, respeitada a duração máxima do traba-
lho semanal de quarenta horas e observados os limites mínimo e máximo de seis
horas e oito horas diárias, respectivamente.

§ 1o O ocupante de cargo em comissão ou função de confiança submete-se a
regime de integral dedicação ao serviço, observado o disposto no art. 120, poden-
do ser convocado sempre que houver interesse da Administração.

§ 2o O disposto neste artigo não se aplica a duração de trabalho estabelecida
em leis especiais.

Art. 20. Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para cargo de provimento
efetivo ficará sujeito a estágio probatório por período de 24 (vinte e quatro) meses,
durante o qual a sua aptidão e capacidade serão objeto de avaliação para o desem-
penho do cargo, observados os seguinte fatores:

I – assiduidade;

II – disciplina;

III – capacidade de iniciativa;

IV – produtividade;

V – responsabilidade.

§ 1o Quatro meses antes de findo o período do estágio probatório, será sub-
metida à homologação da autoridade competente a avaliação do desempenho do
servidor, realizada de acordo com o que dispuser a lei ou o regulamento do sistema
de carreira, sem prejuízo da continuidade de apuração dos fatores enumerados nos
incisos I a V deste artigo.

§ 2o O servidor não aprovado no estágio probatório será exonerado ou, se
estável, reconduzido ao cargo anteriormente ocupado, observado o disposto no
parágrafo único do art. 29.

§ 3o O servidor em estágio probatório poderá exercer quaisquer cargos de
provimento em comissão ou funções de direção, chefia ou assessoramento no
órgão ou entidade de lotação, e somente poderá ser cedido a outro órgão ou enti-
dade para ocupar cargos de Natureza Especial, cargos de provimento em comissão
do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores – DAS, de níveis 6, 5 e 4, ou equi-
valentes.

§ 4o Ao servidor em estágio probatório somente poderão ser concedidas as
licenças e os afastamentos previstos nos arts. 81, incisos I a IV, 94, 95 e 96, bem
assim afastamento para participar de curso de formação decorrente de aprovação
em concurso para outro cargo na Administração Pública Federal.
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§ 5o O estágio probatório ficará suspenso durante as licenças e os afastamentos
previstos nos arts. 83, 84, § 1o, 86 e 96, bem assim na hipótese de participação em
curso de formação, e será retomado a partir do término do impedimento.

SEÇÃO V
Da Estabilidade

Art. 21. O servidor habilitado em concurso público e empossado em cargo de
provimento efetivo adquirirá estabilidade no serviço público ao completar 2 (dois)
anos de efetivo exercício.

Art. 22. O servidor estável só perderá o cargo em virtude de sentença judicial
transitada em julgado ou de processo administrativo disciplinar no qual lhe seja
assegurada ampla defesa.

SEÇÃO VI
Da Transferência

Art. 23. (Revogado).3

SEÇÃO VII
Da Readaptação

Art. 24. Readaptação é a investidura do servidor em cargo de atribuições e res-
ponsabilidades compatíveis com a limitação que tenha sofrido em sua capacidade
física ou mental verificada em inspeção médica.

§ 1o Se julgado incapaz para o serviço público, o readaptando será aposentado.

§ 2o A readaptação será efetivada em cargo de atribuições afins, respeitada a
habilitação exigida, nível de escolaridade e equivalência de vencimentos e, na hipó-
tese de inexistência de cargo vago, o servidor exercerá suas atribuições como exce-
dente, até a ocorrência de vaga.

SEÇÃO VIII
Da Reversão4

Art. 25. Reversão é o retorno à atividade de servidor aposentado5:

I – por invalidez, quando junta médica oficial declarar insubsistentes os moti-
vos da aposentadoria; ou

II – no interesse da administração, desde que:  

a) tenha solicitado a reversão;

3 Lei no 9.527/97.
4 Seção regulamentada pelo Decreto no 3.644/2000.
5 MPV no 2.225-45/2001.
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b) a aposentadoria tenha sido voluntária; 

c) estável quando na atividade;

d) a aposentadoria tenha ocorrido nos cinco anos anteriores à solicitação;

e) haja cargo vago. 

§ 1o A reversão far-se-á no mesmo cargo ou no cargo resultante de sua transfor-
mação.

§ 2o O tempo em que o servidor estiver em exercício será considerado para con-
cessão da aposentadoria.

§ 3o No caso do inciso I, encontrando-se provido o cargo, o servidor exercerá
suas atribuições como excedente, até a ocorrência de vaga.

§ 4o O servidor que retornar à atividade por interesse da administração percebe-
rá, em substituição aos proventos da aposentadoria, a remuneração do cargo que
voltar a exercer, inclusive com as vantagens de natureza pessoal que percebia ante-
riormente à aposentadoria.

§ 5o O servidor de que trata o inciso II somente terá os proventos calculados com
base nas regras atuais se permanecer pelo menos cinco anos no cargo.

§ 6o O Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo.

Art. 26. (Revogado)6 

Art. 27. Não poderá reverter o aposentado que já tiver completado 70 (setenta)
anos de idade.

SEÇÃO IX
Da Reintegração

Art. 28. A reintegração é a reinvestidura do servidor estável no cargo anterior-
mente ocupado, ou no cargo resultante de sua transformação, quando invalidada a
sua demissão por decisão administrativa ou judicial, com ressarcimento de todas as
vantagens.

§ 1o Na hipótese de o cargo ter sido extinto, o servidor ficará em disponibilidade,
observado o disposto nos arts. 30 e 31.

§ 2o Encontrando-se provido o cargo, o seu eventual ocupante será reconduzido
ao cargo de origem, sem direito à indenização ou aproveitado em outro cargo, ou,
ainda, posto em disponibilidade.

SEÇÃO X
Da Recondução

Art. 29. Recondução é o retorno do servidor estável ao cargo anteriormente ocu-
pado e decorrerá de:

6 MPV no 2.225-45/2001.
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7 Lei no 9.527/97.
8 Lei no 9.527/97.

I – inabilitação em estágio probatório relativo a outro cargo;

II – reintegração do anterior ocupante.

Parágrafo único. Encontrando-se provido o cargo de origem, o servidor será
aproveitado em outro, observado o disposto no art. 30.

SEÇÃO XI
Da Disponibilidade e do Aproveitamento

Art. 30. O retorno à atividade de servidor em disponibilidade far-se-á mediante
aproveitamento obrigatório em cargo de atribuições e vencimentos compatíveis com
o anteriormente ocupado.

Art. 31. O órgão Central do Sistema de Pessoal Civil determinará o imediato apro-
veitamento de servidor em disponibilidade em vaga que vier a ocorrer nos órgãos ou
entidades da Administração Pública Federal.

Parágrafo único. Na hipótese prevista no § 3o do art. 37, o servidor posto em
disponibilidade poderá ser mantido sob responsabilidade do órgão central do Siste-
ma de Pessoal Civil da Administração Federal – SIPEC, até o seu adequado aprovei-
tamento em outro órgão ou entidade.

Art. 32. Será tornado sem efeito o aproveitamento e cassada a disponibilidade se
o servidor não entrar em exercício no prazo legal, salvo doença comprovada por junta
médica oficial.

CAPÍTULO II
Da Vacância

Art. 33. A vacância do cargo público decorrerá de:

I – exoneração;

II – demissão;

III – promoção;

IV – (Revogado);7

V – (Revogado); 8

VI – readaptação;

VII – aposentadoria;

VIII – posse em outro cargo inacumulável;

IX – falecimento.
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Art. 34. A exoneração de cargo efetivo dar-se-á a pedido do servidor, ou de ofício.

Parágrafo único. A exoneração de ofício dar-se-á:

I – quando não satisfeitas as condições do estágio probatório;

II – quando, tendo tomado posse, o servidor não entrar em exercício no prazo
estabelecido.

Art. 35. A exoneração de cargo em comissão e a dispensa de função de confiança
dar-se-á: 

I – a juízo da autoridade competente;

II – a pedido do próprio servidor.

Parágrafo único. (Revogado).9

CAPÍTULO III
Da Remoção e da Redistribuição

SEÇÃO I
Da Remoção

Art. 36. Remoção é o deslocamento do servidor, a pedido ou de ofício, no âmbito
do mesmo quadro, com ou sem mudança de sede.

Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, entende-se por modalida-
des de remoção: 

I – de ofício, no interesse da Administração;

II – a pedido, a critério da Administração;

III – a pedido, para outra localidade, independentemente do interesse da Ad-
ministração:

a) para acompanhar cônjuge ou companheiro, também servidor público
civil ou militar, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, que foi deslocado no interesse da
Administração;

b) por motivo de saúde do servidor, cônjuge, companheiro ou dependente
que viva às suas expensas e conste do seu assentamento funcional, condi-
cionada à comprovação por junta médica oficial;

c) em virtude de processo seletivo promovido, na hipótese em que o núme-
ro de interessados for superior ao número de vagas, de acordo com nor-
mas preestabelecidas pelo órgão ou entidade em que aqueles estejam
lotados.

9 Lei no 9.527/97.
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SEÇÃO II
Da Redistribuição

Art. 37. Redistribuição é o deslocamento de cargo de provimento efetivo, ocupa-
do ou vago no âmbito do quadro geral de pessoal, para outro órgão ou entidade do
mesmo Poder, com prévia apreciação do órgão central do SIPEC, observados os
seguintes preceitos:

I – interesse da administração;

II – equivalência de vencimentos;

III – manutenção da essência das atribuições do cargo;

IV – vinculação entre os graus de responsabilidade e complexidade das ativi-
dades;

V – mesmo nível de escolaridade, especialidade ou habilitação profissional;

VI – compatibilidade entre as atribuições do cargo e as finalidades institucio-
nais do órgão ou entidade.

§ 1o A redistribuição ocorrerá ex officio para ajustamento de lotação e da força
de trabalho às necessidades dos serviços, inclusive nos casos de reorganização,
extinção ou criação de órgão ou entidade.

§ 2o A redistribuição de cargos efetivos vagos se dará mediante ato conjunto
entre o órgão central do SIPEC e os órgãos e entidades da Administração Pública
Federal envolvidos.

§ 3o Nos casos de reorganização ou extinção de órgão ou entidade, extinto o
cargo ou declarada sua desnecessidade no órgão ou entidade, o servidor estável que
não for redistribuído será colocado em disponibilidade, até seu aproveitamento na
forma dos arts. 30 e 31.

§ 4o O servidor que não for redistribuído ou colocado em disponibilidade poderá
ser mantido sob responsabilidade do órgão central do SIPEC, e ter exercício provisó-
rio, em outro órgão ou entidade, até seu adequado aproveitamento.

CAPÍTULO IV
Da Substituição

Art. 38. Os servidores investidos em cargo ou função de direção ou chefia e os
ocupantes de cargo de Natureza Especial terão substitutos indicados no regimento
interno ou, no caso de omissão, previamente designados pelo dirigente máximo do
órgão ou entidade.

§ 1o O substituto assumirá automática e cumulativamente, sem prejuízo do car-
go que ocupa, o exercício do cargo ou função de direção ou chefia e os de Natureza
Especial, nos afastamentos, impedimentos legais ou regulamentares do titular e na
vacância do cargo, hipóteses em que deverá optar pela remuneração de um deles
durante o respectivo período.
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§ 2o O substituto fará jus à retribuição pelo exercício do cargo ou função de
direção ou chefia ou de cargo de Natureza Especial, nos casos dos afastamentos ou
impedimentos legais do titular, superiores a trinta dias consecutivos, paga na pro-
porção dos dias de efetiva substituição, que excederem o referido período.

Art. 39. O disposto no artigo anterior aplica-se aos titulares de unidades adminis-
trativas organizadas em nível de assessoria.

TÍTULO III
Dos Direitos e Vantagens

CAPÍTULO I
Do Vencimento e da Remuneração

Art. 40. Vencimento é a retribuição pecuniária pelo exercício de cargo público,
com valor fixado em lei.

Parágrafo único. Nenhum servidor receberá, a título de vencimento, importân-
cia inferior ao salário-mínimo.

Art. 41. Remuneração é o vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens
pecuniárias permanentes estabelecidas em lei.

§ 1o A remuneração do servidor investido em função ou cargo em comissão será
paga na forma prevista no art. 62.

§ 2o O servidor investido em cargo em comissão de órgão ou entidade diversa da
de sua lotação receberá a remuneração de acordo com o estabelecido no § 1o do art. 93.

§ 3o O vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens de caráter perma-
nente, é irredutível.

§ 4o É assegurada a isonomia de vencimentos para cargos de atribuições iguais
ou assemelhadas do mesmo Poder, ou entre servidores dos três Poderes, ressalvadas
as vantagens de caráter individual e as relativas à natureza ou ao local de trabalho.

Art. 42. Nenhum servidor poderá perceber, mensalmente, a título de remuneração,
importância superior à soma dos valores percebidos como remuneração, em espécie,
a qualquer título, no âmbito dos respectivos Poderes, pelos Ministros de Estado, por
membros do Congresso Nacional e Ministros do Supremo Tribunal Federal.

Parágrafo único. Excluem-se do teto de remuneração as vantagens previstas
nos incisos II a VII do art. 61.

Art. 43. (Revogado)10

Art. 44. O servidor perderá:

I – a remuneração do dia em que faltar ao serviço, sem motivo justificado;

10 Lei no 9.624/98.
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11 MPV no 2.225-45/2001.
12 MPV no 2.225-45/2001.

II – a parcela de remuneração diária, proporcional aos atrasos, ausências
justificadas, ressalvadas as concessões de que trata o art. 97, e saídas antecipadas,
salvo na hipótese de compensação de horário, até o mês subseqüente ao da ocorrên-
cia, a ser estabelecida pela chefia imediata.

Parágrafo único. As faltas justificadas decorrentes de caso fortuito ou de for-
ça maior poderão ser compensadas a critério da chefia imediata, sendo assim consi-
deradas como efetivo exercício.

Art. 45. Salvo por imposição legal, ou mandado judicial, nenhum desconto incidirá
sobre a remuneração ou provento.

Parágrafo único. Mediante autorização do servidor, poderá haver consigna-
ção em folha de pagamento a favor de terceiros, a critério da administração e com
reposição de custos, na forma definida em regulamento.

Art. 46. As reposições e indenizações ao erário, atualizadas até 30 de junho de
1994, serão previamente comunicadas ao servidor ativo, aposentado ou ao pensio-
nista, para pagamento, no prazo máximo de trinta dias, podendo ser parceladas, a
pedido do interessado11.

§ 1o O valor de cada parcela não poderá ser inferior ao correspondente a dez por
cento da remuneração, provento ou pensão.

§ 2o Quando o pagamento indevido houver ocorrido no mês anterior ao do
processamento da folha, a reposição será feita imediatamente, em uma única parcela.

§ 3o Na hipótese de valores recebidos em decorrência de cumprimento a decisão
liminar, a tutela antecipada ou a sentença que venha a ser revogada ou rescindida,
serão eles atualizados até a data da reposição.

Art. 47. O servidor em débito com o erário, que for demitido, exonerado ou que
tiver sua aposentadoria ou disponibilidade cassada, terá o prazo de sessenta dias
para quitar o débito.12

Parágrafo único. A não quitação do débito no prazo previsto implicará sua
inscrição em dívida ativa.

Art. 48. O vencimento, a remuneração e o provento não serão objeto de arresto,
seqüestro ou penhora, exceto nos casos de prestação de alimentos resultante de
decisão judicial.

CAPÍTULO II
Das Vantagens

Art. 49. Além do vencimento, poderão ser pagas ao servidor as seguintes vantagens:

I – indenizações;
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II – gratificações;

III – adicionais.

§ 1o As indenizações não se incorporam ao vencimento ou provento para qual-
quer efeito.

§ 2o As gratificações e os adicionais incorporam-se ao vencimento ou provento,
nos casos e condições indicados em lei.

Art. 50. As vantagens pecuniárias não serão computadas, nem acumuladas, para
efeito de concessão de quaisquer outros acréscimos pecuniários ulteriores, sob o
mesmo título ou idêntico fundamento.

SEÇÃO I
Das Indenizações

Art. 51. Constituem indenizações ao servidor:

I – ajuda de custo;

II – diárias;

III – transporte.

Art. 52. Os valores das indenizações, assim como as condições para a sua con-
cessão, serão estabelecidos em regulamento.

SUBSEÇÃO I
Da Ajuda de Custo

Art. 53. A ajuda de custo destina-se a compensar as despesas de instalação do
servidor que, no interesse do serviço, passar a ter exercício em nova sede, com
mudança de domicílio em caráter permanente, vedado o duplo pagamento de indeni-
zação, a qualquer tempo, no caso de o cônjuge ou companheiro que detenha também
a condição de servidor, vier a ter exercício na mesma sede.

§ 1o Correm por conta da administração as despesas de transporte do servidor e
de sua família, compreendendo passagem, bagagem e bens pessoais.

§ 2o À família do servidor que falecer na nova sede são assegurados ajuda de
custo e transporte para a localidade de origem, dentro do prazo de 1 (um) ano, conta-
do do óbito.

Art. 54. A ajuda de custo é calculada sobre a remuneração do servidor, conforme
se dispuser em regulamento, não podendo exceder a importância correspondente a 3
(três) meses.

Art. 55. Não será concedida ajuda de custo ao servidor que se afastar do cargo,
ou reassumi-lo, em virtude de mandato eletivo.

Art. 56. Será concedida ajuda de custo àquele que, não sendo servidor da União,
for nomeado para cargo em comissão, com mudança de domicílio.
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Parágrafo único. No afastamento previsto no inciso I do art. 93, a ajuda de
custo será paga pelo órgão cessionário, quando cabível.

Art. 57. O servidor ficará obrigado a restituir a ajuda de custo quando, injustifica-
damente, não se apresentar na nova sede no prazo de 30 (trinta) dias.

SUBSEÇÃO II
Das Diárias

Art. 58. O servidor que, a serviço, afastar-se da sede em caráter eventual ou tran-
sitório para outro ponto do território nacional ou para o exterior, fará jus a passagens
e diárias destinadas a indenizar as parcelas de despesas extraordinárias com pousa-
da, alimentação e locomoção urbana, conforme dispuser em regulamento.

§ 1o A diária será concedida por dia de afastamento, sendo devida pela metade
quando o deslocamento não exigir pernoite fora da sede, ou quando a União custear,
por meio diverso, as despesas extraordinárias cobertas por diárias.

§ 2o Nos casos em que o deslocamento da sede constituir exigência permanente
do cargo, o servidor não fará jus a diárias.

§ 3o Também não fará jus a diárias o servidor que se deslocar dentro da mesma
região metropolitana, aglomeração urbana ou microrregião, constituídas por municí-
pios limítrofes e regularmente instituídas, ou em áreas de controle integrado mantidas
com países limítrofes, cuja jurisdição e competência dos órgãos, entidades e servido-
res brasileiros considera-se estendida, salvo se houver pernoite fora da sede, hipóte-
ses em que as diárias pagas serão sempre as fixadas para os afastamentos dentro do
território nacional.

Art. 59. O servidor que receber diárias e não se afastar da sede, por qualquer
motivo, fica obrigado a restituí-las integralmente, no prazo de 5 (cinco) dias.

Parágrafo único. Na hipótese de o servidor retornar à sede em prazo menor do
que o previsto para o seu afastamento, restituirá as diárias recebidas em excesso, no
prazo previsto no caput.

SUBSEÇÃO III
Da Indenização de Transporte

Art. 60. Conceder-se-á indenização de transporte ao servidor que realizar despe-
sas com a utilização de meio próprio de locomoção para a execução de serviços
externos, por força das atribuições próprias do cargo, conforme se dispuser em regu-
lamento.

SEÇÃO II
Das Gratificações e Adicionais

Art. 61. Além do vencimento e das vantagens previstas nesta Lei, serão deferi-
dos aos servidores as seguintes retribuições, gratificações e adicionais:
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I – retribuição pelo exercício de função de direção, chefia e assessoramento;

II – gratificação natalina;

III –  (Revogado);13

IV – adicional pelo exercício de atividades insalubres, perigosas ou penosas;

V – adicional pela prestação de serviço extraordinário;

VI – adicional noturno;

VII – adicional de férias;

VIII – outros, relativos ao local ou à natureza do trabalho.

SUBSEÇÃO I
Da Retribuição pelo Exercício de

Função de Direção, Chefia e Assessoramento

Art. 62. Ao servidor ocupante de cargo efetivo investido em função de direção,
chefia ou assessoramento, cargo de provimento em comissão ou de Natureza Espe-
cial é devida retribuição pelo seu exercício.

Parágrafo único. Lei específica estabelecerá a remuneração dos cargos em
comissão de que trata o inciso II do art. 9o.

Art. 62-A. Fica transformada em Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada -
VPNI a incorporação da retribuição pelo exercício de função de direção, chefia ou
assessoramento, cargo de provimento em comissão ou de Natureza Especial a que se
referem os arts. 3o e 10 da Lei no 8.911, de 11 de julho de 1994, e o art. 3o da Lei no
9.624, de 2 de abril de 199814.

Parágrafo único. A VPNI de que trata o caput deste artigo somente estará sujei-
ta às revisões gerais de remuneração dos servidores públicos federais.

SUBSEÇÃO II
Da Gratificação Natalina

Art. 63. A gratificação natalina corresponde a 1/12 (um doze avos) da remunera-
ção a que o servidor fizer jus no mês de dezembro, por mês de exercício no respectivo
ano.

Parágrafo único. A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias será considerada
como mês integral.

Art. 64. A gratificação será paga até o dia 20 (vinte) do mês de dezembro de cada
ano.

Parágrafo único. (Vetado).

13 MPV no 2.225-45/2001.
14 MPV no 2.225-45/2001.
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15 MPV no 2.225-45/2001.

Art. 65. O servidor exonerado perceberá sua gratificação natalina, proporcio-
nalmente aos meses de exercício, calculada sobre a remuneração do mês da exone-
ração.

Art. 66. A gratificação natalina não será considerada para cálculo de qualquer
vantagem pecuniária.

SUBSEÇÃO III
Do Adicional por Tempo de Serviço

Art. 67. (Revogado).15

SUBSEÇÃO IV
Dos Adicionais de Insalubridade,

Periculosidade ou Atividades Penosas

Art. 68. Os servidores que trabalhem com habitualidade em locais insalubres ou
em contato permanente com substâncias tóxicas, radioativas ou com risco de vida,
fazem jus a um adicional sobre o vencimento do cargo efetivo.

§ 1o O servidor que fizer jus aos adicionais de insalubridade e de periculosidade
deverá optar por um deles.

§ 2o O direito ao adicional de insalubridade ou periculosidade cessa com a
eliminação das condições ou dos riscos que deram causa a sua concessão.

Art. 69. Haverá permanente controle da atividade de servidores em operações
ou locais considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Parágrafo único. A servidora gestante ou lactante será afastada, enquanto
durar a gestação e a lactação, das operações e locais previstos neste artigo, exer-
cendo suas atividades em local salubre e em serviço não penoso e não perigoso.

Art. 70. Na concessão dos adicionais de atividades penosas, de insalubridade e
de periculosidade, serão observadas as situações estabelecidas em legislação es-
pecífica.

Art. 71. O adicional de atividade penosa será devido aos servidores em exercí-
cio em zonas de fronteira ou em localidades cujas condições de vida o justifiquem,
nos termos, condições e limites fixados em regulamento.

Art. 72. Os locais de trabalho e os servidores que operam com Raios X ou subs-
tâncias radioativas serão mantidos sob controle permanente, de modo que as do-
ses de radiação ionizante não ultrapassem o nível máximo previsto na legislação
própria.

Parágrafo único. Os servidores a que se refere este artigo serão submetidos
a exames médicos a cada 6 (seis) meses.



����������	
��
�
��������
�������
��������


SUBSEÇÃO V
Do Adicional por Serviço Extraordinário

Art. 73. O serviço extraordinário será remunerado com acréscimo de 50% (cin-
qüenta por cento) em relação à hora normal de trabalho.

Art. 74. Somente será permitido serviço extraordinário para atender a situações
excepcionais e temporárias, respeitado o limite máximo de 2 (duas) horas por jornada.

SUBSEÇÃO VI
Do Adicional Noturno

Art. 75. O serviço noturno, prestado em horário compreendido entre 22 (vinte e
duas) horas de um dia e 5 (cinco) horas do dia seguinte, terá o valor-hora acrescido
de 25% (vinte e cinco por cento), computando-se cada hora como cinqüenta e dois
minutos e trinta segundos.

Parágrafo único. Em se tratando de serviço extraordinário, o acréscimo de
que trata este artigo incidirá sobre a remuneração prevista no art. 73.

SUBSEÇÃO VII
Do Adicional de Férias

Art. 76. Independentemente de solicitação, será pago ao servidor, por ocasião
das férias, um adicional correspondente a 1/3 (um terço) da remuneração do perío-
do das férias.

Parágrafo único. No caso de o servidor exercer função de direção, chefia ou
assessoramento, ou ocupar cargo em comissão, a respectiva vantagem será consi-
derada no cálculo do adicional de que trata este artigo.

CAPÍTULO III
Das Férias

Art. 77. O servidor fará jus a trinta dias de férias, que podem ser acumuladas, até
o máximo de dois períodos, no caso de necessidade do serviço, ressalvadas as
hipóteses em que haja legislação específica.

§ 1o Para o primeiro período aquisitivo de férias serão exigidos 12 (doze) me-
ses de exercício.

§ 2o É vedado levar à conta de férias qualquer falta ao serviço.

§ 3o As férias poderão ser parceladas em até três etapas, desde que assim
requeridas pelo servidor, e no interesse da administração pública.

Art. 78. O pagamento da remuneração das férias será efetuado até 2 (dois) dias
antes do início do respectivo período, observando-se o disposto no § 1o deste
artigo.
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§ 1o  (Revogado).16

§ 2o  (Revogado).17

§ 3o O servidor exonerado do cargo efetivo, ou em comissão, perceberá indeni-
zação relativa ao período das férias a que tiver direito e ao incompleto, na proporção
de um doze avos por mês de efetivo exercício, ou fração superior a quatorze dias.

§ 4o A indenização será calculada com base na remuneração do mês em que for
publicado o ato exoneratório.

§ 5o Em caso de parcelamento, o servidor receberá o valor adicional previsto no
inciso XVII do art. 7o da Constituição Federal quando da utilização do primeiro período.

Art. 79. O servidor que opera direta e permanentemente com Raios X ou substân-
cias radioativas gozará 20 (vinte) dias consecutivos de férias, por semestre de ativi-
dade profissional, proibida em qualquer hipótese a acumulação.

Parágrafo único. (Revogado).18

Art. 80. As férias somente poderão ser interrompidas por motivo de calamidade
pública, comoção interna, convocação para júri, serviço militar ou eleitoral, ou por
necessidade do serviço declarada pela autoridade máxima do órgão ou entidade.

Parágrafo único. O restante do período interrompido será gozado de uma só
vez, observado o disposto no art. 77.

CAPÍTULO IV
Das Licenças

SEÇÃO I
Disposições Gerais

Art. 81. Conceder-se-á ao servidor licença:

I – por motivo de doença em pessoa da família;

II – por motivo de afastamento do cônjuge ou companheiro;

III – para o serviço militar;

IV – para atividade política;

V – para capacitação;

VI – para tratar de interesses particulares;

VII – para desempenho de mandato classista.

§ 1o A licença prevista no inciso I será precedida de exame por médico ou junta
médica oficial.

16 Lei no 9.527/97.
17 Lei no 9.527/97.
18 Lei no 9.527/97.
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§ 2o (Revogado).19

§ 3o É vedado o exercício de atividade remunerada durante o período da licença
prevista no inciso I deste artigo.

Art. 82. A licença concedida dentro de 60 (sessenta) dias do término de outra da
mesma espécie será considerada como prorrogação.

SEÇÃO II
Da Licença por Motivo de Doença

em Pessoa da Família

Art. 83. Poderá ser concedida licença ao servidor por motivo de doença do cônju-
ge ou companheiro, dos pais, dos filhos, do padrasto ou madrasta e enteado, ou
dependente que viva às suas expensas e conste do seu assentamento funcional,
mediante comprovação por junta médica oficial.

§ 1o A licença somente será deferida se a assistência direta do servidor for indis-
pensável e não puder ser prestada simultaneamente com o exercício do cargo ou
mediante compensação de horário, na forma do disposto no inciso II do art. 44.

§ 2o A licença será concedida sem prejuízo da remuneração do cargo efetivo, até
trinta dias, podendo ser prorrogada por até trinta dias, mediante parecer de junta
médica oficial e, excedendo estes prazos, sem remuneração, por até noventa dias.

SEÇÃO III
Da Licença por Motivo de
Afastamento do Cônjuge

Art. 84. Poderá ser concedida licença ao servidor para acompanhar cônjuge ou
companheiro que foi deslocado para outro ponto do território nacional, para o exte-
rior ou para o exercício de mandato eletivo dos Poderes Executivo e Legislativo.

§ 1o A licença será por prazo indeterminado e sem remuneração.

§ 2o No deslocamento de servidor cujo cônjuge ou companheiro também seja
servidor público, civil ou militar, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, poderá haver exercício provisório em órgão ou
entidade da Administração Federal direta, autárquica ou fundacional, desde que para
o exercício de atividade compatível com o seu cargo.

SEÇÃO IV
Da Licença para o Serviço Militar

Art. 85. Ao servidor convocado para o serviço militar será concedida licença, na
forma e condições previstas na legislação específica.

19 Lei no 9.527/97.
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20 Lei no 9.527/97.
21 Lei no 9.527/97.
22 MPV no 2.225-45/2001.

Parágrafo único. Concluído o serviço militar, o servidor terá até 30 (trinta) dias
sem remuneração para reassumir o exercício do cargo.

SEÇÃO V
Da Licença para Atividade Política

Art. 86. O servidor terá direito a licença, sem remuneração, durante o período que
mediar entre a sua escolha em convenção partidária, como candidato a cargo eletivo,
e a véspera do registro de sua candidatura perante a Justiça Eleitoral.

§ 1o O servidor candidato a cargo eletivo na localidade onde desempenha suas
funções e que exerça cargo de direção, chefia, assessoramento, arrecadação ou fisca-
lização, dele será afastado, a partir do dia imediato ao do registro de sua candidatura
perante a Justiça Eleitoral, até o décimo dia seguinte ao do pleito.

§ 2o A partir do registro da candidatura e até o décimo dia seguinte ao da eleição,
o servidor fará jus à licença, assegurados os vencimentos do cargo efetivo, somente
pelo período de três meses.

SEÇÃO VI
Da Licença para Capacitação

Art. 87. Após cada qüinqüênio de efetivo exercício, o servidor poderá, no interes-
se da Administração, afastar-se do exercício do cargo efetivo, com a respectiva remu-
neração, por até três meses, para participar de curso de capacitação profissional.

Parágrafo único. Os períodos de licença de que trata o caput não são acumuláveis.

Art. 88. (Revogado).20

Art. 89.  (Revogado).21

Art. 90.  (Vetado).

SEÇÃO VII
Da Licença para Tratar de

Interesses Particulares

Art. 91. A critério da Administração, poderá ser concedida ao servidor ocupante
de cargo efetivo, desde que não esteja em estágio probatório, licenças para o trato de
assuntos particulares pelo prazo de até três anos consecutivos, sem remuneração.22

Parágrafo único. A licença poderá ser interrompida, a qualquer tempo, a pedi-
do do servidor ou no interesse do serviço.
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SEÇÃO VIII
Da Licença para o Desempenho de Mandato Classista

Art. 92. É assegurado ao servidor o direito à licença sem remuneração para o
desempenho de mandato em confederação, federação, associação de classe de âmbi-
to nacional, sindicato representativo da categoria ou entidade fiscalizadora da pro-
fissão, observado o disposto na alínea “c” do inciso VIII do art. 102 desta Lei,
conforme disposto em regulamento e observados os seguintes limites:

I – para entidades com até 5.000 associados, um servidor;

II – para entidades com 5.001 a 30.000 associados, dois servidores;

III – para entidades com mais de 30.000 associados, três servidores.

§ 1o Somente poderão ser licenciados servidores eleitos para cargos de direção
ou representação nas referidas entidades, desde que cadastradas no Ministério da
Administração Federal e Reforma do Estado.

§ 2o A licença terá duração igual à do mandato, podendo ser prorrogada, no
caso de reeleição, e por uma única vez.

CAPÍTULO V
Dos Afastamentos

SEÇÃO I
Do Afastamento para Servir a

Outro Órgão ou Entidade

Art. 93. O servidor poderá ser cedido para ter exercício em outro órgão ou entida-
de dos Poderes da União, dos Estados, ou do Distrito Federal e dos Municípios, nas
seguintes hipóteses:23

I – para exercício de cargo em comissão ou função de confiança;

II – em casos previstos em leis específicas.

§ 1o Na hipótese do inciso I, sendo a cessão para órgãos ou entidades dos
Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, o ônus da remuneração será do
órgão ou entidade cessionária, mantido o ônus para o cedente nos demais casos.

§ 2o Na hipótese de o servidor cedido à empresa pública ou sociedade de eco-
nomia mista, nos termos das respectivas normas, optar pela remuneração do cargo
efetivo, a entidade cessionária efetuará o reembolso das despesas realizadas pelo
órgão ou entidade de origem.

§ 3o A cessão far-se-á mediante Portaria publicada no Diário Oficial da União.

§ 4o Mediante autorização expressa do Presidente da República, o servidor do
Poder Executivo poderá ter exercício em outro órgão da Administração Federal direta
que não tenha quadro próprio de pessoal, para fim determinado e a prazo certo.

23 Regulamentado pelo Decreto no 4.050/2001.
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24 Lei no 10.470/2002.
25 Lei no 10.470/2002.
26 Lei no 10.470/2002.

§ 5o Aplica-se à União, em se tratando de empregado ou servidor por ela requi-
sitado, as disposições dos §§ 1o e 2o deste artigo.24

§ 6o As cessões de empregados de empresa pública ou de sociedade de econo-
mia mista, que receba recursos do Tesouro Nacional para o custeio total ou parcial da
sua folha de pagamento de pessoal, independem das disposições contidas nos incisos
I e II e §§ 1o e 2o deste artigo, ficando o exercício do empregado cedido condicionado
a autorização específica do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, exceto
nos casos de ocupação de cargo de comissão ou função gratificada.25

§ 7o O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, com a finalidade de promo-
ver a composição da força de trabalho dos órgãos e entidades da Administração Pública
Federal, poderá determinar a lotação ou o exercício de empregado ou servidor, indepen-
dentemente da observância do constante no inciso I e nos §§ 1o e 2o deste artigo.26

SEÇÃO II
Do Afastamento para Exercício de

Mandato Eletivo

Art. 94. Ao servidor investido em mandato eletivo aplicam-se as seguintes
disposições:

I – tratando-se de mandato federal, estadual ou distrital, ficará afastado do cargo;

II – investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, sendo-lhe fa-
cultado optar pela sua remuneração;

III – investido no mandato de vereador:

a) havendo compatibilidade de horário, perceberá as vantagens de seu car-
go, sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo;

b) não havendo compatibilidade de horário, será afastado do cargo, sendo-
lhe facultado optar pela sua remuneração.

§ 1o No caso de afastamento do cargo, o servidor contribuirá para a seguridade
social como se em exercício estivesse.

§ 2o O servidor investido em mandato eletivo ou classista não poderá ser removi-
do ou redistribuído de ofício para localidade diversa daquela onde exerce o mandato.

SEÇÃO III
Do Afastamento para Estudo ou

Missão no Exterior

Art. 95. O servidor não poderá ausentar-se do País para estudo ou missão oficial,
sem autorização do Presidente da República, Presidente dos Órgãos do Poder
Legislativo e Presidente do Supremo Tribunal Federal.
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§ 1o A ausência não excederá a 4 (quatro) anos, e finda a missão ou estudo,
somente decorrido igual período, será permitida nova ausência.

§ 2o Ao servidor beneficiado pelo disposto neste artigo não será concedida
exoneração ou licença para tratar de interesse particular antes de decorrido período
igual ao do afastamento, ressalvada a hipótese de ressarcimento da despesa havida
com seu afastamento.

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica aos servidores da carreira diplomática.

§ 4o As hipóteses, condições e formas para a autorização de que trata este arti-
go, inclusive no que se refere à remuneração do servidor, serão disciplinadas em
regulamento.

Art. 96. O afastamento de servidor para servir em organismo internacional de que
o Brasil participe ou com o qual coopere dar-se-á com perda total da remuneração.

CAPÍTULO VI
Das Concessões

Art. 97. Sem qualquer prejuízo, poderá o servidor ausentar-se do serviço:

I – por 1 (um) dia, para doação de sangue;

II – por 2 (dois) dias, para se alistar como eleitor;

III – por 8 (oito) dias consecutivos em razão de :

a) casamento;

b) falecimento do cônjuge, companheiro, pais, madrasta ou padrasto, filhos,
enteados, menor sob guarda ou tutela e irmãos.

Art. 98. Será concedido horário especial ao servidor estudante, quando compro-
vada a incompatibilidade entre o horário escolar e o da repartição, sem prejuízo do
exercício do cargo.

§ 1o Para efeito do disposto neste artigo, será exigida a compensação de ho-
rário no órgão ou entidade que tiver exercício, respeitada a duração semanal do
trabalho.

§ 2o Também será concedido horário especial ao servidor portador de deficiên-
cia, quando comprovada a necessidade por junta médica oficial, independentemente
de compensação de horário.

§ 3o As disposições do parágrafo anterior são extensivas ao servidor que tenha
cônjuge, filho ou dependente portador de deficiência física, exigindo-se, porém, nes-
te caso, compensação de horário na forma do inciso II do art. 44.

Art. 99. Ao servidor estudante que mudar de sede no interesse da administração
é assegurada, na localidade da nova residência ou na mais próxima, matrícula em
instituição de ensino congênere, em qualquer época, independentemente de vaga.

Parágrafo único. O disposto neste artigo estende-se ao cônjuge ou compa-
nheiro, aos filhos, ou enteados do servidor que vivam na sua companhia, bem como
aos menores sob sua guarda, com autorização judicial.
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27 Lei no 9.527/97.

CAPÍTULO VII
Do Tempo de Serviço

Art. 100. É contado para todos os efeitos o tempo de serviço público federal,
inclusive o prestado às Forças Armadas.

Art. 101. A apuração do tempo de serviço será feita em dias, que serão converti-
dos em anos, considerado o ano como de trezentos e sessenta e cinco dias.

Parágrafo único. (Revogado).27

Art. 102. Além das ausências ao serviço previstas no art. 97, são considerados
como de efetivo exercício os afastamentos em virtude de:

I – férias;
II – exercício de cargo em comissão ou equivalente, em órgão ou entidade dos

Poderes da União, dos Estados, Municípios e Distrito Federal;
III – exercício de cargo ou função de governo ou administração, em qualquer

parte do território nacional, por nomeação do Presidente da República;
IV – participação em programa de treinamento regularmente instituído, con-

forme dispuser o regulamento;
V – desempenho de mandato eletivo federal, estadual, municipal ou do Distri-

to Federal, exceto para promoção por merecimento;
VI – júri e outros serviços obrigatórios por lei;
VII – missão ou estudo no exterior, quando autorizado o afastamento, confor-

me dispuser o regulamento;
VIII – licença:
a) à gestante, à adotante e à paternidade;
b) para tratamento da própria saúde, até o limite de vinte e quatro meses,

cumulativo ao longo do tempo de serviço público prestado à União, em
cargo de provimento efetivo;

c) para o desempenho de mandato classista, exceto para efeito de promoção
por merecimento;

d) por motivo de acidente em serviço ou doença profissional;

e) para capacitação, conforme dispuser o regulamento;

f) por convocação para o serviço militar;

IX – deslocamento para a nova sede de que trata o art. 18;

X – participação em competição desportiva nacional ou convocação para in-
tegrar representação desportiva nacional, no País ou no exterior, conforme disposto
em lei específica;

XI – afastamento para servir em organismo internacional de que o Brasil par-
ticipe ou com o qual coopere.
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Art. 103. Contar-se-á apenas para efeito de aposentadoria e disponibilidade:

I – o tempo de serviço público prestado aos Estados, Municípios e Distrito
Federal;

II – a licença para tratamento de saúde de pessoa da família do servidor, com
remuneração;

III – a licença para atividade política, no caso do art. 86, § 2o;

IV – o tempo correspondente ao desempenho de mandato eletivo federal, es-
tadual, municipal ou distrital, anterior ao ingresso no serviço público federal;

V – o tempo de serviço em atividade privada, vinculada à Previdência Social;

VI – o tempo de serviço relativo a tiro de guerra;

VII – o tempo de licença para tratamento da própria saúde que exceder o prazo
a que se refere a alínea “b” do inciso VIII do art. 102.

§ 1o O tempo em que o servidor esteve aposentado será contado apenas para
nova aposentadoria.

§ 2o Será contado em dobro o tempo de serviço prestado às Forças Armadas em
operações de guerra.

§ 3o É vedada a contagem cumulativa de tempo de serviço prestado concomi-
tantemente em mais de um cargo ou função de órgão ou entidades dos Poderes da
União, Estado, Distrito Federal e Município, autarquia, fundação pública, sociedade
de economia mista e empresa pública.

CAPÍTULO VIII
Do Direito de Petição

Art. 104. É assegurado ao servidor o direito de requerer aos Poderes Públicos, em
defesa de direito ou interesse legítimo.

Art. 105. O requerimento será dirigido à autoridade competente para decidi-lo e enca-
minhado por intermédio daquela a que estiver imediatamente subordinado o requerente.

Art. 106. Cabe pedido de reconsideração à autoridade que houver expedido o ato
ou proferido a primeira decisão, não podendo ser renovado.

Parágrafo único. O requerimento e o pedido de reconsideração de que tratam
os artigos anteriores deverão ser despachados no prazo de 5 (cinco) dias e decididos
dentro de 30 (trinta) dias.

Art. 107. Caberá recurso:

I – do indeferimento do pedido de reconsideração;

II – das decisões sobre os recursos sucessivamente interpostos.

§ 1o O recurso será dirigido à autoridade imediatamente superior à que tiver
expedido o ato ou proferido a decisão, e, sucessivamente, em escala ascendente, às
demais autoridades.
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§ 2o O recurso será encaminhado por intermédio da autoridade a que estiver
imediatamente subordinado o requerente.

Art. 108. O prazo para interposição de pedido de reconsideração ou de recurso é
de 30 (trinta) dias, a contar da publicação ou da ciência, pelo interessado, da decisão
recorrida.

Art. 109. O recurso poderá ser recebido com efeito suspensivo, a juízo da autori-
dade competente.

Parágrafo único. Em caso de provimento do pedido de reconsideração ou do
recurso, os efeitos da decisão retroagirão à data do ato impugnado.

Art. 110. O direito de requerer prescreve:

I – em 5 (cinco) anos, quanto aos atos de demissão e de cassação de aposen-
tadoria ou disponibilidade, ou que afetem interesse patrimonial e créditos resultan-
tes das relações de trabalho;

II – em 120 (cento e vinte) dias, nos demais casos, salvo quando outro prazo
for fixado em lei.

Parágrafo único. O prazo de prescrição será contado da data da publicação do
ato impugnado ou da data da ciência pelo interessado, quando o ato não for publicado.

Art. 111. O pedido de reconsideração e o recurso, quando cabíveis, interrompem
a prescrição.

Art. 112. A prescrição é de ordem pública, não podendo ser relevada pela admi-
nistração.

Art. 113. Para o exercício do direito de petição, é assegurada vista do processo ou
documento, na repartição, ao servidor ou a procurador por ele constituído.

Art. 114. A administração deverá rever seus atos, a qualquer tempo, quando eiva-
dos de ilegalidade.

Art. 115. São fatais e improrrogáveis os prazos estabelecidos neste Capítulo, sal-
vo motivo de força maior.

TÍTULO IV
Do Regime Disciplinar

CAPÍTULO I
Dos Deveres

Art. 116. São deveres do servidor:

I – exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo;

II – ser leal às instituições a que servir;
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III – observar as normas legais e regulamentares;

IV – cumprir as ordens superiores, exceto quando manifestamente ilegais;

V – atender com presteza:

a) ao público em geral, prestando as informações requeridas, ressalvadas as
protegidas por sigilo;

b) à expedição de certidões requeridas para defesa de direito ou esclareci-
mento de situações de interesse pessoal;

c) às requisições para a defesa da Fazenda Pública.

VI – levar ao conhecimento da autoridade superior as irregularidades de que
tiver ciência em razão do cargo;

VII – zelar pela economia do material e a conservação do patrimônio público;

VIII – guardar sigilo sobre assunto da repartição;

IX – manter conduta compatível com a moralidade administrativa;

X – ser assíduo e pontual ao serviço;

XI – tratar com urbanidade as pessoas;

XII – representar contra ilegalidade, omissão ou abuso de poder.

Parágrafo único. A representação de que trata o inciso XII será encaminhada
pela via hierárquica e apreciada pela autoridade superior àquela contra a qual é
formulada, assegurando-se ao representando ampla defesa.

CAPÍTULO II
Das Proibições

Art. 117. Ao servidor é proibido:

I – ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia autorização do
chefe imediato;

II – retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, qualquer docu-
mento ou objeto da repartição;

III – recusar fé a documentos públicos;

IV – opor resistência injustificada ao andamento de documento e processo
ou execução de serviço;

V – promover manifestação de apreço ou desapreço no recinto da repartição;

VI – cometer a pessoa estranha à repartição, fora dos casos previstos em lei,
o desempenho de atribuição que seja de sua responsabilidade ou de seu subordina-
do;

VII – coagir ou aliciar subordinados no sentido de filiarem-se a associação
profissional ou sindical, ou a partido político;

VIII – manter sob sua chefia imediata, em cargo ou função de confiança, côn-
juge, companheiro ou parente até o segundo grau civil;
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IX – valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detri-
mento da dignidade da função pública;

X – participar de gerência ou administração de empresa privada, sociedade
civil, salvo a participação nos conselhos de administração e fiscal de empresas ou
entidades em que a União detenha, direta ou indiretamente, participação do capital
social, sendo-lhe vedado exercer o comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista
ou comanditário;

XI – atuar, como procurador ou intermediário, junto a repartições públicas,
salvo quando se tratar de benefícios previdenciários ou assistenciais de parentes até
o segundo grau, e de cônjuge ou companheiro;

XII – receber propina, comissão, presente ou vantagem de qualquer espécie,
em razão de suas atribuições;

XIII – aceitar comissão, emprego ou pensão de estado estrangeiro;

XIV – praticar usura sob qualquer de suas formas;

XV – proceder de forma desidiosa;

XVI – utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição em serviços ou ati-
vidades particulares;

XVII – cometer a outro servidor atribuições estranhas ao cargo que ocupa,
exceto em situações de emergência e transitórias;

XVIII – exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o exercício
do cargo ou função e com o horário de trabalho;

XIX – recusar-se a atualizar seus dados cadastrais quando solicitado.

CAPÍTULO III
Da Acumulação

Art. 118. Ressalvados os casos previstos na Constituição, é vedada a acumula-
ção remunerada de cargos públicos.

§ 1o A proibição de acumular estende-se a cargos, empregos e funções em
autarquias, fundações públicas, empresas públicas, sociedades de economia mista
da União, do Distrito Federal, dos Estados, dos Territórios e dos Municípios.

§ 2o A acumulação de cargos, ainda que lícita, fica condicionada à comprovação
da compatibilidade de horários.

§ 3o Considera-se acumulação proibida a percepção de vencimento de cargo ou
emprego público efetivo com proventos da inatividade, salvo quando os cargos de
que decorram essas remunerações forem acumuláveis na atividade.

Art. 119. O servidor não poderá exercer mais de um cargo em comissão, exceto no
caso previsto no parágrafo único do art. 9o, nem ser remunerado pela participação em
órgão de deliberação coletiva.
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Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à remuneração devida
pela participação em conselhos de administração e fiscal das empresas públicas e
sociedades de economia mista, suas subsidiárias e controladas, bem como quaisquer
empresas ou entidades em que a União, direta ou indiretamente, detenha participa-
ção no capital social, observado o que, a respeito, dispuser legislação específica.28

Art. 120. O servidor vinculado ao regime desta Lei, que acumular licitamente dois
cargos efetivos, quando investido em cargo de provimento em comissão, ficará afas-
tado de ambos os cargos efetivos, salvo na hipótese em que houver compatibilidade
de horário e local com o exercício de um deles, declarada pelas autoridades máximas
dos órgãos ou entidades envolvidos.

CAPÍTULO IV
Das Responsabilidades

Art. 121. O servidor responde civil, penal e administrativamente pelo exercício
irregular de suas atribuições.

Art. 122. A responsabilidade civil decorre de ato omissivo ou comissivo, doloso
ou culposo, que resulte em prejuízo ao erário ou a terceiros.

§ 1o A indenização de prejuízo dolosamente causado ao erário somente será
liquidada na forma prevista no art. 46, na falta de outros bens que assegurem a
execução do débito pela via judicial.

§ 2o Tratando-se de dano causado a terceiros, responderá o servidor perante a
Fazenda Pública, em ação regressiva.

§ 3o A obrigação de reparar o dano estende-se aos sucessores e contra eles será
executada, até o limite do valor da herança recebida.

Art. 123. A responsabilidade penal abrange os crimes e contravenções imputa-
das ao servidor, nessa qualidade.

Art. 124. A responsabilidade civil-administrativa resulta de ato omissivo ou
comissivo praticado no desempenho do cargo ou função.

Art. 125. As sanções civis, penais e administrativas poderão cumular-se, sendo
independentes entre si.

Art. 126. A responsabilidade administrativa do servidor será afastada no caso de
absolvição criminal que negue a existência do fato ou sua autoria.

CAPÍTULO V
Das Penalidades

Art. 127. São penalidades disciplinares:

28 Lei no 10.667/2003.
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I – advertência;

II – suspensão;

III – demissão;

IV – cassação de aposentadoria ou disponibilidade;

V – destituição de cargo em comissão;

VI – destituição de função comissionada.

Art. 128. Na aplicação das penalidades serão consideradas a natureza e a gravi-
dade da infração cometida, os danos que dela provierem para o serviço público, as
circunstâncias agravantes ou atenuantes e os antecedentes funcionais.

Parágrafo único. O ato de imposição da penalidade mencionará sempre o fun-
damento legal e a causa da sanção disciplinar.

Art. 129. A advertência será aplicada por escrito, nos casos de violação de proi-
bição constante do art. 117, incisos I a VIII e XIX, e de inobservância de dever
funcional previsto em lei, regulamentação ou norma interna, que não justifique impo-
sição de penalidade mais grave.

Art. 130. A suspensão será aplicada em caso de reincidência das faltas punidas
com advertência e de violação das demais proibições que não tipifiquem infração
sujeita a penalidade de demissão, não podendo exceder de 90 (noventa) dias.

§ 1o Será punido com suspensão de até 15 (quinze) dias o servidor que,
injustificadamente, recusar-se a ser submetido a inspeção médica determinada
pela autoridade competente, cessando os efeitos da penalidade uma vez cumpri-
da a determinação.

§ 2o Quando houver conveniência para o serviço, a penalidade de suspen-
são poderá ser convertida em multa, na base de 50% (cinqüenta por cento) por
dia de vencimento ou remuneração, ficando o servidor obrigado a permanecer em
serviço.

Art. 131. As penalidades de advertência e de suspensão terão seus registros can-
celados, após o decurso de 3 (três) e 5 (cinco) anos de efetivo exercício, respectivamen-
te, se o servidor não houver, nesse período, praticado nova infração disciplinar.

Parágrafo único. O cancelamento da penalidade não surtirá efeitos retroativos.

Art. 132. A demissão será aplicada nos seguintes casos:

I – crime contra a administração pública;

II – abandono de cargo;

III – inassiduidade habitual;

IV – improbidade administrativa;

V – incontinência pública e conduta escandalosa, na repartição;

VI – insubordinação grave em serviço;
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VII – ofensa física, em serviço, a servidor ou a particular, salvo em legítima
defesa própria ou de outrem;

VIII – aplicação irregular de dinheiros públicos;

IX – revelação de segredo do qual se apropriou em razão do cargo;

X – lesão aos cofres públicos e dilapidação do patrimônio nacional;

XI – corrupção;

XII – acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas;

XIII – transgressão dos incisos IX a XVI do art. 117.

Art. 133. Detectada a qualquer tempo a acumulação ilegal de cargos, empregos
ou funções públicas, a autoridade a que se refere o art. 143 notificará o servidor, por
intermédio de sua chefia imediata, para apresentar opção no prazo improrrogável de
dez dias, contados da data da ciência e, na hipótese de omissão, adotará procedimen-
to sumário para a sua apuração e regularização imediata, cujo processo administrati-
vo disciplinar se desenvolverá nas seguintes fases:

I – instauração, com a publicação do ato que constituir a comissão, a ser
composta por dois servidores estáveis, e simultaneamente indicar a autoria e a
materialidade da transgressão objeto da apuração;

II – instrução sumária, que compreende indiciação, defesa e relatório;

III – julgamento.

§ 1o A indicação da autoria de que trata o inciso I dar-se-á pelo nome e matrícula
do servidor, e a materialidade pela descrição dos cargos, empregos ou funções públi-
cas em situação de acumulação ilegal, dos órgãos ou entidades de vinculação, das
datas de ingresso, do horário de trabalho e do correspondente regime jurídico.

§ 2o A comissão lavrará, até três dias após a publicação do ato que a constituiu,
termo de indiciação em que serão transcritas as informações de que trata o parágrafo
anterior, bem como promoverá a citação pessoal do servidor indiciado, ou por intermédio
de sua chefia imediata, para, no prazo de cinco dias, apresentar defesa escrita, asseguran-
do-se-lhe vista do processo na repartição, observado o disposto nos arts. 163 e 164.

§ 3o Apresentada a defesa, a comissão elaborará relatório conclusivo quanto à
inocência ou à responsabilidade do servidor, em que resumirá as peças principais
dos autos, opinará sobre a licitude da acumulação em exame, indicará o respectivo
dispositivo legal e remeterá o processo à autoridade instauradora, para julgamento.

§ 4o No prazo de cinco dias, contados do recebimento do processo, a autorida-
de julgadora proferirá a sua decisão, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no
§ 3o do art. 167.

§ 5o A opção pelo servidor até o último dia de prazo para defesa configurará sua
boa-fé, hipótese em que se converterá automaticamente em pedido de exoneração do
outro cargo.

§ 6o Caracterizada a acumulação ilegal e provada a má-fé, aplicar-se-á a pena de
demissão, destituição ou cassação de aposentadoria ou disponibilidade em relação
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aos cargos, empregos ou funções públicas em regime de acumulação ilegal, hipótese
em que os órgãos ou entidades de vinculação serão comunicados.

§ 7o O prazo para a conclusão do processo administrativo disciplinar submetido
ao rito sumário não excederá trinta dias, contados da data de publicação do ato que
constituir a comissão, admitida a sua prorrogação por até quinze dias, quando as
circunstâncias o exigirem.

§ 8o O procedimento sumário rege-se pelas disposições deste artigo, observan-
do-se, no que lhe for aplicável, subsidiariamente, as disposições dos Títulos IV e V
desta Lei.

Art. 134. Será cassada a aposentadoria ou a disponibilidade do inativo que hou-
ver praticado, na atividade, falta punível com a demissão.

Art. 135. A destituição de cargo em comissão exercido por não ocupante de cargo
efetivo será aplicada nos casos de infração sujeita às penalidades de suspensão e de
demissão.

Parágrafo único. Constatada a hipótese de que trata este artigo, a exonera-
ção efetuada nos termos do art. 35 será convertida em destituição de cargo em
comissão.

Art. 136. A demissão ou a destituição de cargo em comissão, nos casos dos
incisos IV, VIII, X e XI do art. 132, implica a indisponibilidade dos bens e o ressarci-
mento ao erário, sem prejuízo da ação penal cabível.

Art. 137. A demissão ou a destituição de cargo em comissão, por infringência do
art. 117, incisos IX e XI, incompatibiliza o ex-servidor para nova investidura em cargo
público federal, pelo prazo de 5 (cinco) anos.

Parágrafo único. Não poderá retornar ao serviço público federal o servidor
que for demitido ou destituído do cargo em comissão por infringência do art. 132,
incisos I, IV, VIII, X e XI.

Art. 138. Configura abandono de cargo a ausência intencional do servidor ao
serviço por mais de trinta dias consecutivos.

Art. 139. Entende-se por inassiduidade habitual a falta ao serviço, sem causa
justificada, por sessenta dias, interpoladamente, durante o período de doze meses.

Art. 140. Na apuração de abandono de cargo ou inassiduidade habitual, também
será adotado o procedimento sumário a que se refere o art. 133, observando-se
especialmente que:

I – a indicação da materialidade dar-se-á: 

a) na hipótese de abandono de cargo, pela indicação precisa do período de
ausência intencional do servidor ao serviço superior a trinta dias;

b) no caso de inassiduidade habitual, pela indicação dos dias de falta ao
serviço sem causa justificada, por período igual ou superior a sessenta
dias interpoladamente, durante o período de doze meses;
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II – após a apresentação da defesa a comissão elaborará relatório conclusivo
quanto à inocência ou à responsabilidade do servidor, em que resumirá as peças
principais dos autos, indicará o respectivo dispositivo legal, opinará, na hipótese de
abandono de cargo, sobre a intencionalidade da ausência ao serviço superior a trinta
dias e remeterá o processo à autoridade instauradora para julgamento.

Art. 141. As penalidades disciplinares serão aplicadas:

I – pelo Presidente da República, pelos Presidentes das Casas do Poder
Legislativo e dos Tribunais Federais e pelo Procurador-Geral da República, quando
se tratar de demissão e cassação de aposentadoria ou disponibilidade de servidor
vinculado ao respectivo Poder, órgão, ou entidade;

II – pelas autoridades administrativas de hierarquia imediatamente inferior àque-
las mencionadas no inciso anterior quando se tratar de suspensão superior a 30
(trinta) dias;

III – pelo chefe da repartição e outras autoridades na forma dos respectivos
regimentos ou regulamentos, nos casos de advertência ou de suspensão de até 30
(trinta) dias;

IV – pela autoridade que houver feito a nomeação, quando se tratar de desti-
tuição de cargo em comissão.

Art. 142. A ação disciplinar prescreverá:

I – em 5 (cinco) anos, quanto às infrações puníveis com demissão, cassação
de aposentadoria ou disponibilidade e destituição de cargo em comissão;

II – em 2 (dois) anos, quanto à suspensão;

III – em 180 (cento e oitenta) dias, quanto à advertência.

§ 1o O prazo de prescrição começa a correr da data em que o fato se tornou
conhecido.

§ 2o Os prazos de prescrição previstos na lei penal aplicam-se às infrações
disciplinares capituladas também como crime.

§ 3o A abertura de sindicância ou a instauração de processo disciplinar inter-
rompe a prescrição, até a decisão final proferida por autoridade competente.

§ 4o Interrompido o curso da prescrição, o prazo começará a correr a partir do dia
em que cessar a interrupção.

TÍTULO V
Do Processo Administrativo Disciplinar

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

Art. 143. A autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço público é
obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante sindicância ou processo
administrativo disciplinar, assegurada ao acusado ampla defesa.
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§ 1o Compete ao órgão central do SIPEC supervisionar e fiscalizar o cumpri-
mento do disposto neste artigo.

§ 2o Constatada a omissão no cumprimento da obrigação a que se refere o
caput deste artigo, o titular do órgão central do SIPEC designará a comissão de que
trata o art. 149.

§ 3o A apuração de que trata o caput, por solicitação da autoridade a que se
refere, poderá ser promovida por autoridade de órgão ou entidade diverso da-
quele em que tenha ocorrido a irregularidade, mediante competência específica
para tal finalidade, delegada em caráter permanente ou temporário pelo Presiden-
te da República, pelos presidentes das Casas do Poder Legislativo e dos Tribu-
nais Federais e pelo Procurador-Geral da República, no âmbito do respectivo
Poder, órgão ou entidade, preservadas as competências para o julgamento que se
seguir à apuração.

Art. 144. As denúncias sobre irregularidades serão objeto de apuração, desde
que contenham a identificação e o endereço do denunciante e sejam formuladas
por escrito, confirmada a autenticidade.

Parágrafo único. Quando o fato narrado não configurar evidente infração
disciplinar ou ilícito penal, a denúncia será arquivada, por falta de objeto.

Art. 145. Da sindicância poderá resultar:

I – arquivamento do processo;

II – aplicação de penalidade de advertência ou suspensão de até 30 (trinta)
dias;

III – instauração de processo disciplinar.

Parágrafo único. O prazo para conclusão da sindicância não excederá 30
(trinta) dias, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da autoridade
superior.

Art. 146. Sempre que o ilícito praticado pelo servidor ensejar a imposição de
penalidade de suspensão por mais de 30 (trinta) dias, de demissão, cassação de
aposentadoria ou disponibilidade, ou destituição de cargo em comissão, será obri-
gatória a instauração de processo disciplinar.

CAPÍTULO II
Do Afastamento Preventivo

Art. 147. Como medida cautelar e a fim de que o servidor não venha a influir na
apuração da irregularidade, a autoridade instauradora do processo disciplinar po-
derá determinar o seu afastamento do exercício do cargo, pelo prazo de até 60
(sessenta) dias, sem prejuízo da remuneração.

Parágrafo único. O afastamento poderá ser prorrogado por igual prazo, findo
o qual cessarão os seus efeitos, ainda que não concluído o processo.
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CAPÍTULO III
Do Processo Disciplinar

Art. 148. O processo disciplinar é o instrumento destinado a apurar responsabili-
dade de servidor por infração praticada no exercício de suas atribuições, ou que
tenha relação com as atribuições do cargo em que se encontre investido.

Art. 149. O processo disciplinar será conduzido por comissão composta de três
servidores estáveis designados pela autoridade competente, observado o disposto
no § 3o do art. 143, que indicará, dentre eles, o seu presidente, que deverá ser ocupan-
te de cargo efetivo superior ou de mesmo nível, ou ter nível de escolaridade igual ou
superior ao do indiciado.

§ 1o A Comissão terá como secretário servidor designado pelo seu presidente,
podendo a indicação recair em um de seus membros.

§ 2o Não poderá participar de comissão de sindicância ou de inquérito, cônjuge,
companheiro ou parente do acusado, consangüíneo ou afim, em linha reta ou colateral,
até o terceiro grau.

Art. 150. A Comissão exercerá suas atividades com independência e imparcialida-
de, assegurado o sigilo necessário à elucidação do fato ou exigido pelo interesse da
administração.

Parágrafo único. As reuniões e as audiências das comissões terão caráter
reservado.

Art. 151. O processo disciplinar se desenvolve nas seguintes fases:

I – instauração, com a publicação do ato que constituir a comissão;

II – inquérito administrativo, que compreende instrução, defesa e relatório;

III – julgamento.

Art. 152. O prazo para a conclusão do processo disciplinar não excederá 60 (ses-
senta) dias, contados da data de publicação do ato que constituir a comissão, admi-
tida a sua prorrogação por igual prazo, quando as circunstâncias o exigirem.

§ 1o Sempre que necessário, a comissão dedicará tempo integral aos seus traba-
lhos, ficando seus membros dispensados do ponto, até a entrega do relatório final.

§ 2o As reuniões da comissão serão registradas em atas que deverão detalhar as
deliberações adotadas.

SEÇÃO I
Do Inquérito

Art. 153. O inquérito administrativo obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada
ao acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito.

Art. 154. Os autos da sindicância integrarão o processo disciplinar, como peça
informativa da instrução.
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Parágrafo único. Na hipótese de o relatório da sindicância concluir que a infração
está capitulada como ilícito penal, a autoridade competente encaminhará cópia dos
autos ao Ministério Público, independentemente da imediata instauração do processo
disciplinar.

Art. 155. Na fase do inquérito, a comissão promoverá a tomada de depoimentos,
acareações, investigações e diligências cabíveis, objetivando a coleta de prova, re-
correndo, quando necessário, a técnicos e peritos, de modo a permitir a completa
elucidação dos fatos.

Art. 156. É assegurado ao servidor o direito de acompanhar o processo pesso-
almente ou por intermédio de procurador, arrolar e reinquirir testemunhas, produzir
provas e contraprovas e formular quesitos, quando se tratar de prova pericial.

§ 1o O presidente da comissão poderá denegar pedidos considerados impertinen-
tes, meramente protelatórios, ou de nenhum interesse para o esclarecimento dos fatos.

§ 2o Será indeferido o pedido de prova pericial, quando a comprovação do fato
independer de conhecimento especial de perito.

Art. 157. As testemunhas serão intimadas a depor mediante mandado expedido
pelo presidente da comissão, devendo a segunda via, com o ciente do interessado,
ser anexado aos autos.

Parágrafo único. Se a testemunha for servidor público, a expedição do manda-
do será imediatamente comunicada ao chefe da repartição onde serve, com a indica-
ção do dia e hora marcados para inquirição.

Art. 158. O depoimento será prestado oralmente e reduzido a termo, não sendo
lícito à testemunha trazê-lo por escrito.

§ 1o As testemunhas serão inquiridas separadamente.

§ 2o Na hipótese de depoimentos contraditórios ou que se infirmem, proceder-
se-á à acareação entre os depoentes.

Art. 159. Concluída a inquirição das testemunhas, a comissão promoverá o in-
terrogatório do acusado, observados os procedimentos previstos nos arts. 157 e
158.

§ 1o No caso de mais de um acusado, cada um deles será ouvido separadamente,
e sempre que divergirem em suas declarações sobre fatos ou circunstâncias, será
promovida a acareação entre eles.

§ 2o O procurador do acusado poderá assistir ao interrogatório, bem como à
inquirição das testemunhas, sendo-lhe vedado interferir nas perguntas e respostas,
facultando-se-lhe, porém, reinquiri-las, por intermédio do presidente da comissão.

Art. 160. Quando houver dúvida sobre a sanidade mental do acusado, a comis-
são proporá à autoridade competente que ele seja submetido a exame por junta
médica oficial, da qual participe pelo menos um médico psiquiatra.
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Parágrafo único. O incidente de sanidade mental será processado em auto
apartado e apenso ao processo principal, após a expedição do laudo pericial.

Art. 161. Tipificada a infração disciplinar, será formulada a indiciação do servidor,
com a especificação dos fatos a ele imputados e das respectivas provas.

§ 1o O indiciado será citado por mandado expedido pelo presidente da comissão
para apresentar defesa escrita, no prazo de 10 (dez) dias, assegurando-se-lhe vista do
processo na repartição.

§ 2o Havendo dois ou mais indiciados, o prazo será comum e de 20 (vinte) dias.

§ 3o O prazo de defesa poderá ser prorrogado pelo dobro, para diligências repu-
tadas indispensáveis.

§ 4o No caso de recusa do indiciado em apor o ciente na cópia da citação, o prazo
para defesa contar-se-á da data declarada, em termo próprio, pelo membro da comis-
são que fez a citação, com a assinatura de (2) duas testemunhas.

Art. 162. O indiciado que mudar de residência fica obrigado a comunicar à comis-
são o lugar onde poderá ser encontrado.

Art. 163. Achando-se o indiciado em lugar incerto e não sabido, será citado por
edital, publicado no Diário Oficial da União e em jornal de grande circulação na loca-
lidade do último domicílio conhecido, para apresentar defesa.

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, o prazo para defesa será de 15 (quin-
ze) dias a partir da última publicação do edital.

Art. 164. Considerar-se-á revel o indiciado que, regularmente citado, não apresen-
tar defesa no prazo legal.

§ 1o A revelia será declarada, por termo, nos autos do processo e devolverá o
prazo para a defesa.

§ 2o Para defender o indiciado revel, a autoridade instauradora do processo de-
signará um servidor como defensor dativo, que deverá ser ocupante de cargo efetivo
superior ou de mesmo nível, ou ter nível de escolaridade igual ou superior ao do
indiciado.

Art. 165. Apreciada a defesa, a comissão elaborará relatório minucioso, onde resu-
mirá as peças principais dos autos e mencionará as provas em que se baseou para
formar a sua convicção.

§ 1o O relatório será sempre conclusivo quanto à inocência ou à responsabilida-
de do servidor.

§ 2o Reconhecida a responsabilidade do servidor, a comissão indicará o disposi-
tivo legal ou regulamentar transgredido, bem como as circunstâncias agravantes ou
atenuantes.

Art. 166. O processo disciplinar, com o relatório da comissão, será remetido à auto-
ridade que determinou a sua instauração, para julgamento.
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SEÇÃO II
Do Julgamento

Art. 167. No prazo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento do processo, a auto-
ridade julgadora proferirá a sua decisão.

§ 1o Se a penalidade a ser aplicada exceder a alçada da autoridade instauradora
do processo, este será encaminhado à autoridade competente, que decidirá em igual
prazo.

§ 2o Havendo mais de um indiciado e diversidade de sanções, o julgamento
caberá à autoridade competente para a imposição da pena mais grave.

§ 3o Se a penalidade prevista for a demissão ou cassação de aposentadoria
ou disponibilidade, o julgamento caberá às autoridades de que trata o inciso I do
art. 141.

§ 4o Reconhecida pela comissão a inocência do servidor, a autoridade instau-
radora do processo determinará o seu arquivamento, salvo se flagrantemente contrá-
ria à prova dos autos.

Art. 168. O julgamento acatará o relatório da comissão, salvo quando contrário às
provas dos autos.

Parágrafo único. Quando o relatório da comissão contrariar as provas dos
autos, a autoridade julgadora poderá, motivadamente, agravar a penalidade propos-
ta, abrandá-la ou isentar o servidor de responsabilidade.

Art. 169. Verificada a ocorrência de vício insanável, a autoridade que determinou
a instauração do processo ou outra de hierarquia superior declarará a sua nulidade,
total ou parcial, e ordenará, no mesmo ato, a constituição de outra comissão para
instauração de novo processo.

§ 1o O julgamento fora do prazo legal não implica nulidade do processo.

§ 2o A autoridade julgadora que der causa à prescrição de que trata o art. 142, §
2o, será responsabilizada na forma do Capítulo IV do Título IV.

Art. 170. Extinta a punibilidade pela prescrição, a autoridade julgadora determina-
rá o registro do fato nos assentamentos individuais do servidor.

Art. 171. Quando a infração estiver capitulada como crime, o processo disciplinar
será remetido ao Ministério Público para instauração da ação penal, ficando traslada-
do na repartição.

Art. 172. O servidor que responder a processo disciplinar só poderá ser exonera-
do a pedido, ou aposentado voluntariamente, após a conclusão do processo e o
cumprimento da penalidade, acaso aplicada.

Parágrafo único. Ocorrida a exoneração de que trata o parágrafo único, inciso
I do art. 34, o ato será convertido em demissão, se for o caso.

Art. 173. Serão assegurados transporte e diárias:
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I – ao servidor convocado para prestar depoimento fora da sede de sua repar-
tição, na condição de testemunha, denunciado ou indiciado;

II – aos membros da comissão e ao secretário, quando obrigados a se deslo-
carem da sede dos trabalhos para a realização de missão essencial ao esclarecimento
dos fatos.

SEÇÃO III
Da Revisão do Processo

Art. 174. O processo disciplinar poderá ser revisto, a qualquer tempo, a pedido
ou de ofício, quando se aduzirem fatos novos ou circunstâncias suscetíveis de jus-
tificar a inocência do punido ou a inadequação da penalidade aplicada.

§ 1o Em caso de falecimento, ausência ou desaparecimento do servidor, qual-
quer pessoa da família poderá requerer a revisão do processo.

§ 2o No caso de incapacidade mental do servidor, a revisão será requerida pelo
respectivo curador.

Art. 175. No processo revisional, o ônus da prova cabe ao requerente.

Art. 176. A simples alegação de injustiça da penalidade não constitui fundamento
para a revisão, que requer elementos novos, ainda não apreciados no processo
originário.

Art. 177. O requerimento de revisão do processo será dirigido ao Ministro de
Estado ou autoridade equivalente, que, se autorizar a revisão, encaminhará o pedido
ao dirigente do órgão ou entidade onde se originou o processo disciplinar.

Parágrafo único. Deferida a petição, a autoridade competente providenciará a
constituição de comissão, na forma do art. 149.

Art. 178. A revisão correrá em apenso ao processo originário.

Parágrafo único. Na petição inicial, o requerente pedirá dia e hora para a pro-
dução de provas e inquirição das testemunhas que arrolar.

Art. 179. A comissão revisora terá 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos.

Art. 180. Aplicam-se aos trabalhos da comissão revisora, no que couber, as nor-
mas e procedimentos próprios da comissão do processo disciplinar.

Art. 181. O julgamento caberá à autoridade que aplicou a penalidade, nos termos
do art. 141.

Parágrafo único. O prazo para julgamento será de 20 (vinte) dias, contados do
recebimento do processo, no curso do qual a autoridade julgadora poderá determinar
diligências.

Art. 182. Julgada procedente a revisão, será declarada sem efeito a penalidade
aplicada, restabelecendo-se todos os direitos do servidor, exceto em relação à desti-
tuição do cargo em comissão, que será convertida em exoneração.
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Parágrafo único. Da revisão do processo não poderá resultar agravamento de
penalidade.

TÍTULO VI
Da Seguridade Social do Servidor

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

Art. 183. A União manterá Plano de Seguridade Social para o servidor e sua família.

§ 1o O servidor ocupante de cargo em comissão que não seja, simultaneamente,
ocupante de cargo ou emprego efetivo na administração pública direta, autárquica e
fundacional não terá direito aos benefícios do Plano de Seguridade Social, com exce-
ção da assistência à saúde29.

§ 2o O servidor afastado ou licenciado do cargo efetivo, sem direito à remunera-
ção, inclusive para servir em organismo oficial internacional do qual o Brasil seja
membro efetivo ou com o qual coopere, ainda que contribua para regime de previdên-
cia social no exterior, terá suspenso o seu vínculo com o regime do Plano de Seguridade
Social do Servidor Público enquanto durar o afastamento ou a licença, não lhes
assistindo, neste período, os benefícios do mencionado regime de previdência.

§ 3o Será assegurada ao servidor licenciado ou afastado sem remuneração a
manutenção da vinculação ao regime do Plano de Seguridade Social do Servidor
Público, mediante o recolhimento mensal da respectiva contribuição, no mesmo
percentual devido pelos servidores em atividade, incidente sobre a remuneração
total do cargo a que faz jus no exercício de suas atribuições, computando-se, para
esse efeito, inclusive, as vantagens pessoais.

§ 4o O recolhimento de que trata o § 3o deve ser efetuado até o segundo dia útil
após a data do pagamento das remunerações dos servidores públicos, aplicando-se
os procedimentos de cobrança e execução dos tributos federais quando não recolhi-
das na data de vencimento.

Art. 184. O Plano de Seguridade Social visa a dar cobertura aos riscos a que
estão sujeitos o servidor e sua família, e compreende um conjunto de benefícios e
ações que atendam às seguintes finalidades:

I – garantir meios de subsistência nos eventos de doença, invalidez, velhice,
acidente em serviço, inatividade, falecimento e reclusão;

II – proteção à maternidade, à adoção e à paternidade;

III – assistência à saúde.

Parágrafo único. Os benefícios serão concedidos nos termos e condições de-
finidos em regulamento, observadas as disposições desta Lei.

29 Lei no 10.667/2003.
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Art. 185. Os benefícios do Plano de Seguridade Social do servidor compreendem:

I – quanto ao servidor:

a) aposentadoria;

b) auxílio-natalidade;

c) salário-família;

d) licença para tratamento de saúde;

e) licença à gestante, à adotante e licença-paternidade;

f) licença por acidente em serviço;

g) assistência à saúde;

h) garantia de condições individuais e ambientais de trabalho satisfatórias;

II – quanto ao dependente:

a) pensão vitalícia e temporária;

b) auxílio-funeral;

c) auxílio-reclusão;

d) assistência à saúde.

§ 1o As aposentadorias e pensões serão concedidas e mantidas pelos órgãos
ou entidades aos quais se encontram vinculados os servidores, observado o dispos-
to nos arts. 189 e 224.

§ 2o O recebimento indevido de benefícios havidos por fraude, dolo ou má-
fé, implicará devolução ao erário do total auferido, sem prejuízo da ação penal
cabível.

CAPÍTULO II
Dos Benefícios

SEÇÃO I
Da Aposentadoria

Art. 186. O servidor será aposentado:30

I – por invalidez permanente, sendo os proventos integrais quando decorren-
te de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou
incurável, especificada em lei, e proporcionais nos demais casos;

II – compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos proporcio-
nais ao tempo de serviço;

III – voluntariamente:

30 Este artigo foi prejudicado pelo disposto no art. 8o da Emenda Constitucional no 20/98 e,
posteriormente, por sua alteração, constante do art. 2o da Emenda Constitucional no 41/2003.
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a) aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e aos 30 (trinta) se
mulher, com proventos integrais;

b) aos 30 (trinta) anos de efetivo exercício em funções de magistério se pro-
fessor, e 25 (vinte e cinco) se professora, com proventos integrais;

c) aos 30 (trinta) anos de serviço, se homem, e aos 25 (vinte e cinco) se
mulher, com proventos proporcionais a esse tempo;

d) aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e aos 60 (sessenta) se
mulher, com proventos proporcionais ao tempo de serviço.

§ 1o Consideram-se doenças graves, contagiosas ou incuráveis, a que se refere
o inciso I deste artigo, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla,
neoplasia maligna, cegueira posterior ao ingresso no serviço público, hanseníase,
cardiopatia grave, doença de Parkinson, paralisia irreversível e incapacitante,
espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estados avançados do mal de Paget
(osteíte deformante), Síndrome de Imunodeficiência Adquirida – AIDS, e outras que
a lei indicar, com base na medicina especializada.

§ 2o Nos casos de exercício de atividades consideradas insalubres ou perigo-
sas, bem como nas hipóteses previstas no art. 71, a aposentadoria de que trata o
inciso III, “a” e “c”, observará o disposto em lei específica.

§ 3o Na hipótese do inciso I o servidor será submetido à junta médica oficial, que
atestará a invalidez quando caracterizada a incapacidade para o desempenho das
atribuições do cargo ou a impossibilidade de se aplicar o disposto no art. 24.

Art. 187. A aposentadoria compulsória será automática, e declarada por ato, com
vigência a partir do dia imediato àquele em que o servidor atingir a idade-limite de
permanência no serviço ativo.

Art. 188. A aposentadoria voluntária ou por invalidez vigorará a partir da data da
publicação do respectivo ato.

§ 1o A aposentadoria por invalidez será precedida de licença para tratamento de
saúde, por período não excedente a 24 (vinte e quatro) meses.

§ 2o Expirado o período de licença e não estando em condições de reassumir o
cargo ou de ser readaptado, o servidor será aposentado.

§ 3o O lapso de tempo compreendido entre o término da licença e a publicação
do ato da aposentadoria será considerado como de prorrogação da licença.

Art. 189. O provento da aposentadoria será calculado com observância do dis-
posto no § 3o do art. 41, e revisto na mesma data e proporção, sempre que se modifi-
car a remuneração dos servidores em atividade.

Parágrafo único. São estendidos aos inativos quaisquer benefícios ou vantagens
posteriormente concedidas aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes
de transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria.

Art. 190. O servidor aposentado com provento proporcional ao tempo de serviço,
se acometido de qualquer das moléstias especificadas no art. 186, § 1o, passará a
perceber provento integral.
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Art. 191. Quando proporcional ao tempo de serviço, o provento não será inferior
a 1/3 (um terço) da remuneração da atividade.

Art. 192. (Revogado).31

Art. 193. (Revogado).32

Art. 194. Ao servidor aposentado será paga a gratificação natalina, até o dia vinte
do mês de dezembro, em valor equivalente ao respectivo provento, deduzido o adian-
tamento recebido.

Art. 195. Ao ex-combatente que tenha efetivamente participado de operações
bélicas, durante a Segunda Guerra Mundial, nos termos da Lei no 5.315, de 12 de
setembro de 1967, será concedida aposentadoria com provento integral, aos 25 (vinte
e cinco) anos de serviço efetivo.

SEÇÃO II
Do Auxílio-Natalidade

Art. 196. O auxílio-natalidade é devido à servidora por motivo de nascimento de
filho, em quantia equivalente ao menor vencimento do serviço público, inclusive no
caso de natimorto.

§ 1o Na hipótese de parto múltiplo, o valor será acrescido de 50% (cinqüenta por
cento), por nascituro.

§ 2o O auxílio será pago ao cônjuge ou companheiro servidor público, quando a
parturiente não for servidora.

SEÇÃO III
Do Salário-Família

Art. 197. O salário-família é devido ao servidor ativo ou ao inativo, por dependen-
te econômico.

Parágrafo único. Consideram-se dependentes econômicos para efeito de per-
cepção do salário-família:

I – o cônjuge ou companheiro e os filhos, inclusive os enteados até 21 (vinte
e um) anos de idade ou, se estudante, até 24 (vinte e quatro) anos ou, se inválido, de
qualquer idade;

II – o menor de 21 (vinte e um) anos que, mediante autorização judicial, viver
na companhia e às expensas do servidor, ou do inativo;

III – a mãe e o pai sem economia própria.

31 Lei no 9.527/97.
32 Lei no 9.527/97.
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Art. 198. Não se configura a dependência econômica quando o beneficiário do
salário-família perceber rendimento do trabalho ou de qualquer outra fonte, inclusive
pensão ou provento da aposentadoria, em valor igual ou superior ao salário-mínimo.

Art. 199. Quando o pai e mãe forem servidores públicos e viverem em comum, o
salário-família será pago a um deles; quando separados, será pago a um e outro, de
acordo com a distribuição dos dependentes.

Parágrafo único. Ao pai e à mãe equiparam-se o padrasto, a madrasta e, na falta
destes, os representantes legais dos incapazes.

Art. 200. O salário-família não está sujeito a qualquer tributo, nem servirá de base
para qualquer contribuição, inclusive para a Previdência Social.

Art. 201. O afastamento do cargo efetivo, sem remuneração, não acarreta a sus-
pensão do pagamento do salário-família.

SEÇÃO IV
Da Licença para Tratamento de Saúde

Art. 202. Será concedida ao servidor licença para tratamento de saúde, a pedido
ou de ofício, com base em perícia médica, sem prejuízo da remuneração a que fizer jus.

Art. 203. Para licença até 30 (trinta) dias, a inspeção será feita por médico do setor
de assistência do órgão de pessoal e, se por prazo superior, por junta médica oficial.

§ 1o Sempre que necessário, a inspeção médica será realizada na residência do
servidor ou no estabelecimento hospitalar onde se encontrar internado.

§ 2o Inexistindo médico no órgão ou entidade no local onde se encontra ou tenha
exercício em caráter permanente o servidor, e não se configurando as hipóteses previstas
nos parágrafos do art. 230, será aceito atestado passado por médico particular.

§ 3o No caso do parágrafo anterior, o atestado somente produzirá efeitos depois
de homologado pelo setor médico do respectivo órgão ou entidade, ou pelas autori-
dades ou pessoas de que tratam os parágrafos do art. 230.

§ 4o O servidor que durante o mesmo exercício atingir o limite de trinta dias de
licença para tratamento de saúde, consecutivos ou não, para a concessão de nova
licença, independentemente do prazo de sua duração, será submetido a inspeção por
junta médica oficial.

Art. 204. Findo o prazo da licença, o servidor será submetido a nova inspeção médica,
que concluirá pela volta ao serviço, pela prorrogação da licença ou pela aposentadoria.

Art. 205. O atestado e o laudo da junta médica não se referirão ao nome ou natu-
reza da doença, salvo quando se tratar de lesões produzidas por acidente em serviço,
doença profissional ou qualquer das doenças especificadas no art. 186, § 1o.

Art. 206. O servidor que apresentar indícios de lesões orgânicas ou funcionais
será submetido a inspeção médica.



	
��������	
��
�
��������
�������
��������


SEÇÃO V
Da Licença à Gestante, à Adotante e

da Licença-Paternidade

Art. 207. Será concedida licença à servidora gestante por 120 (cento e vinte) dias
consecutivos, sem prejuízo da remuneração.

§ 1o A licença poderá ter início no primeiro dia do nono mês de gestação, salvo
antecipação por prescrição médica.

§ 2o No caso de nascimento prematuro, a licença terá início a partir do parto.

§ 3o No caso de natimorto, decorridos 30 (trinta) dias do evento, a servidora será
submetida a exame médico, e se julgada apta, reassumirá o exercício.

§ 4o No caso de aborto atestado por médico oficial, a servidora terá direito a 30
(trinta) dias de repouso remunerado.

Art. 208. Pelo nascimento ou adoção de filhos, o servidor terá direito à licença-
paternidade de 5 (cinco) dias consecutivos.

Art. 209. Para amamentar o próprio filho, até a idade de seis meses, a servidora
lactante terá direito, durante a jornada de trabalho, a uma hora de descanso, que
poderá ser parcelada em dois períodos de meia hora.

Art. 210. À servidora que adotar ou obtiver guarda judicial de criança até 1 (um)
ano de idade, serão concedidos 90 (noventa) dias de licença remunerada.

Parágrafo único. No caso de adoção ou guarda judicial de criança com mais de
1 (um) ano de idade, o prazo de que trata este artigo será de 30 (trinta) dias.

SEÇÃO VI
Da Licença por Acidente em Serviço

Art. 211. Será licenciado, com remuneração integral, o servidor acidentado em serviço.

Art. 212. Configura acidente em serviço o dano físico ou mental sofrido pelo
servidor, que se relacione, mediata ou imediatamente, com as atribuições do cargo
exercido.

Parágrafo único. Equipara-se ao acidente em serviço o dano:

I – decorrente de agressão sofrida e não provocada pelo servidor no exercício
do cargo;

II – sofrido no percurso da residência para o trabalho e vice-versa.

Art. 213. O servidor acidentado em serviço que necessite de tratamento especi-
alizado poderá ser tratado em instituição privada, à conta de recursos públicos.

Parágrafo único. O tratamento recomendado por junta médica oficial constitui
medida de exceção e somente será admissível quando inexistirem meios e recursos
adequados em instituição pública.
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Art. 214. A prova do acidente será feita no prazo de 10 (dez) dias, prorrogável
quando as circunstâncias o exigirem.

SEÇÃO VII
Da Pensão

Art. 215. Por morte do servidor, os dependentes fazem jus a uma pensão mensal
de valor correspondente ao da respectiva remuneração ou provento, a partir da data
do óbito, observado o limite estabelecido no art. 42.

Art. 216. As pensões distinguem-se, quanto à natureza, em vitalícias e temporárias.

§ 1o A pensão vitalícia é composta de cota ou cotas permanentes, que somente
se extinguem ou revertem com a morte de seus beneficiários.

§ 2o A pensão temporária é composta de cota ou cotas que podem se extinguir
ou reverter por motivo de morte, cessação de invalidez ou maioridade do beneficiário.

Art. 217. São beneficiários das pensões:

I – vitalícia:

a) o cônjuge;

b) a pessoa desquitada, separada judicialmente ou divorciada, com percep-
ção de pensão alimentícia;

c) o companheiro ou companheira designado que comprove união estável
como entidade familiar;

d) a mãe e o pai que comprovem dependência econômica do servidor;

e) a pessoa designada, maior de 60 (sessenta) anos e a pessoa portadora de
deficiência, que vivam sob a dependência econômica do servidor;

II – temporária:

a) os filhos, ou enteados, até 21 (vinte e um) anos de idade, ou, se inválidos,
enquanto durar a invalidez;

b) o menor sob guarda ou tutela até 21 (vinte e um) anos de idade;

c) o irmão órfão, até 21 (vinte e um) anos, e o inválido, enquanto durar a
invalidez, que comprovem dependência econômica do servidor;

d) a pessoa designada que viva na dependência econômica do servidor, até
21 (vinte e um) anos, ou, se inválida, enquanto durar a invalidez.

§ 1o A concessão de pensão vitalícia aos beneficiários de que tratam as alíneas
“a” e “c” do inciso I deste artigo exclui desse direito os demais beneficiários referi-
dos nas alíneas “d” e “e”.

§ 2o A concessão da pensão temporária aos beneficiários de que tratam as alíne-
as “a” e “b” do inciso II deste artigo exclui desse direito os demais beneficiários
referidos nas alíneas “c” e “d”.
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Art. 218. A pensão será concedida integralmente ao titular da pensão vitalícia,
exceto se existirem beneficiários da pensão temporária.

§ 1o Ocorrendo habilitação de vários titulares à pensão vitalícia, o seu valor será
distribuído em partes iguais entre os beneficiários habilitados.

§ 2o Ocorrendo habilitação às pensões vitalícia e temporária, metade do valor
caberá ao titular ou titulares da pensão vitalícia, sendo a outra metade rateada em
partes iguais, entre os titulares da pensão temporária.

§ 3o Ocorrendo habilitação somente à pensão temporária, o valor integral da
pensão será rateado, em partes iguais, entre os que se habilitarem.

Art. 219. A pensão poderá ser requerida a qualquer tempo, prescrevendo tão-
somente as prestações exigíveis há mais de 5 (cinco) anos.

Parágrafo único. Concedida a pensão, qualquer prova posterior ou habilitação
tardia que implique exclusão de beneficiário ou redução de pensão só produzirá
efeitos a partir da data em que for oferecida.

Art. 220. Não faz jus à pensão o beneficiário condenado pela prática de crime
doloso de que tenha resultado a morte do servidor.

Art. 221. Será concedida pensão provisória por morte presumida do servidor, nos
seguintes casos:

I – declaração de ausência, pela autoridade judiciária competente;

II – desaparecimento em desabamento, inundação, incêndio ou acidente não
caracterizado como em serviço;

III – desaparecimento no desempenho das atribuições do cargo ou em missão
de segurança.

Parágrafo único. A pensão provisória será transformada em vitalícia ou tempo-
rária, conforme o caso, decorridos 5 (cinco) anos de sua vigência, ressalvado o
eventual reaparecimento do servidor, hipótese em que o benefício será automatica-
mente cancelado.

Art. 222. Acarreta perda da qualidade de beneficiário:

I – o seu falecimento;

II – a anulação do casamento, quando a decisão ocorrer após a concessão da
pensão ao cônjuge;

III – a cessação de invalidez, em se tratando de beneficiário inválido;

IV – a maioridade de filho, irmão órfão ou pessoa designada, aos 21 (vinte e
um) anos de idade;

V – a acumulação de pensão na forma do art. 225;

VI – a renúncia expressa.

Art. 223. Por morte ou perda da qualidade de beneficiário, a respectiva cota reverterá:
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I – da pensão vitalícia para os remanescentes desta pensão ou para os titu-
lares da pensão temporária, se não houver pensionista remanescente da pensão
vitalícia;

II – da pensão temporária para os co-beneficiários ou, na falta destes, para
o beneficiário da pensão vitalícia.

Art. 224. As pensões serão automaticamente atualizadas na mesma data e na
mesma proporção dos reajustes dos vencimentos dos servidores, aplicando-se o
disposto no parágrafo único do art. 189.

Art. 225. Ressalvado o direito de opção, é vedada a percepção cumulativa de mais
de duas pensões.

SEÇÃO VIII
Do Auxílio-Funeral

Art. 226. O auxílio-funeral é devido à família do servidor falecido na atividade
ou aposentado, em valor equivalente a um mês da remuneração ou provento.

§ 1o No caso de acumulação legal de cargos, o auxílio será pago somente em
razão do cargo de maior remuneração.

§ 2o (Vetado).

§ 3o O auxílio será pago no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, por meio de
procedimento sumaríssimo, à pessoa da família que houver custeado o funeral.

Art. 227. Se o funeral for custeado por terceiro, este será indenizado, observa-
do o disposto no artigo anterior.

Art. 228. Em caso de falecimento de servidor em serviço fora do local de traba-
lho, inclusive no exterior, as despesas de transporte do corpo correrão à conta de
recursos da União, autarquia ou fundação pública.

SEÇÃO IX
Do Auxílio-Reclusão

Art. 229. À família do servidor ativo é devido o auxílio-reclusão, nos seguintes
valores:

I – dois terços da remuneração, quando afastado por motivo de prisão, em
flagrante ou preventiva, determinada pela autoridade competente, enquanto per-
durar a prisão;

II – metade da remuneração, durante o afastamento, em virtude de condena-
ção, por sentença definitiva, a pena que não determine a perda de cargo.

§ 1o Nos casos previstos no inciso I deste artigo, o servidor terá direito à
integralização da remuneração, desde que absolvido.
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§ 2o O pagamento do auxílio-reclusão cessará a partir do dia imediato àquele em
que o servidor for posto em liberdade, ainda que condicional.

CAPÍTULO III
Da Assistência à Saúde

Art. 230. A assistência à saúde do servidor, ativo ou inativo, e de sua família,
compreende assistência médica, hospitalar, odontológica, psicológica e farmacêuti-
ca, prestada pelo Sistema Único de Saúde – SUS ou diretamente pelo órgão ou enti-
dade ao qual estiver vinculado o servidor, ou, ainda, mediante convênio ou contrato,
na forma estabelecida em regulamento.

§ 1o Nas hipóteses previstas nesta Lei em que seja exigida perícia, avaliação ou
inspeção médica, na ausência de médico ou junta médica oficial, para a sua realização
o órgão ou entidade celebrará, preferencialmente, convênio com unidades de atendi-
mento do sistema público de saúde, entidades sem fins lucrativos declaradas de
utilidade pública, ou com o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS.

§ 2o Na impossibilidade, devidamente justificada, da aplicação do disposto no
parágrafo anterior, o órgão ou entidade promoverá a contratação da prestação de
serviços por pessoa jurídica, que constituirá junta médica especificamente para es-
ses fins, indicando os nomes e especialidades dos seus integrantes, com a compro-
vação de suas habilitações e de que não estejam respondendo a processo disciplinar
junto à entidade fiscalizadora da profissão.

CAPÍTULO IV
Do Custeio

Art. 231. (Revogado).33

TÍTULO VII34

CAPÍTULO ÚNICO
Da Contratação Temporária de
Excepcional Interesse Público

Art. 232. (Revogado).

Art. 233. (Revogado).

Art. 234. (Revogado).

Art. 235. (Revogado).

33 Lei no 9.783/99.
34 Lei no 8.745/93.
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TÍTULO VIII

CAPÍTULO ÚNICO
Das Disposições Gerais

Art. 236. O Dia do Servidor Público será comemorado a vinte e oito de outubro.

Art. 237. Poderão ser instituídos, no âmbito dos Poderes Executivo, Legislativo e
Judiciário, os seguintes incentivos funcionais, além daqueles já previstos nos res-
pectivos planos de carreira:

I – prêmios pela apresentação de idéias, inventos ou trabalhos que favoreçam
o aumento de produtividade e a redução dos custos operacionais;

II – concessão de medalhas, diplomas de honra ao mérito, condecoração e
elogio.

Art. 238. Os prazos previstos nesta Lei serão contados em dias corridos, excluin-
do-se o dia do começo e incluindo-se o do vencimento, ficando prorrogado, para o
primeiro dia útil seguinte, o prazo vencido em dia em que não haja expediente.

Art. 239. Por motivo de crença religiosa ou de convicção filosófica ou política, o
servidor não poderá ser privado de quaisquer dos seus direitos, sofrer discriminação
em sua vida funcional, nem eximir-se do cumprimento de seus deveres.

Art. 240. Ao servidor público civil é assegurado, nos termos da Constituição
Federal, o direito à livre associação sindical e os seguintes direitos, entre outros, dela
decorrentes:

a) de ser representado pelo sindicato, inclusive como substituto processual;

b) de inamovibilidade do dirigente sindical, até um ano após o final do manda-
to, exceto se a pedido;

c) de descontar em folha, sem ônus para a entidade sindical a que for filiado,
o valor das mensalidades e contribuições definidas em assembléia geral da
categoria.

d)  (Revogado).35

e)  (Revogado).36

Art. 241. Consideram-se da família do servidor, além do cônjuge e filhos, quais-
quer pessoas que vivam às suas expensas e constem do seu assentamento individual.

Parágrafo único. Equipara-se ao cônjuge a companheira ou companheiro, que
comprove união estável como entidade familiar.

Art. 242. Para os fins desta Lei, considera-se sede o município onde a repartição
estiver instalada e onde o servidor tiver exercício, em caráter permanente.

35 Lei no 9.527/97.
36 Lei no 9.527/97.
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TÍTULO IX

CAPÍTULO ÚNICO
Das Disposições Transitórias e Finais

Art. 243. Ficam submetidos ao regime jurídico instituído por esta Lei, na qualidade
de servidores públicos, os servidores dos Poderes da União, dos ex-Territórios, das
autarquias, inclusive as em regime especial, e das fundações públicas, regidos pela Lei
no 1.711, de 28 de outubro de 1952 – Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da
União, ou pela Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452,
de 1o de maio de 1943, exceto os contratados por prazo determinado, cujos contratos
não poderão ser prorrogados após o vencimento do prazo de prorrogação.

§ 1o Os empregos ocupados pelos servidores incluídos no regime instituído por
esta Lei ficam transformados em cargos, na data de sua publicação.

§ 2o As funções de confiança exercidas por pessoas não integrantes de tabela
permanente do órgão ou entidade onde têm exercício ficam transformadas em cargos
em comissão, e mantidas enquanto não for implantado o plano de cargos dos órgãos
ou entidades na forma da lei.

§ 3o As Funções de Assessoramento Superior – FAS, exercidas por servidor inte-
grante de quadro ou tabela de pessoal, ficam extintas na data da vigência desta Lei.

§ 4o (Vetado).

§ 5o O regime jurídico desta Lei é extensivo aos serventuários da Justiça, remu-
nerados com recursos da União, no que couber.

§ 6o Os empregos dos servidores estrangeiros com estabilidade no serviço pú-
blico, enquanto não adquirirem a nacionalidade brasileira, passarão a integrar tabela
em extinção, do respectivo órgão ou entidade, sem prejuízo dos direitos inerentes
aos planos de carreira aos quais se encontrem vinculados os empregos.

§ 7o Os servidores públicos de que trata o caput deste artigo, não amparados
pelo art. 19 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, poderão, no inte-
resse da Administração e conforme critérios estabelecidos em regulamento, ser exo-
nerados mediante indenização de um mês de remuneração por ano de efetivo exercí-
cio no serviço público federal.

§ 8o Para fins de incidência do imposto de renda na fonte e na declaração de
rendimentos, serão considerados como indenizações isentas os pagamentos
efetuados a título de indenização prevista no parágrafo anterior.

§ 9o Os cargos vagos em decorrência da aplicação do disposto no § 7o poderão
ser extintos pelo Poder Executivo quando considerados desnecessários.

Art. 244. Os adicionais por tempo de serviço, já concedidos aos servidores abran-
gidos por esta Lei, ficam transformados em anuênio.

Art. 245. A licença especial disciplinada pelo art. 116 da Lei no 1.711, de 1952, ou
por outro diploma legal, fica transformada em licença-prêmio por assiduidade, na
forma prevista nos arts. 87 a 90.
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Art. 246. (Vetado).

Art. 247. Para efeito do disposto no Título VI desta Lei, haverá ajuste de contas
com a Previdência Social, correspondente ao período de contribuição por parte dos
servidores celetistas abrangidos pelo art. 243.

Art. 248.  As pensões estatutárias, concedidas até a vigência desta Lei, passam a
ser mantidas pelo órgão ou entidade de origem do servidor.

Art. 249. Até a edição da lei prevista no § 1o do art. 231, os servidores abrangidos
por esta Lei contribuirão na forma e nos percentuais atualmente estabelecidos para o
servidor civil da União conforme regulamento próprio.

Art. 250. O servidor que já tiver satisfeito ou vier a satisfazer, dentro de 1 (um)
ano, as condições necessárias para a aposentadoria nos termos do inciso II do art.
184 do antigo Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União, Lei no 1.711, de 28
de outubro de 1952, aposentar-se-á com a vantagem prevista naquele dispositivo.37

Art. 251. (Revogado).38

Art. 252. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financei-
ros a partir do primeiro dia do mês subseqüente.

Art. 253. Ficam revogadas a Lei no 1.711, de 28 de outubro de 1952, e respectiva
legislação complementar, bem como as demais disposições em contrário.

Brasília, 11 de dezembro de 1990; 169o da Independência e 102o da República.

FERNANDO COLLOR – Jarbas Passarinho

37 Texto vetado e posteriormente mantido pelo Congresso Nacional.
38 Lei no 9.527/97.
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Vetos Presidenciais
à Lei no 8.112




	 ��������	
��
�
��������
�������
��������






��������	
��
�
��������
�������
��������


VETOS PRESIDENCIAIS À LEI No 8.112/90*

Art. 64

“Art. 64. A gratificação será paga até o dia 20 (vinte) do mês de dezembro

de cada ano.

Parágrafo único. Juntamente com a remuneração de junho será paga,

como adiantamento da gratificação natalina, metade da remuneração

ou provento recebido no mês.”

Art. 90

“Art. 90. Para efeito de aposentadoria, será contado em dobro o tempo

de licença-prêmio que o servidor não houver gozado ou convertido

em pecúnia.”

Art. 226

“Art. 226. O auxílio-funeral é devido à família do servidor falecido na

atividade ou aposentado, em valor equivalente a um mês da remuneração

ou provento.

§  1o No caso  de acumulação legal de cargos, o auxílio será pago somente

em razão do cargo de maior remuneração.

§ 2o O auxiliar será devido também ao servidor por morte do cônjuge,

companheiro ou dependente econômico.”

Art. 243

“Art. 243. Ficam submetidos ao regime jurídico instituídos por esta lei, na

qualidade de servidores públicos, os servidores dos Poderes da União,

dos ex-territórios, das autarquias, inclusive as em regime especial, e das

fundações públicas, regidos pela Lei no 1.711, de 28 de outubro de 1952 –

Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União, ou pela Consolidação

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de

1943, exceto os contratados por prazo determinado, cujos contratos não

poderão ser prorrogados após o vencimento do prazo de prorrogação.

*  Os textos objetados pelos vetos apresentam-se em itálico.
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§ 1o Os empregos ocupados pelos servidores incluídos no regime instituído

por esta lei ficam transformados em cargos, na data de sua publicação.

§ 2o As funções de confiança exercidas por pessoas não integrantes de

tabela permanente do órgão ou entidade onde têm exercício ficam

transformadas em cargos em comissão, e mantidas enquanto não for

implantado o plano de cargos dos órgãos ou entidades na forma da lei.

§ 3o As Funções de Assessoramento Superior (FAS), exercidas por

servidor integrante de quadro ou tabela de pessoal, ficam extintas na

data da vigência desta lei.

§ 4o Os contratos individuais de trabalho se extinguem automaticamente

pela transformação dos empregos ou funções, ficando assegurada

aos respectivos ocupantes a continuidade da contagem do tempo de

serviço para fins de férias, gratificação natalina, licença-prêmio por

assiduidade, anuênio, aposentadoria, disponibilidade, e para os fins

previstos no § 2o do art. 62.

§ 5o  O regime jurídico desta lei é extensivo aos serventuários da Justiça,

remunerados com recursos da União, no que couber.

§ 6o Os empregos dos servidores estrangeiros com estabilidade no serviço

público, enquanto não adquirirem a nacionalidade brasileira, passarão

a integrar tabela em extinção, do respectivo órgão ou entidade, sem

prejuízo dos direitos inerentes aos planos de carreira aos quais se

encontrem vinculados os empregos.”

Art. 246

“ Art. 246. Os saldos das contas do Fundo de Garantia por tempo de

Serviço – FGTS, dos servidores que passarem ao regime previsto nesta

lei, serão transferidos para conta de poupança aberta em nome do

servidor na Caixa Econômica Federal, podendo os saques efetuarem-

se:

I – nas hipóteses previstas na legislação referente ao Fundo de Garantia

por Tempo de Serviço;

II – parceladamente e no mês de aniversário do titular, nas proporções a

seguir indicadas, a incidir sobre o saldo da conta:

a) um quinto em 1991;
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b) um quarto em 1992;

c) um terço em 1993;

d) um meio em 1994;

e) o restante em 1995.

§ 1o Para abertura da conta de poupança de que trata este artigo, o banco

depositário do FGTS deverá transferir, para a Caixa Econômica Federal,

os saldos das contas dos servidores optantes, no primeiro dia útil do

mês subseqüente ao da vigência desta lei, devidamente corrigidos de

acordo com a legislação do FGTS.

§ 2o Havendo servidores não optantes, a União ou a entidade depositante

fará jus ao saque dos saldos das contas do FGTS, relativos àqueles

servidores, observando o mesmo parcelamento previsto no inciso II

deste artigo, adotando-se, como mês de aniversário, o da vigência

desta lei.”

Art. 250

“Art. 250. O servidor que já tiver satisfeito ou vier a satisfazer, dentro

de um ano, as condições necessárias para a aposentadoria nos termos

do inciso II do art. 184 do antigo Estatuto dos Funcionários Públicos

Civis da União, Lei no 1711, de 28 de outubro de 1952, aposentar-se-

á com a vantagem prevista naquele dispositivo.”



Legislação Correlata
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LEI No 8.448, DE 21 DE JULHO DE 1992

Regulamenta os arts. 37, inciso XI, e 39, § 1o, da
Constituição Federal e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte lei:

Art. 1o A remuneração mensal de servidor da administração pública direta,
autárquica e fundacional, de qualquer dos Poderes da União, terá como limite máxi-
mo, no âmbito de cada Poder, os valores percebidos como remuneração no mesmo
período, em espécie, a qualquer título, por:

I – membro do Congresso Nacional;

II – Ministro de Estado;

III – Ministro do Supremo Tribunal Federal.

Parágrafo único. (Revogado).39

Art. 2o O disposto nesta lei aplica-se, no que couber:

I – ao pessoal civil da administração pública direta, autárquica e fundacional
dos Poderes da União e ao pessoal militar;

II – aos servidores do Distrito Federal, ocupantes de cargos de Polícia Civil,
Polícia Militar e Corpo de Bombeiros Militar, bem como aos servidores dos antigos
Territórios remunerados pela União.

Art. 3o (Revogado).40

Art. 4o Os ajustes das tabelas de vencimentos e soldos, necessários à aplicação
desta lei, não servirão de base de cálculo para o aumento geral dos servidores públi-
cos da União.

Art. 5o A parcela de remuneração que, na data da promulgação desta lei, exceder o
limite fixado no inciso II do art. 3o, será mantida como diferença individual, em valor
fixo e irreajustável.

Art. 6o Nenhum servidor receberá, a título de vencimento ou soldo, importância
inferior ao salário mínimo.

Parágrafo único. Excluem-se do disposto neste artigo as praças prestadoras
de serviço militar inicial e as praças especiais, exceto o Guarda-Marinha e o Aspiran-
te-a-Oficial .41

39 Lei no 10.593/2002.
40 Lei no 9.624/98.
41 Lei no 8.460/92.
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Art. 7o As autoridades competentes do Poder Executivo, do Poder Judiciário, e as
do Ministério Público da União, bem como as das Câmara dos Deputados e as do
Senado Federal adotarão as providências necessárias para a aplicação integral do
disposto nesta lei à política remuneratória de seus servidores;

Art. 8o Aplica-se o disposto nesta lei aos servidores inativos e pensionistas.

Art. 9o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 21 de julho de 1992; 171o da Independência e 104o da República.

FERNANDO COLLOR – Célio Borja – João Mellão Neto
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LEI No  8.647, DE 13 DE ABRIL DE 1993

Dispõe sobre a vinculação do servidor público
civil, ocupante de cargo em comissão sem vín-
culo efetivo com a Administração Pública Fe-
deral, ao Regime Geral de Previdência Social e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte lei:

Art. 1o O servidor público civil ocupante de cargo em comissão, sem vínculo efe-
tivo com a União, Autarquias, inclusive em regime especial, e Fundações Públicas
Federais, vincula-se obrigatoriamente ao Regime Geral de Previdência Social de que
trata a Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991.

Art. 2o O art. 183 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 183. A União manterá Plano de Seguridade Social para o servi-
dor e sua família.
Parágrafo único. O servidor ocupante de cargo em comissão que
não seja, simultaneamente, ocupante de cargo ou emprego efetivo na
Administração Pública direta, autárquica e fundacional, não terá direi-
to aos benefícios do Plano de Seguridade Social, com exceção da as-
sistência à saúde.”

Art. 3o O art. 12 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as se-
guintes pessoas físicas:
I – como empregado:
a) .........................................................................................................
............................................................................................................
g) o servidor público ocupante de cargo em comissão, sem vínculo
efetivo com a União, Autarquias, inclusive em regime especial, e Fun-
dações Públicas Federais.
..........................................................................................................  ”

Art. 4o O art. 11 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as se-
guintes pessoas físicas:
I – como empregado:
a) .......................................................................................................
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............................................................................................................
g) o servidor público ocupante de cargo em comissão, sem vínculo
efetivo com a União, Autarquias, inclusive em regime especial, e Fun-
dações Públicas Federais.
........................................................................................................... ”

Art. 5o As contribuições dos servidores de que trata esta lei, vertidas ao Plano de
Seguridade Social do Servidor, serão transferidas à Previdência Social nos termos
definidos em regulamento.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se às contribuições recolhidas
desde o início do vínculo do servidor com a administração direta, autárquica ou
fundacional, sendo assegurado o cômputo do respectivo tempo de contribuição
para efeito de percepção dos benefícios previdenciários.

Art. 6o O art. 55 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar acrescido do
seguinte inciso VI:

“Art. 55. ..............................................................................................
............................................................................................................
VI – o tempo de contribuição efetuado com base nos arts. 8o e 9o da Lei
no 8.162, de 8 de janeiro de 1991, pelo segurado definido no art. 11,
inciso I, alínea “g”, desta lei, sendo tais contribuições computadas
para efeito de carência.”

Art. 7o O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de noventa dias a partir
da data de sua publicação.

Art. 8o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9o Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 13 de abril de 1993; 172o da Independência e 105o da República.

ITAMAR FRANCO – Antônio Britto Filho – Luiza Erundina de Sousa
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LEI No 8.852, DE 4 DE FEVEREIRO DE 1994

Dispõe sobre a aplicação dos arts. 37, incisos
XI e XII, e 39, § 1o, da Constituição Federal, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte lei:

Art. 1o Para os efeitos desta lei, a retribuição pecuniária devida na administração
pública direta, indireta e fundacional de qualquer dos Poderes da União compreende:

I – como vencimento básico:

a) a retribuição a que se refere o art. 40 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de
1990, devida pelo efetivo exercício do cargo, para os servidores civis por
ela regidos;

b) o soldo definido nos termos do art. 6o da Lei no 8.237, de 30 de setembro de
1991, para os servidores militares;

c) o salário básico estipulado em planos ou tabelas de retribuição ou nos contra-
tos de trabalho, convenções, acordos ou dissídios coletivos, para os emprega-
dos de empresas públicas, de sociedades de economia mista, de suas subsidi-
árias, controladas ou coligadas, ou de quaisquer empresas ou entidades de
cujo capital ou patrimônio o poder público tenha o controle direto ou indireto,
inclusive em virtude de incorporação ao patrimônio público;

II – como vencimentos, a soma do vencimento básico com as vantagens
permanentes relativas ao cargo, emprego, posto ou graduação;

III – como remuneração, a soma dos vencimentos com os adicionais de cará-
ter individual e demais vantagens, nestas compreendidas as relativas à natureza ou
ao local de trabalho e a prevista no art. 62 da Lei no 8.112, de 1990, ou outra paga sob
o mesmo fundamento, sendo excluídas:

a) diárias;

b) ajuda de custo em razão de mudança de sede ou indenização de transporte;

c) auxílio-fardamento;

d) gratificação de compensação orgânica, a que se refere o art. 18 da Lei no

8.237, de 1991;

e) salário-família;

f) gratificação ou adicional natalino, ou décimo terceiro salário;

g) abono pecuniário resultante da conversão de até 1/3 (um terço) das férias;

h) adicional ou auxílio-natalidade;

i) adicional ou auxílio-funeral;
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j) adicional de férias, até o limite de 1/3 (um terço) sobre a retribuição habitual;

l) adicional pela prestação de serviço extraordinário, para atender situações
excepcionais e temporárias, obedecidos os limites de duração, previstos
em lei, contratos, regulamentos, convenções, acordos ou dissídios coleti-
vos e desde que o valor pago não exceda em mais de 50% (cinqüenta por
cento) o estipulado para a hora de trabalho na jornada normal;

m) adicional noturno, enquanto o serviço permanecer sendo prestado em
horário que fundamente sua concessão;

n) adicional por tempo de serviço;

o) conversão de licença-prêmio em pecúnia facultada para os empregados de
empresa pública ou sociedade de economia mista por ato normativo, estatu-
tário ou regulamentar anterior a 1o de fevereiro de 1994;

p) adicional de insalubridade, de periculosidade ou pelo exercício de ativida-
des penosas percebido durante o período em que o beneficiário estiver
sujeito às condições ou aos riscos que deram causa à sua concessão;

q) hora repouso e alimentação e adicional de sobreaviso, a que se referem,
respectivamente, o inciso II do art. 3o e o inciso II do art. 6o da Lei no 5.811,
de 11 de outubro de 1972,

r) (Vetado).

§ 1o O disposto no inciso III abrange adiantamentos desprovidos de natureza
indenizatória.

§ 2o As parcelas de retribuição excluídas do alcance do inciso III não poderão
ser calculadas sobre base superior ao limite estabelecido no art. 3o.

Art. 2o Para os fins do inciso XII do art. 37 da Constituição Federal, o maior valor
de vencimentos corresponderá, no Poder Executivo, a no máximo 80% (oitenta por
cento) da remuneração devida a Ministro de Estado.42

Art. 3o O limite máximo de remuneração, para os efeitos do inciso XI do art. 37 da
Constituição Federal, corresponde aos valores percebidos, em espécie, a qualquer
título, por membros do Congresso Nacional, Ministros de Estado e Ministros do
Supremo Tribunal Federal.

Parágrafo único. (Vetado).

Art. 4o O disposto nos arts. 1o a 3o aplica-se também:

I – ao somatório das retribuições pecuniárias percebidas por servidores ou
empregados cedidos ou requisitados provenientes de todas as fontes;

II – à retribuição pecuniária dos dirigentes dos órgãos e entidades da admi-
nistração direta e indireta;

42 Lei no 9.624/98.
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III – à retribuição pecuniária dos servidores do Distrito Federal, quando ofici-
ais ou praças da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar ou ocupantes de
cargos da Polícia Civil;

IV – aos proventos da inatividade e às pensões decorrentes do falecimento
de servidor público federal.

Art. 5o O Poder Legislativo, o Poder Judiciário e, no âmbito do Poder Executi-
vo, os dirigentes de órgãos da administração direta e os responsáveis pela dire-
ção ou presidência de entidade integrante da administração federal indireta, bem
como o Ministério Público da União, adotarão as medidas indispensáveis à ade-
quação das situações que se encontrem em desacordo com o disposto nos arts.
2o e 3o, procedendo:

I – ao ajuste dos planos ou tabelas de retribuição a que se refere a alínea “c”
do inciso I do art. 1o, ou das normas que disciplinam a concessão de vantagem
permanente relativa ao cargo, emprego, posto ou graduação;

II – (Vetado);

III – à redução das remunerações ou dos proventos de aposentadoria que
ultrapassarem o limite estabelecido no art. 3o, atendendo-se ao que determinam o
caput do art. 37 da Constituição Federal e o art. 17 do Ato das Disposições Constitu-
cionais Transitórias.

§ 1o Cumpre ao órgão ou entidade cessionário ou requisitante a adoção das
providências a que se refere este artigo para os servidores ou empregados incluídos
na hipótese do inciso I do art. 4o.

§ 2o As providências necessárias ao cumprimento do disposto neste artigo se-
rão adotadas no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação desta
lei, com efeitos financeiros a partir de 1o de fevereiro de 1994, ficando os responsá-
veis por sua execução sujeitos às sanções previstas na legislação.

Art. 6o Fica instituída comissão com a finalidade de propor definições e espe-
cificações das atribuições dos cargos efetivos e comissionados, inclusive os de
livre nomeação e exoneração, na Administração Pública Federal, no âmbito de
cada Poder, visando criar condições para que seja alcançada a isonomia de ven-
cimentos.

§ 1o A comissão, além do presidente, será composta por 11 (onze) membros e
sua composição respeitará a autonomia e a harmonia entre os Poderes da União,
mediante indicação de representantes do Executivo (dois), do Legislativo (dois), do
Judiciário (dois), do Tribunal de Contas da União (um), do Ministério Público da
União (um) e dos servidores (três), sendo cada um destes representantes de entidade
sindical dos servidores do respectivo Poder.

§ 2o A comissão será presidida pelo Ministro de Estado Chefe da Secretaria da
Administração Federal, a quem serão feitas as indicações para sua composição.

§ 3o (Vetado).
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§ 4o A comissão iniciará suas atividades no prazo de 10 (dez) dias, contados da
publicação desta lei, e concluirá os trabalhos em 90 (noventa) dias, contados do
início de suas atividades.

Art. 7o No âmbito da administração direta e indireta do Poder Executivo, as Secre-
tarias de Planejamento, Coordenação e Orçamento e da Administração Federal da
Presidência da República e o Estado-Maior das Forças Armadas emitirão instruções
para o cumprimento do estabelecido no art. 5o e exercerão a coordenação e fiscaliza-
ção das providências necessárias à execução do disposto nesta lei.

Art. 8o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de fevereiro de 1994; 173o da Independência e 106o da República.

ITAMAR FRANCO – Fernando Henrique Cardoso  – Alexis Stepanenko – Arnaldo
Leite Pereira – Romildo Canhim
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LEI No 8.911, DE 11 DE JULHO DE 1994*

Dispõe sobre a remuneração dos cargos em co-
missão, define critérios de incorporação de van-
tagens de que trata a Lei no 8.112, de 11 de de-
zembro de 1990, no âmbito do Poder Executivo,
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte lei:

Art. 1o A remuneração dos cargos em comissão e das funções de direção, chefia
e assessoramento, nos órgãos e entidades da Administração Federal direta,
autárquica e fundacional do Poder Executivo, para os fins do disposto no parágra-
fo único do art. 62 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, é a constante do
anexo desta lei, observados os reajustes gerais e antecipações concedidos ao
servidor público federal.43

Parágrafo único. (Vetado).

Art. 2o É facultado ao servidor investido em cargo em comissão ou função de
direção, chefia e assessoramento, previstos nesta lei, optar pela remuneração corres-
pondente ao vencimento de seu cargo efetivo, acrescido de cinqüenta e cinco por
cento do vencimento fixado para o cargo em comissão, ou das funções de direção,
chefia e assessoramento e da gratificação de atividade pelo desempenho de função,
e mais a representação mensal.

Parágrafo único. O servidor investido em função gratificada (FG) ou de repre-
sentação (GR), ou assemelhadas, constantes do anexo desta lei, perceberá o valor do
vencimento do cargo efetivo, acrescido da remuneração da função para a qual foi
designado.

Art. 3o (Revogado).44

Art. 4o Enquanto exercer cargo em comissão, função de  direção, chefia e
assessoramento, o servidor não perceberá a parcela a cuja adição fez jus, salvo no caso
de opção pelo vencimento do cargo efetivo, na forma prevista no art. 2o desta lei.

Art. 5o (Revogado).45

Art. 6o (Revogado).46

* Anexos Publicados no Diário Oficial de 12 de julho de 1994, p. 10457.
43 Lei no 9.624/98.
44 Lei no 9.527/97.
45 Lei no 9.624/98.
46 Lei no 9.624/98.
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Art. 7o Para efeito desta lei, a incorporação dos quintos na forma da Lei no 6.732,
de 4 de dezembro de 1979, referente às Funções de Assessoramento Superior (FAS),
correlaciona-se com os cargos do Grupo – Direção e Assessoramento Superiores
(DAS), observado o valor deste, igual ou imediatamente superior, na data em que
ocorreu a incorporação.

Art. 8o Ficam mantidos os quintos concedidos até a presente data, de acordo com
o disposto na Lei no 6.732, de 4 de dezembro de 1979, considerando-se, inclusive, o
tempo de serviço público federal prestado sob o regime da legislação trabalhista
pelos servidores alcançados pelo art. 243 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
observadas, para este efeito, as seguintes prescrições:

I – a contagem do período de exercício terá início a partir do primeiro provi-
mento em cargo em comissão, função de confiança ou função gratificada, integran-
tes, respectivamente, dos Grupo – Direção e Assessoramento Superiores e Direção e
Assistência Intermediárias, instituídos na conformidade da Lei no 5.645, de 10 de
dezembro de 1970, ou em cargo de natureza especial previsto em lei;

II – (Vetado).

Art. 9o É incompatível a percepção cumulativa das vantagens incorporadas de
acordo com o art. 2o da Lei no 6.732, de 4 de dezembro de 1979, e a prevista no § 2o do
art. 62 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

Art. 10. (Revogado).47

Art. 11. A vantagem de que trata esta lei integra os proventos de aposentadoria e
pensões.

Art. 12. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 13. Revogam-se a Lei no 6.732, de 4 de dezembro de 1979, o inciso II do art. 7o

da Lei no 8.162, de 8 de janeiro de 1991.

Brasília, 11 de julho de 1994; 173o da Independência e 106o da República.

ITAMAR FRANCO – Romildo Canhim

47 Lei no 9.527/97.
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LEI No 9.525, DE 3 DE DEZEMBRO DE 1997

Dispõe sobre as férias dos servidores públicos
civis da União, das autarquias e das fundações
públicas federais, e dá outras providências.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de PRESIDENTE DA
REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1o Os arts. 77 e 78 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, passam a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 77. O servidor fará jus a trinta dias de férias, que podem ser
acumuladas, até o máximo de dois períodos, no caso de necessidade
do serviço, ressalvadas as hipóteses em que haja legislação específi-
ca.
............................................................................................................
§ 3o As férias poderão ser parceladas em até três etapas, desde que
assim requeridas pelo servidor, e no interesse da administração públi-
ca.”
“Art. 78 ...........................................................................................
............................................................................................................
§ 5o Em caso de parcelamento, o servidor receberá o valor adicional
previsto no inciso XVII do art. 7o da Constituição Federal quando da
utilização do primeiro período.”

Art. 2o Aplica-se aos Ministros de Estado o disposto nos arts. 77, 78 e 80 da Lei no

8.112, de 11 de dezembro de 1990.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 3 de dezembro de 1997, 176o da Independência e 109o da República.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL – Luiz Carlos Bresser Pereira
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LEI  No 9.527, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997

Altera dispositivos das Leis nos 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, 8.460, de 17 de setembro de
1992, e 2.180, de 5 de fevereiro de 1954, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Os arts. 9o, 10, 11, 13, 15, 17, 18, 19, 20, 24, 31, 35, 36, 37, 38, 44,46, 47, 53, 58,
61, 62, 67, 80, 81, 83, 84, 86, 87, 91, 92, 93, 95, 98, 102, 103, 117, 118, 119, 120, 128, 129,
133, 140, 143, 149, 164, 167, 169, 186, 203, 230 e 243 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, passam a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 9o ............................................................................................
............................................................................................................
II – em comissão, inclusive na condição de interino, para cargos de
confiança vagos.
Parágrafo único. O servidor ocupante de cargo em comissão ou de
natureza especial poderá ser nomeado para ter exercício, interinamen-
te, em outro cargo de confiança, sem prejuízo das atribuições do que
anualmente ocupa, hipótese em que deverá optar pela remuneração de
um deles durante o período da interinidade.”
“Art. 10. ..........................................................................................
............................................................................................................
Parágrafo único. Os demais requisitos para o ingresso e o desen-
volvimento do servidor na carreira, mediante promoção, serão estabe-
lecidos pela lei que fixar as diretrizes do sistema de carreira na Adminis-
tração Pública Federal e seus regulamentos.”
“Art. 11. O concurso será de provas ou de provas e títulos, podendo
ser realizado em duas etapas, conforme dispuserem a lei e o regulamen-
to do respectivo plano de carreira, condicionada a inscrição do candi-
dato ao pagamento do valor fixado no edital, quando indispensável ao
seu custeio, e ressalvadas as hipóteses de isenção nele expressamente
previstas.”
“Art. 13. .........................................................................................
§ 1o A posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados da publicação
do ato de provimento.
§ 2o Em se tratando de servidor, que esteja na data de publicação do
ato de provimento, em licença prevista nos incisos I, III e V do art. 81,
ou afastado nas hipóteses dos incisos I, IV, VI, VIII, alíneas “a”, “b”,
“d”, “e” e “f”, IX e X do art. 102, o prazo será contado do término do
impedimento.
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............................................................................................................
§ 4o Só haverá posse nos casos de provimento de cargo por nomea-
ção.
........................................................................................................... ”
“Art. 15. Exercício é o efetivo desempenho das atribuições do cargo
público ou da função de confiança.
§ 1o É de quinze dias o prazo para o servidor empossado em cargo
público entrar em exercício, contados da data da posse.
§ 2o O servidor será exonerado do cargo ou será tornado sem efeito o
ato de sua designação para função de confiança, se não entrar em
exercício nos prazos previstos neste artigo, observado o disposto no
art. 18.
§ 3o À autoridade competente do órgão ou entidade para onde for
nomeado ou designado o servidor compete dar-lhe exercício.
§ 4o O início do exercício de função de confiança coincidirá com a
data de publicação do ato de designação, salvo quando o servidor
estiver em licença ou afastado por qualquer outro motivo legal, hipóte-
se em que recairá no primeiro dia útil após o término do impedimento,
que não poderá exceder a trinta dias da publicação.”
“Art. 17. A promoção não interrompe o tempo de exercício, que é
contado no novo posicionamento na carreira a partir da data de publi-
cação do ato que promover o servidor.”
“Art. 18. O servidor que deva ter exercício em outro município em
razão de ter sido removido, redistribuído, requisitado, cedido ou posto
em exercício provisório terá, no mínimo, dez e, no máximo, trinta dias de
prazo, contados da publicação do ato, para a retomada do efetivo de-
sempenho das atribuições do cargo, incluído nesse prazo o tempo
necessário para o deslocamento para a nova sede.
§ 1o Na hipótese de o servidor encontrar-se em licença ou afastado
legalmente, o prazo a que se refere este artigo será contado a partir do
término do impedimento.
§ 2o É facultado ao servidor declinar dos prazos estabelecidos no
caput.”
“Art. 19. ..........................................................................................
§ 1o O ocupante de cargo em comissão ou função de confiança sub-
mete-se a regime de integral dedicação ao serviço, observado o dis-
posto no art. 120, podendo ser convocado sempre que houver interes-
se da Administração.
........................................................................................................... ”
“Art. 20. .........................................................................................

§ 3o O servidor em estágio probatório poderá exercer quaisquer car-
gos de provimento em comissão ou funções de direção, chefia ou
assessoramento no órgão ou entidade de lotação, e somente poderá
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ser cedido a outro órgão ou entidade para ocupar cargos de natureza
Especial, cargos de provimento em comissão do Grupo-Direção e
Assessoramento Superiores – DAS, de níveis 6, 5 e 4, ou equivalentes.
§ 4o Ao servidor em estágio probatório somente poderão ser conce-
didas as licenças e os afastamentos previstos nos arts. 81, incisos I a
IV, 94, 95 e 96, bem assim afastamento para participar de curso de
formação decorrente de aprovação em concurso para outro cargo na
Administração Pública Federal.
§ 5o O estágio probatório ficará suspenso durante as licenças e os
afastamentos previstos nos arts. 83, 84, § 1o, 86 e 96, bem assim na
hipótese de participação em curso de formação e será retomado a partir
do término do impedimento.”
“Art. 24. ..........................................................................................
............................................................................................................
§ 2o A readaptação será efetivada em cargo de atribuições afins, res-
peitada a habilitação exigida, nível de escolaridade e equivalência de
vencimentos e, na hipótese de inexistência de cargo vago, o servidor
exercerá suas atribuições como excedente, até a ocorrência de vaga.”
“Art. 31. ..........................................................................................
Parágrafo único. Na hipótese prevista no § 3o do art. 37, o servidor
posto em disponibilidade poderá ser mantido sob responsabilidade do
órgão central do Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal –
SIPEC, até o seu adequado aproveitamento em outro órgão ou entida-
de.”
“Art. 35. A exoneração de cargo em comissão e a dispensa de função
de confiança dar-se-á:
........................................................................................................... ”
“Art. 36. ..........................................................................................
Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, entende-se por
modalidades de remoção:
I – de ofício, no interesse da Administração;
II – a pedido, a critério da Administração;
III – a pedido, para outra localidade, independentemente do interesse
da Administração:
a) para acompanhar cônjuge ou companheiro, também servidor públi-
co civil ou militar, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, que foi deslocado no interesse da
Administração;
b) por motivo de saúde do servidor, cônjuge, companheiro ou depen-
dente que viva às suas expensas e conste do seu assentamento funci-
onal, condicionada à comprovação por junta médica oficial;
c) em virtude de processo seletivo promovido, na hipótese em que o
número de interessados for superior ao número de vagas, de acordo
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com normas preestabelecidas pelo órgão ou entidade em que aqueles
estejam lotados.”
“Art. 37. Redistribuição é o deslocamento de cargo de provimento
efetivo, ocupado ou vago no âmbito do quadro geral de pessoal, para
outro órgão ou entidade do mesmo Poder, com prévia apreciação do
órgão central do SIPEC, observados os seguintes preceitos:
I – interesse da administração;
II – equivalência de vencimentos;
III – manutenção da essência das atribuições do cargo;
IV – vinculação entre os graus de responsabilidade e complexidade
das atividades;
V – mesmo nível de escolaridade, especialidade ou habilitação profissional;
VI – compatibilidade entre as atribuições do cargo e as finalidades
institucionais do órgão ou entidade.
§ 1o A redistribuição ocorrerá ex officio para ajustamento de lotação
e da força de trabalho às necessidades dos serviços, inclusive nos
casos de reorganização, extinção ou criação de órgão ou entidade.
§ 2o A redistribuição de cargos efetivos vagos se dará mediante ato
conjunto entre o órgão central do SIPEC e os órgãos e entidades da
Administração Pública Federal envolvidos.
§ 3o Nos casos de reorganização ou extinção de órgão ou entidade,
extinto o cargo ou declarada sua desnecessidade no órgão ou entida-
de, o servidor estável que não for redistribuído será colocado em dis-
ponibilidade, até seu aproveitamento na forma dos arts. 30 e 31.
§ 4o O servidor que não for redistribuído ou colocado em disponibili-
dade poderá ser mantido sob responsabilidade do órgão central do
SIPEC, e ter exercício provisório, em outro órgão ou entidade, até seu
adequado aproveitamento.”
“Art. 38. Os servidores investidos em cargo ou função de direção ou
chefia e os ocupantes de cargo de Natureza Especial terão substitutos
indicados no regimento interno ou, no caso de omissão, previamente
designados pelo dirigente máximo do órgão ou entidade.
§ 1o O substituto assumirá automática e cumulativamente, sem preju-
ízo do cargo que ocupa, o exercício do cargo ou função de direção ou
chefia e os de Natureza Especial, nos afastamentos, impedimentos le-
gais ou regulamentares do titular e na vacância do cargo, hipóteses em
que deverá optar pela remuneração de um deles durante o respectivo
período.
§ 2o O substituto fará jus à retribuição pelo exercício do cargo ou
função de direção ou chefia ou de cargo de Natureza Especial, nos
casos dos afastamentos ou impedimentos legais do titular, superiores
a trinta dias consecutivos, paga na proporção dos dias de efetiva subs-
tituição, que excederem o referido período.”
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“Art. 44. ..........................................................................................
I – a remuneração do dia em que faltar ao serviço, sem motivo justificado;
II – a parcela de remuneração diária, proporcional aos atrasos, ausên-
cias justificadas, ressalvadas as concessões de que trata o art. 97, e
saídas antecipadas, salvo na hipótese de compensação de horário, até
o mês subseqüente ao da ocorrência, a ser estabelecida pela chefia
imediata.
Parágrafo único. As faltas justificadas decorrentes de caso fortuito
ou de força maior poderão ser compensadas a critério da chefia imedi-
ata, sendo assim consideradas como efetivo exercício.”
“Art. 46. As reposições e indenizações ao erário serão previamente
comunicadas ao servidor e descontadas em parcelas mensais em valo-
res atualizados até 30 de junho de 1994.
§ 1o A indenização será feita em parcelas cujo valor não exceda dez
por cento da remuneração ou provento.
§ 2o A reposição será feita em parcelas cujo valor não exceda 25% da
remuneração ou provento.
§ 3o A reposição será feita em uma única parcela quando constatado
pagamento indevido no mês anterior ao do processamento da folha.”
“Art. 47. O servidor em débito com o erário, que for demitido, exone-
rado, ou que tiver sua aposentadoria ou disponibilidade cassada, ou
ainda aquele cuja dívida relativa a reposição seja superior a cinco ve-
zes o valor de sua remuneração terá o prazo de sessenta dias para
quitar o débito.
§ 1o A não quitação do débito no prazo previsto implicará sua inscri-
ção em dívida ativa.
§ 2o Os valores percebidos pelo servidor, em razão de decisão liminar,
de qualquer medida de caráter antecipatório ou de sentença, posterior-
mente cassada ou revista, deverão ser repostos no prazo de trinta dias,
contados da notificação para fazê-lo, sob pena de inscrição em dívida
ativa.”
“Art. 53. A ajuda de custo destina-se a compensar as despesas de
instalação do servidor que, no interesse do serviço, passar a ter exer-
cício em nova sede, com mudança de domicílio em caráter permanente,
vedado o duplo pagamento de indenização, a qualquer tempo, no caso
de o cônjuge ou companheiro que detenha também a condição de
servidor, vier a ter exercício na mesma sede.
........................................................................................................... ”
“Art. 58. O servidor que, a serviço, afastar-se da sede em caráter
eventual ou transitório para outro ponto do território nacional ou para
o exterior, fará jus a passagens e diárias destinadas a indenizar as
parcelas de despesas extraordinária com pousada, alimentação e loco-
moção urbana, conforme dispuser em regulamento.
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§ 1o A diária será concedida por dia de afastamento, sendo devida
pela metade quando o deslocamento não exigir pernoite fora da sede,
ou quando a União custear, por meio diverso, as despesas extraordiná-
rias cobertas por diárias.
..............................................................................................................................

§ 3o Também não fará jus a diárias o servidor que se deslocar dentro
da mesma região metropolitana, aglomeração urbana ou microrregião,
constituídas por municípios limítrofes e regularmente instituídas, ou
em áreas de controle integrado mantidas com países limítrofes, cuja
jurisdição e competência dos órgãos, entidades e servidores brasilei-
ras considera-se estendida, salvo se houver pernoite fora da sede,
hipóteses em que as diárias pagas serão sempre as fixadas para os
afastamentos dentro do território nacional.”
“Art. 61. Além do vencimento e das vantagens previstas nesta Lei,
serão deferidos aos servidores as seguintes retribuições, gratifica-
ções e adicionais:

I – retribuição pelo exercício de função de direção, chefia e asses-
soramento;
..............................................................................................................................”
“SUBSEÇÃO I
Da Retribuição pelo Exercício de Função de Direção, Chefia e
Assesoramento
Art. 62. Ao servidor ocupante de cargo efetivo investido em função
de direção, chefia ou assessoramento, cargo de provimento em comis-
são ou de Natureza Especial é devida retribuição pelo seu exercício.
Parágrafo único. Lei específica estabelecerá a remuneração dos car-
gos em comissão de que trata o inciso II do art. 9o.”
“Art. 67. O adicional por tempo de serviço é devido à razão de cinco
por cento a cada cinco anos de serviço público efetivo prestado à
União, às autarquias e às fundações públicas federais, observado o
limite máximo de 35% incidente exclusivamente sobre o vencimento
básico do cargo efetivo, ainda que investido o servidor em função ou
cargo de confiança.

Parágrafo único. O servidor fará jus ao adicional a partir do mês em
que completar o qüinqüênio.”
“Art. 80. As férias somente poderão ser interrompidas por motivo de
calamidade pública, comoção interna, convocação para júri, serviço
militar ou eleitoral, ou por necessidade do serviço declarada pela auto-
ridade máxima do órgão ou entidade.
Parágrafo único. O restante do período interrompido será gozado
de uma só vez, observado o disposto no art. 77.”
“Art. 81. ..........................................................................................................
..............................................................................................................................
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V – para capacitação;
..............................................................................................................................”
“Art. 83. Poderá ser concedida licença ao servidor por motivo de
doença do cônjuge ou companheiro, dos pais, dos filhos, do padrasto
ou madrasta e enteado, ou dependente que viva às suas expensas e
conste do seu assentamento funcional, mediante comprovação por
junta médica oficial.
§ 1o A licença somente será deferida se a assistência direta do servi-
dor for indispensável e não puder ser prestada simultaneamente com o
exercício do cargo ou mediante compensação de horário, na forma do
disposto no inciso II do art. 44.
§ 2o A licença será concedida sem prejuízo da remuneração do cargo
efetivo, até trinta dias, podendo ser prorrogada por até trinta dias,
mediante parecer de junta médica oficial e, excedendo estes prazos,
sem remuneração por até noventa dias.”
“Art. 84. ..........................................................................................................
..............................................................................................................................
§ 2o No deslocamento de servidor cujo cônjuge ou companheiro tam-
bém seja servidor público, civil ou militar, de qualquer dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, poderá ha-
ver exercício provisório em órgão ou entidade da Administração Fede-
ral direta, autárquica ou fundacional, desde que para o exercício de
atividade compatível com o seu cargo.”
“Art. 86. ..........................................................................................................
..............................................................................................................................

§ 1o O servidor candidato a cargo eletivo na localidade onde desem-
penha suas funções e que exerça cargo de direção, chefia,
assessoramento, arrecadação ou fiscalização, dele será afastado, a partir
do dia imediato ao do registro de sua candidatura perante a Justiça
Eleitoral, até o décimo dia seguinte ao do pleito.
§ 2o A partir do registro da candidatura e até o décimo dia seguinte ao
da eleição, o servidor fará jus à licença, assegurados os vencimentos
do cargo efetivo, somente pelo período de três meses.”
“SEÇÃO VI
Da Licença para Capacitação

Art. 87. Após cada qüinqüênio de efetivo exercício, o servidor pode-
rá, no interesse da Administração, afastar-se do exercício do cargo
efetivo, com a respectiva remuneração, por até três meses, para partici-
par de curso de capacitação profissional.
Parágrafo único. Os períodos de licença de que trata o caput não
são acumuláveis.”
“Art. 91. A critério da Administração, poderá ser concedida ao servi-
dor ocupante de cargo efetivo, desde que não esteja em estágio
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probatório, licença para o trato de assuntos particulares pelo prazo de
até três anos consecutivos, sem remuneração, prorrogável uma única
vez por período não superior a esse limite.
..............................................................................................................................
§ 2o Não se concederá nova licença antes de decorridos dois anos do
término da anterior ou de sua prorrogação.
Art. 92. É assegurado ao servidor o direito à licença sem remunera-
ção para o desempenho de mandato em confederação, federação, as-
sociação de classe de âmbito nacional, sindicato representativo da
categoria ou entidade fiscalizadora da profissão, observado o dispos-
to na alínea “c” do inciso VIII do art. 102 desta Lei, conforme disposto
em regulamento e observados os seguintes limites:
I – para entidades com até 5.000 associados, um servidor;
II – para entidades com 5.001 a 30.000 associados, dois servidores;
III – para entidades com mais de 30.000 associados, três servidores.
§ 1o Somente poderão ser licenciados servidores eleitos para cargos
de direção ou representação nas referidas entidades, desde que cadas-
tradas no Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado.
..............................................................................................................................”
“Art. 93. ..........................................................................................................
..............................................................................................................................
§ 5o Aplica-se à União, em se tratando de empregado ou servidor por
ela requisitado, as regras previstas nos §§ 1o e 2o deste artigo, confor-
me dispuser o regulamento, exceto quando se tratar de empresas públi-
cas ou sociedades de economia mista que recebam recursos financei-
ros do Tesouro Nacional para o custeio total ou parcial da sua folha de
pagamento de pessoal.”
“Art. 95. .........................................................................................

§ 4o As hipóteses, condições e formas para a autorização de que trata
este artigo, inclusive no que se refere à remuneração do servidor, serão
disciplinadas em regulamento.”
“Art. 98. .........................................................................................
§ 1o Para efeito do disposto neste artigo, será exigida a compensação
de horário no órgão entidade que tiver exercício, respeitada a duração
semanal do trabalho.
§ 2o Também será concedido horário especial ao servidor portador de
deficiência, quando comprovada a necessidade por junta médica ofici-
al, independentemente de compensação de horário.
§ 3o As disposições do parágrafo anterior são extensivas ao servidor
que tenha cônjuge, filho ou dependente portador de deficiência física,
exigindo-se, porém neste caso, compensação de horário na forma do
inciso II do art. 44.”
“Art. 102. ..........................................................................................................
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..............................................................................................................................

IV – participação em programa de treinamento regularmente instituído,
conforme dispuser o regulamento;
..............................................................................................................................
VII – missão ou estudo no exterior, quando autorizado o afastamento,
conforme dispuser o regulamento;
VIII – ................................................................................................
b) para tratamento da própria saúde, até o limite de vinte e quatro
meses, cumulativo ao longo do tempo de serviço público prestado à
União, em cargo de provimento efetivo;
..............................................................................................................................
e) para capacitação, conforme dispuser o regulamento;
............................................................................................................

XI – afastamento para servir em organismo internacional de que o Bra-
sil participe ou com o qual coopere.”
“Art. 103. ..........................................................................................................
..............................................................................................................................
VII – o tempo de licença para tratamento da própria saúde que exceder
o prazo a que se refere a alínea “b” do inciso VIII do art. 102.
..............................................................................................................................”
“Art. 117. ..........................................................................................................
..............................................................................................................................

XIX – recusar-se a atualizar seus dados cadastrais quando solicita-
do.”
“Art. 118. ..........................................................................................................
..............................................................................................................................
§ 3o Considera-se acumulação proibida a percepção de vencimento
de cargo ou emprego público efetivo com proventos da inatividade,
salvo quando os cargos de que decorram essas remunerações forem
acumuláveis na atividade.”
“Art. 119. O servidor não poderá exercer mais de um cargo em comis-
são, exceto no caso previsto no parágrafo único do art. 9o, nem ser
remunerado pela participação em órgão de deliberação coletiva.
..............................................................................................................................”
“Art. 120. O servidor vinculado ao regime desta Lei, que acumular
licitamente dois cargos efetivos, quando investido em cargo de provi-
mento em comissão, ficará afastado de ambos os cargos efetivos, sal-
vo na hipótese em que houver compatibilidade de horário e local com
o exercício de um deles, declarada pelas autoridades máximas dos ór-
gãos ou entidades envolvidos.”
“Art. 128. .........................................................................................................
Parágrafo único. O ato de imposição da penalidade mencionará sem-
pre o fundamento legal e a causa da sanção disciplinar.”
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“Art. 129. A advertência será aplicada por escrito, nos casos de viola-
ção de proibição constante do art. 117, incisos I a VIII e XIX, e de
inobservância de dever funcional previsto em lei, regulamentação ou
norma interna, que não justifique imposição de penalidade mais grave.”
“Art. 133. Detectada a qualquer tempo a acumulação ilegal de car-
gos, empregos ou funções públicas, a autoridade a que se refere o art.
143 notificará o servidor, por intermédio de sua chefia imediata, para
apresentar opção no prazo improrrogável de dez dias, contados da
data da ciência e, na hipótese de omissão, adotará procedimento sumá-
rio para a sua apuração e regularização imediata, cujo processo admi-
nistrativo disciplinar se desenvolverá nas seguintes fases:
I – instauração, com a publicação do ato que constituir a comissão, a
ser composta por dois servidores estáveis, e simultaneamente indicar
a autoria e a materialidade da transgressão objeto da apuração;
II – instrução sumária, que compreende indiciação, defesa e relatório;
III – julgamento.
§ 1o A indicação da autoria de que trata o inciso I dar-se-á pelo nome
e matrícula do servidor, e a materialidade pela descrição dos cargos,
empregos ou funções públicas em situação de acumulação ilegal, dos
órgãos ou entidades de vinculação, das datas de ingresso, do horário
de trabalho e do correspondente regime jurídico.
§ 2o A comissão lavrará, até três dias após a publicação do ato que a
constituiu, termo de indicação em que serão transcritas as informações
de que trata o parágrafo anterior, bem como promoverá a citação pes-
soal do servidor indiciado, ou por intermédio de sua chefia imediata,
para, no prazo de cinco dias, apresentar defesa escrita, assegurando-
se-lhe vista do processo na repartição, observado o disposto nos arti-
gos 163 e 164.
§ 3o Apresentada a defesa, a comissão elaborará relatório conclusivo
quanto à inocência ou à responsabilidade do servidor, em que resumirá
as peças principais dos autos, opinará sobre a licitude da acumulação
em exame, indicará o respectivo dispositivo legal e remeterá o proces-
so à autoridade instauradora, para julgamento.
§ 4o No prazo de cinco dias, contados do recebimento do processo, a
autoridade julgadora proferirá a sua decisão, aplicando-se, quando for
o caso, o disposto no § 3o do art. 167.
§ 5o A opção pelo servidor até o último dia de prazo para defesa
configurará sua boa-fé, hipótese em que se converterá automatica-
mente em pedido de exoneração do outro cargo.
§ 6o Caracterizada a acumulação ilegal e provada a má-fé, aplicar-se-á
a pena de demissão, destituição ou cassação de aposentadoria ou
disponibilidade em relação aos cargos, empregos ou funções públicas
em regime de acumulação ilegal, hipótese em que os órgãos ou entida-
des de vinculação serão comunicados.
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§ 7o O prazo para a conclusão do processo administrativo disciplinar
submetido ao rito sumário não excederá trinta dias, contados da data
de publicação do ato que constituir a comissão, admitida a sua prorro-
gação por até quinze dias, quando as circunstâncias o exigirem.
§ 8o O procedimento sumário rege-se pelas disposições deste artigo,
observando-se, no que lhe for aplicável, subsidiariamente, as disposi-
ções dos Títulos IV e V desta Lei.”
“Art. 140. Na apuração de abandono de cargo ou inassiduidade ha-
bitual, também será adotado o procedimento sumário a que se refere o
art. 133, observando-se especialmente que:
I – a indicação da materialidade dar-se-á:
a) na hipótese de abandono de cargo, pela indicação precisa do perí-
odo de ausência intencional do servidor ao serviço superior a trinta
dias;
b) no caso de inassiduidade habitual, pela indicação dos dias de falta
ao serviço sem causa justificada, por período igual ou superior a ses-
senta dias interpoladamente, durante o período de doze meses;
II – após a apresentação da defesa a comissão elaborará relatório con-
clusivo quanto à inocência ou à responsabilidade do servidor, em que
resumirá as peças principais dos autos, indicará o respectivo disposi-
tivo legal, opinará, na hipótese de abandono de cargo, sobre a
intencionalidade da ausência ao serviço superior a trinta dias e remete-
rá o processo à autoridade instauradora para julgamento.”
“Art. 143. ..........................................................................................................
§ 1o Compete ao órgão central do SIPEC supervisionar e fiscalizar o
cumprimento do disposto neste artigo.
§ 2o Constatada a omissão no cumprimento da obrigação a que se
refere o caput deste artigo, o titular do órgão central do SIPEC desig-
nará a comissão de que trata o art. 149.
§ 3o A apuração de que trata o caput, por solicitação da autoridade a
que se refere, poderá ser promovida por autoridade de órgão ou enti-
dade diverso daquele em que tenha ocorrido a irregularidade, mediante
competência específica para tal finalidade, delegada em caráter perma-
nente ou temporária pelo Presidente da República, pelos presidentes
das Casas do Poder Legislativo e dos Tribunais Federais e pelo Procu-
rador-Geral da República, no âmbito do respectivo Poder, órgão ou
entidade, preservadas as competências para o julgamento que se se-
guir à apuração.”
“Art. 149. O processo disciplinar será conduzido por comissão com-
posta de três servidores estáveis designados pela autoridade compe-
tente, observado o disposto no § 3o do art. 143, que indicará, dentre
eles, o seu presidente, que deverá ser ocupante de cargo efetivo supe-
rior ou de mesmo nível, ou ter nível de escolaridade igual ou superior
ao do indiciado.
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.............................................................................................................................”
“Art. 164. ..........................................................................................................
.............................................................................................................................
§ 2o Para defender o indiciado revel, a autoridade instauradora do
processo designará um servidor como defensor dativo, que deverá ser
ocupante de cargo efetivo superior ou de mesmo nível, ou ter nível de
escolaridade igual ou superior ao do indiciado.”
“Art. 167. .........................................................................................................
.............................................................................................................................
§ 4o Reconhecida pela comissão a inocência do servidor, a autorida-
de instauradora do processo determinará o seu arquivamento, salvo se
flagrantemente contrária à prova dos autos.”
“Art. 169. Verificada a ocorrência de vício insanável, a autoridade que
determinou a instauração do processo ou outra de hierarquia superior
declarará a sua nulidade, total ou parcial, e ordenará, no mesmo ato, a
constituição de outra comissão para instauração de novo processo.
.............................................................................................................................”
“Art. 186. .........................................................................................................
.............................................................................................................................
§ 3o Na hipótese do inciso I o servidor será submetido à junta médica
oficial, que atestará a invalidez quando caracterizada a incapacidade
para o desempenho das atribuições do cargo ou a impossibilidade de
se aplicar o disposto no art. 24.”
“Art. 203. .........................................................................................................
§ 2o Inexistindo médico no órgão ou entidade no local onde se en-
contra ou tenha exercício em caráter permanente o servidor, e não se
configurando as hipóteses previstas nos parágrafos do art. 230, será
aceito atestado passado por médico particular.
§ 3o No caso de parágrafo anterior, o atestado somente produzirá
efeitos depois de homologado pelo setor médico do respectivo órgão
ou entidade, ou pelas autoridades ou pessoas de que tratam os pará-
grafos do art. 230.
§ 4o O servidor que durante o mesmo exercício atingir o limite de
trinta dias de licença para tratamento de saúde, consecutivos ou não,
para a concessão de nova licença, independentemente do prazo de sua
duração, será submetido a inspeção por junta médica oficial.”
“Art. 230. A assistência à saúde do servidor, ativo ou inativo, e de
sua família, compreende assistência médica, hospitalar, odontológica,
psicológica e farmacêutica, prestada pelo Sistema Único de Saúde –
SUS ou diretamente pelo órgão ou entidade ao qual estiver vinculado
o servidor, ou, ainda, mediante convênio ou contrato, na forma
estabelecida em regulamento.
§ 1o Nas hipóteses previstas nesta Lei em que seja exigida perícia,
avaliação ou inspeção médica, na ausência de médico ou junta médica
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oficial, para a sua realização o órgão ou entidade celebrará, preferenci-
almente, convênio com unidades de atendimento do sistema público
de saúde, entidades sem fins lucrativos declaradas de utilidade públi-
ca, ou com o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS.
§ 2o Na impossibilidade, devidamente justificada, da aplicação do dis-
posto no parágrafo anterior, o órgão ou entidade promoverá a
contratação da prestação de serviços por pessoa jurídica, que consti-
tuirá junta médica especificamente para esses fins, indicando os no-
mes e especialidades dos seus integrantes, com a comprovação de
suas habilitações e de que não estejam respondendo a processo disci-
plinar junto à entidade fiscalizadora da profissão.”
“Art. 243. ............................................................................................
............................................................................................................
§ 7o Os servidores públicos de que trata o caput deste artigo, não
amparados pelo art. 19 do Ato das Disposições Constitucionais Tran-
sitórias, poderão, no interesse da Administração e conforme critérios
estabelecidos em regulamento, ser exonerados mediante indenização
de um mês de remuneração por ano de efetivo exercício no serviço
público federal.
§ 8o Para fins de incidência do imposto de renda na fonte e na decla-
ração de rendimentos, serão considerados como indenizações isentas
os pagamentos efetuados a título de indenização prevista no parágra-
fo anterior.
§ 9o Os cargos vagos em decorrência da aplicação do disposto no § 7o

poderão ser extintos pelo Poder Executivo quando considerados desne-
cessários.”

Art. 2o Ficam extintas as gratificações a que se referem o item VI do Anexo II do
Decreto-Lei no 1.341, de 22 de agosto de 1974, o item V do Anexo IV da Lei no 6.861, de
26 de novembro de 1980, o Anexo I do Decreto-Lei no 1.873, de 27 de maio de 1981, e
o art. 17 da Lei no 8.270, de 17 de dezembro de 1991.

§ 1o A importância paga em razão da concessão das gratificações a que se refere o
caput deste artigo passa a constituir, a partir da publicação desta Lei e em caráter
transitório, vantagem pessoal nominalmente identificada, sujeita exclusivamente a atu-
alização decorrente de revisão geral da remuneração dos servidores públicos federais.

§ 2o A vantagem a que se refere o parágrafo anterior não se incorpora aos
proventos de aposentadoria e pensões, extinguindo-se o seu pagamento na hipóte-
se em que o servidor passar a ter exercício, em caráter permanente, em outra localida-
de não discriminada expressamente nas normas vigentes a época de sua concessão.

Art. 3o O art. 22 da Lei no 8.460, de 17 de setembro de 1992, passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 22. O Poder Executivo disporá sobre a concessão mensal do auxí-
lio-alimentação por dia trabalhado, aos servidores públicos federais civis
ativos da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional.
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§ 1o A concessão do auxílio-alimentação será feita em pecúnia e terá
caráter indenizatório.
§ 2o O servidor que acumule cargo ou emprego na forma da Consti-
tuição fará jus a percepção de um único auxílio-alimentação, mediante
opção.
§ 3o O auxílio-alimentação não será:
a) incorporado ao vencimento, remuneração, provento ou pensão;
b) configurado como rendimento tributável e nem sofrerá incidência de
contribuição para o Plano de Seguridade Social do servidor público;
c) caracterizado como salário-utilidade ou prestação salarial in natura.
§ 4o O auxílio-alimentação será custeado com recursos do órgão ou
entidade em que o servidor estiver em exercício, ressalvado o direito
de opção pelo órgão ou entidade de origem.
§ 5o O auxílio-alimentação é inacumulável com outros de espécie se-
melhante, tais como auxílio para a cesta básica ou vantagem pessoal
originária de qualquer forma de auxílio ou benefício alimentação.
§ 6o Considerar-se-á para o desconto do auxílio-alimentação, por dia
não trabalhado, a proporcionalidade de 22 dias.
§ 7o Para os efeitos deste artigo, considera-se como dia trabalhado a
participação do servidor em programa de treinamento regularmente
instituído, conferências, congressos, treinamentos, ou outros eventos
similares, sem deslocamento da sede.
§ 8o As diárias sofrerão desconto correspondente ao auxílio-alimen-
tação a que fizer jus o servidor, exceto aquelas eventualmente pagas
em finais de semana e feriados, observada a proporcionalidade previs-
ta no § 6o.”

Art. 4o As disposições constantes do Capítulo V, Título I, da Lei no 8.906, de 4 de
julho de 1994, não se aplicam à Administração Pública direta da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios, bem como às autarquias, às fundações institu-
ídas pelo Poder Público, às empresas públicas e às sociedades de economia mista.

Art. 5o Aos servidores ocupantes de cargo efetivo de advogado, assistente jurídico,
procurador e demais integrantes do Grupo Jurídico, da Administração Pública Federal
direta, autárquica, fundacional, empresas públicas e sociedades de economia mista serão
concedidos trinta dias de férias anuais, a partir do período aquisitivo de 1997.

Art. 6o O servidor em licença para o desempenho de mandato classista em 15 de
outubro de 1996 terá assegurada sua licença e garantida sua remuneração até o final
do respectivo mandato.

Art. 7o Os períodos de licença-prêmio, adquiridos na forma da Lei no 8.112, de
1990, até 15 de outubro de 1996, poderão ser usufruídos ou contados em dobro para
efeito de aposentadoria ou convertidos em pecúnia no caso de falecimento do servi-
dor, observada a legislação em vigor até 15 de outubro de 1996.
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Parágrafo único. Fica resguardado o direito ao cômputo do tempo de serviço
residual para efeitos de concessão da licença capacitação.

Art. 8o Os contratos referentes à concessão do auxílio-alimentação, em qualquer
de suas formas, vigentes em 15 de outubro de 1996, serão mantidos até o seu termo,
vedada a prorrogação.

Art. 9o Os Ministérios da Administração Federal e Reforma do Estado e da Fazen-
da promoverão a atualização cadastral dos aposentados e dos pensionistas da União,
que recebam proventos e pensões à conta do Tesouro Nacional, constantes do
Sistema Integrado de Administração de Pessoal – SIAPE.

§ 1o A atualização cadastral dar-se-á anualmente e será sempre condição básica
para a continuidade do recebimento do provento ou pensão.

§ 2o Os aposentados e os pensionistas que não se apresentarem para fins de
atualização dos dados cadastrais, até a data fixada para o seu término, terão o paga-
mento de seus benefícios suspensos a partir do mês subseqüente.

§ 3o Admitir-se-á a realização da atualização cadastral mediante procuração, nos
casos de moléstia grave, ausência ou impossibilidade de locomoção do titular do
benefício, devidamente comprovados.

Art. 10. A aposentadoria ou pensão será paga diretamente aos seus titulares, ou
aos seus representantes legalmente constituídos, não se admitindo o recebimento
por intermédio de conta corrente conjunta.

Parágrafo único. As procurações poderão ser revalidadas por igual período,
não superior a seis meses, mediante ato do dirigente de recursos humanos do órgão
ou entidade a que estiver vinculado o benefício.

Art. 11. O servidor colocado à disposição do Sistema Único de Saúde, na forma do
disposto no artigo 20 da Lei no 8.270, de 17 de dezembro de 1991, ainda que investido em
cargo em comissão ou função de confiança no âmbito daquele Sistema, terá a remune-
ração relativa ao cargo efetivo por conta do órgão ou entidade de origem.

Parágrafo único. A colocação de servidor à disposição do Sistema Único de
Saúde será formalizada mediante Portaria publicada no Diário Oficial da União.

Art. 12. O Poder Executivo regulamentará o disposto nos arts. 9o e 10 desta Lei.

Art. 13. O Poder Executivo fará publicar no Diário Oficial da União, no prazo de
trinta dias, após a publicação desta Lei, texto consolidado da Lei no 8.112, de 1990.

Art. 14. Os arts. 2o e 152 da Lei no 2.180, de 5 de fevereiro de 1954, passam a vigorar
com as seguintes alterações:

“Art. 2o ............................................................................................
............................................................................................................
§ 6o Os Juízes Militares, referidos na letra “b” do caput deste artigo,
terão mandato de quatro anos, podendo ser reconduzidos, respeitado,
porém, o limite de idade estabelecido para a permanência no serviço
público.
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............................................................................................................
§ 9o Os Juízes Civis, referidos na letra “c” do caput deste artigo,
conservar-se-ão em seus cargos até atingirem a idade limite para per-
manência no serviço público.”
“Art. 152. .......................................................................................
Parágrafo único. O período de trinta dias, contado a partir do pri-
meiro dia útil do mês de janeiro, será de férias para o Tribunal, que
somente se reunirá para assuntos de alta relevância por convocação
extraordinária do Juiz-Presidente.”

Art. 15. Fica extinta a incorporação da retribuição pelo exercício de função de
direção, chefia ou assessoramento, cargo de provimento em comissão ou de Nature-
za Especial a que se referem os arts. 3o e 10 da Lei no 8.911, de 11 de julho de 1994.

§ 1o A importância paga em razão da incorporação a que se refere este artigo
passa a constituir a partir de 11 de novembro de 1997, vantagem pessoal nominal-
mente identificada, sujeita exclusivamente à autorização decorrente da revisão geral
da remuneração dos servidores públicos federais.

§ 2o É assegurado o direito à incorporação ou atualização de parcela ao servidor
que, em 11 de novembro de 1997, tiver cumprido todos os requisitos legais para a
concessão ou atualização a ela referente.

Art. 16. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória no

1.573-13, de 27 de outubro de 1997, e na Medida Provisória no 1.595-14, de 10 de
novembro de 1997.

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 18. Ficam revogados o art. 1o da Lei no 2.123, de 1o de dezembro de 1953, o
parágrafo único do art. 17 da Lei no 4.069, de 11 de junho de 1962, o parágrafo único
do art. 3o da Lei no 5.645, de 10 de dezembro de 1970, o § 2o do art. 2o da Lei no 5.845,
de 6 de dezembro de 1972, os incisos III e IV do art. 8o, o art. 23, os incisos IV e V do
art. 33, o parágrafo único do art. 35, os §§ 1o e 2o do art. 78, o parágrafo único do art.
79, o § 2o do art. 81, os arts. 88, 89, o § 3o do art. 91, o parágrafo único do art. 101, os
arts. 192, 193, as alíneas “d” e “e” do art. 240 e o art. 251 da Lei no 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, o art. 5o da Lei no 8.162, de 8 de janeiro de 1991, o art. 4o da Lei no

8.889, de 21 de junho de 1994, os arts. 3o e 10 da Lei no 8.911, de 11 de julho de 1994.

Brasília, 10 de dezembro de 1997; 176o da Independência e 109o da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO – Pedro Malan – Antonio Kandir – Luiz Carlos
Bresser Pereira
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* Anexos Publicados no Diário Oficial, de 8 de abril de 1998, p. 1.

LEI No 9.624, DE 2 DE ABRIL DE 1998*

Altera dispositivos da Lei no 8.911, de 11 de ju-
lho de 1994, e dá outras providências.

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, adotou a Medida Provisória no

1.644-41, de 1998, que o CONGRESSO NACIONAL aprovou, e eu, ANTONIO CARLOS
MAGALHÃES, PRESIDENTE, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art.
62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1o O art. 1o da Lei no 8.911, de 11 de julho de 1994, passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 1o A remuneração dos cargos em comissão e das funções de
direção, chefia e assessoramento, nos órgãos e entidades da Adminis-
tração Federal direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo,
para fins do disposto no parágrafo único do art. 62 da Lei no 8.112, de
11 de dezembro de 1990, é a constante do Anexo desta Lei, observados
os reajustes gerais e antecipações concedidos ao servidor público
federal.
........................................................................................................... ”

Art. 2o Serão consideradas transformadas em décimos, a partir de 1o de novembro
de 1995 e até 10 de novembro de 1997, as parcelas incorporadas à remuneração, a
título de quintos, observado o limite máximo de dez décimos.

Parágrafo único. A transformações de que trata este artigo dar-se-á mediante a
divisão de cada uma das parcelas referentes aos quintos em duas parcelas de déci-
mos de igual valor.

Art. 3o Serão concedidas ou atualizadas as parcelas de quintos a que o servidor
faria jus no período compreendido entre 19 de janeiro de 1995 e a data de publicação
desta Lei, mas não incorporadas em decorrência das normas à época vigentes, obser-
vados os critérios:

I – estabelecidos na Lei no 8.911, de 1994, na redação original, para aqueles
servidores que completaram o interstício entre 19 de janeiro de 1995 e 28 de fevereiro
de 1995;

II – estabelecidos pela Lei no 8.911, de 1994, com a redação dada por esta Lei,
para o cálculo dos décimos, para os servidores que completaram o interstício entre 1o

de março e 26 de outubro de 1995.

Parágrafo único. Ao servidor que completou o interstício a partir de 27 de
outubro de 1995 é assegurada a incorporação de décimo nos termos da Lei no 8.911,
de 1994, com a redação dada por esta Lei, com efeitos financeiros a partir da data em
que completou o interstício.
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Art. 4o As parcelas de quintos serão reajustadas em decorrência da remuneração
fixada pela Lei no 9.030, de 13 de abril de 1995, com efeitos vigorantes a partir de 1o de
março de 1995, utilizando-se a base de cálculo estabelecida pela Lei no 8.911, de 1994,
na redação original.

§ 1o Para efeito do reajuste de que trata o caput deste artigo, as parcelas de
quintos incorporadas com base na remuneração dos cargos em comissão do Grupo-
Direção e Assessoramento Superiores – DAS, níveis 6, 5 e 4, e dos cargos de Natu-
reza Especial serão calculadas considerando-se os índices e fatores constantes do
Anexo VI da Lei no 8.622, de 19 de janeiro de 1993, para obtenção das parcelas
referentes à representação mensal e à gratificação de atividade pelo desempenho de
função.

§ 2o O Ministério da Administração Federal e Reforma de Estado fará publicar
no Diário Oficial da União a composição da estrutura de remuneração a que se refere
o parágrafo anterior.

Art. 5o Fica resguardado o direito à percepção dos décimos já incorporados, bem
como o cômputo do tempo de serviço residual para a concessão da próxima parcela,
até 10 de novembro de 1997, observando-se o prazo exigido para a concessão da
primeira fração estabelecido pela legislação vigente à época.

Art. 6o Fica resguardado o direito à percepção do anuênio aos servidores que, em
5 de julho de 1996, já o tiveram adquirido, bem como o cômputo do tempo de serviço
residual para a concessão do adicional de que trata o art. 67 da Lei no 8.112, de 1990.

Art. 7o É assegurado o direito à vantagem de que trata o art. 193 da Lei no 8.112, de
1990, aos servidores que, até 19 de janeiro de 1995, tenham completado todos os
requisitos para obtenção de aposentadoria dentro das normas até então vigentes.

Parágrafo único. A aplicação do disposto no caput exclui a incorporação a que
se referia o art. 62 e as vantagens previstas no art. 192 da Lei no 8.112, de 1990.

Art. 8o Os proventos de aposentadoria com as vantagens dos arts. 180 da Lei no

1.711, de 28 de outubro de 1952, ou 193 da Lei no 8.112, de 1990, serão reajustados em
decorrência da remuneração fixada pela Lei no 9.030, de 1995, vigorando os efeitos
financeiros.

I – a partir de 1o de março de 1995, no caso em que a aposentadoria tenha sido
publicada no Diário Oficial da União até essa data;

II – a partir da data da publicação do ato de aposentadoria no Diário Oficial da
União, no caso em que seja posterior a 1o de março de 1995.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos proventos dos
servidores que se aposentaram até a data da vigência dos efeitos financeiros decor-
rentes da Lei no 8.168, de 16 de janeiro de 1991, com as vantagens de função
comissionada do sistema e classificação de cargos instituídos na conformidade da
Lei no 7.596, de 10 de abril de 1987, bem assim aos proventos dos que foram aposen-
tados após aquela data, com as vantagens de cargos de direção ou funções
gratificadas, previstas na Lei no 8.168, de 1991.
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Art. 9o O tempo de serviço prestado nas funções e cargos de confiança a que se
refere o caput do art. 62 da Lei no 8.112, de 1990, na redação dada pela Lei no 9.527, de
10 de dezembro de 1997, será considerado uma única vez, para efeito de incorpora-
ção, ou atualização, das parcelas de quintos ou décimos.

Parágrafo único. Nos casos de acumulação de cargos efetivos, somente será
admitida a incorporação de parcelas de quintos ou décimos em um único cargo.

Art. 10. O maior valor de vencimentos a que se refere o art. 2o da Lei no 8.852, de 4
de fevereiro de 1994, passa a corresponder a, no máximo, oitenta por cento da remu-
neração devida a Ministro de Estado.

Art. 11. A Retribuição Adicional Variável – RAV e o pro labore, instituídos pela
Lei no 7.711, de 22 de dezembro de 1988, a Gratificação de Estimulo à Fiscalização e
Arrecadação – GEFA, instituída pela Lei no 7.787, de 30 de junho de 1989, a Retribui-
ção Variável da Comissão de Valores Mobiliários – RVCVM e a Retribuição Variável
da Superintendência de Seguros Privados – RVSUSEP, instituídas pela Lei no 9.015,
de 30 de março de 1995, observarão, como limite máximo, valor igual a oito vezes o do
maior vencimento básico da respectiva tabela.

Art. 12. O caput e o § 1o do art. 7o da Lei no 8.270, de 17 de dezembro de 1991,
passam a vigorar com a seguinte redação, revogado o § 5o:

“Art. 7o Poderão ser enquadrados nos planos de classificação de
cargos dos órgãos da Administração Pública Federal direta, das
autarquias, incluídas as em regime especial, e das fundações públicas
federais, pelo Órgão Central do Sistema de Pessoal Civil, os respecti-
vos servidores redistribuídos de órgão ou entidade cujos planos de
classificação sejam diversos daqueles a que os servidores pertenciam,
sem modificação da remuneração e da essência das atribuições dos
cargos de que são ocupantes.
§ 1o Mediante transposição aos respectivos cargos, os servidores
poderão ser incluídos nas classes ou categorias cujas atribuições es-
senciais correspondam às dos cargos ocupados na data de vigência
deste artigo, na sua nova redação, observada a escolaridade, a especi-
alização ou habilitação profissional exigida para o ingresso nas mes-
mas classes ou categorias.
............................................................................................................
§ 5o (Revogado).
........................................................................................................... ”

Art. 13. As vantagens de que trata esta Lei incorporam-se aos proventos de apo-
sentadoria e pensões.

Art. 14. Os candidatos preliminarmente aprovados em concurso público para pro-
vimento de cargos na Administração Pública Federal, durante o programa de forma-
ção, farão jus, a título de auxílio financeiro, a cinqüenta por cento da remuneração da
classe inicial do cargo a que estiver concorrendo.
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§ 1o No caso de o candidato ser servidor da Administração Pública Federal, ser-lhe-
á facultado optar pela percepção do vencimento e das vantagens de seu cargo efetivo.

§ 2o Aprovado o candidato no programa de formação, o tempo destinado ao seu
cumprimento será computado, para todos os efeitos, como de efetivo exercício no
cargo público em que venha a ser investido, exceto para fins de estágio probatório,
estabilidade, férias e promoção.

Art. 15. Para efeito do cálculo do limite máximo estabelecido pelo art. 3o da Lei no

8.852, de 4 de fevereiro de 1994, excluem-se da remuneração as parcelas relativas à
diferença de vencimentos nominalmente identificada decorrente de enquadramento
e os décimos incorporados.

Art. 16. Os servidores de que trata o art. 26 da Lei no 8.691, de 28 de julho de 1993,
poderão manifestar-se, até 30 de junho de 1998, pelo reenquadramento no cargo
anteriormente ocupado, mantida a sua denominação.

Parágrafo único. A partir do reenquadramento de que trata o caput, o servidor
deixará de perceber as vantagens previstas na Lei no 8.691, de 1993, somente fazendo
jus às vantagens do cargo que voltar a ocupar.

Art. 17. A parcela dos vencimentos decorrente da carga horária complementar
comprovadamente cumprida pelos servidores ocupantes de cargo efetivo de Odontólogo
da Fundação Nacional de Saúde, em função de contrato de trabalho anterior à Lei no

8.112, de 1990, será considerada, para todos os efeitos, como diferença de vencimentos.

Art. 18. A relação entre a maior e a menor remuneração dos servidores públicos não
poderá exceder o fator correspondente a vinte e cinco vírgula seiscentos e quarenta e um.

§ 1o O valor da menor e da maior remuneração devida aos servidores públicos é
o constante do anexo a esta Lei.

§ 2o O disposto no caput aplica-se:

I – aos servidores ativos e inativos do Poder Executivo da administração dire-
ta, autárquica e fundacional;

Il – aos empregados das empresas públicas, sociedades de economia mista,
suas subsidiárias e controladas, bem como das demais empresas em que a União,
direta ou indiretamente, detenha a maioria de capital com direito a voto.

Art. 19. O disposto no artigo anterior não se aplica às situações juridicamente
constituídas até 18 de março de 1998.

Art. 20. Ficam convalidados os atos praticados com base nos arts. 1o, exceto a nova
redação atribuída ao art. 67; 2o, exceto os §§ 2o e 3o do art. 3o da Lei no 8.911, de 1994, 5o,
6o, 7o, 9o, 10, 12, 13 e 14 da Medida Provisória no 1.160, de 26 de outubro de 1995 e nas
Medidas Provisórias nos 1.195, de 24 de novembro de 1995, 1.231, de 14 de dezembro de
1995, 1.268, de 12 de janeiro de 1996, 1.307, de 9 de fevereiro de 1996, 1.347, de 12 de
março de 1996, 1.389, de 11de abril de 1996, 1.432, de 9 de maio de 1996, 1.480, de 5 de
junho de 1996, 1.480-19, de 4 de julho de 1996, 1.480-20, de 1o de agosto de 1996, 1.480-
21, de 29 de agosto de 1996, 1.480-22, de 26 de setembro de 1996, 1.480-23, de 24 de
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outubro de 1996, 1.480-24, de 22 de novembro de 1996, 1.480-25, de 19 de dezembro de
1996, 1.480-26, de 17 de janeiro de 1997, 1.480-27, de 14 de fevereiro de 1997, 1.480-28, de
14 de março de 1997, 1.480-29, de 15 de abril de 1997, 1.480-30, de 15 de maio de 1997,
1.480-31, de 12 de junho de 1997, 1.480-32, de 11 de julho de 1997, 1480-33, de 8 de
agosto de 1997, 1.480-34, de 9 de setembro de 1997, 1.480-35, de 9 de outubro de 1997,
1.480-36, de 6 de novembro de 1997, 1.480-37, de 4 de dezembro de 1997, 1.480-38, de 31
de dezembro de 1997, 1.480-39, de 29 de janeiro de 1998 e 1.480-40, de 27 de fevereiro de
1998.

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 22. Revogam-se o art. 43 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, o art. 3o

da Lei no 8.448, de 21 de julho de 1992, os arts. 5o e 6o da Lei no 8.911, de 11 de julho de
1994, e a Medida Provisória no 1480-40, de 27 de fevereiro de 1998.

Congresso Nacional, em 2 de abril de 1998; 177o da Independência e 110o da República

Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES – PRESIDENTE DO CONGRESSO
NACIONAL
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LEI No 9.783, DE 28 DE JANEIRO DE 1999

Dispõe sobre a contribuição para o custeio da
previdência social dos servidores públicos, ati-
vos e inativos e dos pensionistas dos três Pode-
res da União, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o A contribuição social do servidor público civil, ativo e inativo, e dos pensi-
onistas dos três Poderes da União, para a manutenção do regime de previdência
social dos seus servidores, será de onze por cento, incidente sobre a totalidade da
remuneração de contribuição, do provento ou da pensão.

Parágrafo único. Entende-se como remuneração de contribuição o vencimento
do cargo efetivo, acrescido das vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em
lei, os adicionais de caráter individual, ou quaisquer vantagens, inclusive as relativas à
natureza ou ao local de trabalho, ou outra paga sob o mesmo fundamento excluídas:

I – as diárias para viagens, desde que não excedam a cinqüenta por cento da
remuneração mensal;

II – a ajuda de custos em razão de mudança de sede;

III – a indenização de transporte;

IV – o salário-família.

Art. 2o (Revogado)48

Art. 3o Não incidirá contribuição sobre a parcela de até R$600,00 (seiscentos reais)
do provento ou pensão dos que forem servidores inativos ou pensionistas.

Parágrafo único. Será de R$3.000,00 (três mil reais) o valor da parcela de que
trata o caput, quando se tratar de servidor inativo ou pensionista com mais de seten-
ta anos de idade ou de servidor aposentado por motivo de invalidez.

Art. 4o O servidor público civil ativo que permanecer em atividade após completar
as exigências para a aposentadoria voluntária integral nas condições previstas no
art. 40 da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda Constitucional no 20, de
15 de dezembro de 1998, ou nas condições previstas no art. 8o da referida Emenda,
fará jus à isenção da contribuição previdenciária até a data da publicação da conces-
são de sua aposentadoria, voluntária ou compulsória.

Art. 5o A União, as autarquias e as fundações públicas federais contribuirão para o
custeio do regime próprio de previdência social dos seus servidores públicos, obser-
vados os critérios estabelecidos na Lei no 9.717, de 27 de novembro de 1998.

48 Lei no 9.988/2000.
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Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo às organizações sociais,
com relação aos servidores detentores de cargo efetivo que compõem o seu quadro.

Art. 6o As contribuições previstas nesta Lei serão exigidas a partir de 1o de maio de
1999 e, até tal data, fica mantida a contribuição de que trata a Lei no 9.630, de 23 de
abril de 1998.

Art. 7o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8o Revogam-se a Lei no 9.630, de 23 de abril de 1998 e o art. 231 da Lei no 8.112,
de 11 de dezembro de 1990.

Brasília, 28 de janeiro de 1999; 178o da Independência e 111o da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO – Pedro Malan – Waldeck Ornélas – Paulo
Paiva
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LEI No 9.962, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2000

Disciplina o regime de emprego público do pes-
soal da Administração federal direta,
autárquica e fundacional, e dá outras provi-
dências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte lei:

Art. 1o O pessoal admitido para emprego público na Administração federal direta,
autárquica e fundacional terá sua relação de trabalho regida pela Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, e legis-
lação trabalhista correlata, naquilo que a lei não dispuser em contrário.

§ 1o Leis específicas disporão sobre a criação dos empregos de que trata esta Lei
no âmbito da Administração direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo,
bem como sobre a transformação dos atuais cargos em empregos.

§ 2o É vedado:

I – submeter ao regime de que trata esta Lei:

a) (Vetado).

b) cargos públicos de provimento em comissão;

II – alcançar, nas leis a que se refere o § 1o, servidores regidos pela Lei no 8.112,
de 11 de dezembro de 1990, às datas das respectivas publicações.

§ 3o Estende-se o disposto no § 2o à criação de empregos ou à transformação de
cargos em empregos não abrangidas pelo § 1o.

§ 4o (Vetado).

Art. 2o A contratação de pessoal para emprego público deverá ser precedida de
concurso público de provas ou de provas e títulos, conforme a natureza e a comple-
xidade do emprego.

Art. 3o O contrato de trabalho por prazo indeterminado somente será rescindido
por ato unilateral da Administração Pública nas seguintes hipóteses:

I – prática de falta grave, dentre as enumeradas no art. 482 da Consolidação
das Leis do  Trabalho – CLT;

II – acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas;

III – necessidade de redução de quadro de pessoal, por excesso de despesa,
nos termos de lei complementar a que se refere o art. 169 da Constituição Federal;

IV – insuficiência de desempenho, apurada em procedimento no qual se asse-
gurem pelo menos um recurso hierárquico dotado de efeito suspensivo, que será
apreciado em trinta dias, e o prévio conhecimento dos padrões mínimos exigidos para
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continuidade da relação de emprego, obrigatoriamente estabelecidos de acordo com
as peculiaridades das atividades exercidas.

Parágrafo único. Excluem-se da obrigatoriedade dos procedimentos previstos
no caput as contratações de pessoal decorrentes da autonomia de gestão de que
trata o § 8o do art. 37 da Constituição Federal.

Art. 4o Aplica-se às leis a que se refere o § 1o do art. 1o desta Lei o disposto no art.
246 da Constituição Federal.

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de fevereiro de 2000; 179o da Independência e 112o da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO – Martus Tavares



Índice Temático
da Lei no 8.112
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- A -

ACUMULAÇÃO
* auxílio-funeral; acumulação legal de cargos – art. 226, § 1o

* cargos públicos/ vedada acumulação remunerada – art. 118, caput, e § 1o –
acumulação lícita; condição – art. 118, § 2o – definição – art. 118, § 3o – impe-
dimento  – art. 119 – dois cargos efetivos e um de comissão; afastamento de
ambos; hipótese – art. 120

* demissão; acumulação ilegal – art. 132 e art. 133
* férias – art. 77, caput
* operador de Raios X ou substâncias radioativas; proibição – art. 79
* pensão; mais de duas; penalidade; vedação – art. 222, V, e art. 225
* sanções civis, penais e administrativas; possibilidade – art. 125
* vantagens pecuniárias; proibição – art. 50

ADICIONAIS (ver também GRATIFICAÇÕES,  INDENIZAÇÕES e REMUNERA-
ÇÃO OU RETRIBUIÇÃO)

* discriminação – art. 61,"IV a VII
* férias – art. 77 a art. 80/ operador de Raios X ou substâncias radioativas – art. 79
* insalubridade, periculosidade ou atividades penosas – art. 68 a art.72/ conces-

são; observância da legislação – art. 70
* noturno – art. 75
* por tempo de serviço; transformação – art. 244
* serviço extraordinário – art. 73 e art. 74
* vantagem – art. 49, III, e § 2o

AFASTAMENTO (ver também DEMISSÃO, EXONERAÇÃO e LICENÇAS)
* ausências do serviço; concessões – art. 97/ doação de sangue – art. 97, I –

alistamento como eleitor – art. 97, II – casamento ou falecimento de pessoa da
família – art. 97, III

* diretores,  chefes, cargos de natureza especial; substituição – art. 38 e art, 39
* da sede, em caráter eventual ou transitório; diárias – art. 58 e art. 59
* do cônjuge ou companheiro; licença; concessão – art. 81, II, e art. 84
* em estágio probatório; concessão – art. 20, § 4o

* em virtude de mandato eletivo; não concessão de ajuda de custo – art. 55
* outros afastamentos considerados de efetivo exercício – art. 102 / férias – art. 102,

I – exercício de cargo em comissão ou equivalente – art. 102, II – exercício de
cargo ou função de governo ou administração – art. 102, III – programa de
treinamento  regulamentar – art. 102, IV – mandato eletivo – art. 102, V –  júri –
art. 102, VI – missão ou estudo no exterior – art. 102, VII – licença à gestante, à
adotante e à paternidade – art. 102, VIII, “a” – licença para tratamento da própria
saúde – art. 102, VIII, “b” – licença para o desempenho de mandato classista –
art. 102, VIII, “c” – licença por motivo de acidente em serviço ou doença profis-
sional – art. 102, VIII, “d” – licença para capacitação regulamentar – art. 102, VIII,
“e” – licença por convocação para o serviço militar – art. 102, VIII, “f” – deslo-
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49 Ver também EC no 20, de 15-12-1998 e EC no 41, de 19-12-2003.

camento para nova sede; hipótese – art. 102, IX – participação em competição
ou representação desportiva – art. 102, X – afastamento para servir em organis-
mo internacional; hipótese – art. 102, XI

* para exercício de mandato eletivo – art. 94
* para missão ou estudo no exterior – art. 95 e art. 96
* para servir a outro órgão ou entidade – art. 93
* por motivo de prisão ou condenação; auxílio-reclusão à família – art. 229
* preventivo – art. 147

AGRESSÃO (ver OFENSA)

AJUDA DE CUSTO (ver também INDENIZAÇÕES)
* cálculo – art. 54
* duplo pagamento; vedação – art. 53, caput
* impedimentos – art. 55 e art. 56
* destinação – art. 53, caput
* indenização ao servidor – art.  51, I
* restituição; hipótese – art. 57
* valores; regulamento – art. 52

APOSENTADORIA49 (ver também PENSÃO)
* benefício do Plano de Seguridade Social – art. 185, I, “a”
* cassação/ quitação de débito com o erário – art. 47 – prescrição do direito de

requerer – art. 110, I – penalidade disciplinar – art. 127, IV – acumulação ilegal
de cargos – art. 133, § 6o – inativo; hipótese – art. 134 – aplicador de penalida-
de disciplinar – art. 141, I – prescrição de ação disciplinar – art. 142, I – proces-
so disciplinar obrigatório – art. 146 – autoridade julgadora – art. 167, § 3o –
voluntária, em processo disciplinar – art. 172

* concessão e manutenção; órgão de vinculação – art. 185, § 1o

* contagem de tempo – art. 103
* licença médica; conclusão [indicação] – art. 204
* modalidades; cálculo de proventos; particularidades – art. 186 a art. 195/ com-

pulsória – art. 186, II, e art. 187 – voluntária – art. 186, III, e art. 188 – por
invalidez – art. 188 e § 1o, e art. 190

* readaptando; incapacidade para o serviço – art. 24, § 1o

* reversão; definição; forma; impedimento – art. 25 a art. 27
* servidor; hipótese; satisfação das condições necessárias – art. 250
* vacância; decorrência – art. 33, VII

ASSISTÊNCIAS E AUXÍLIOS

* assistência à saúde – abrangência e prestação – art. 230
* auxílio-funeral – art. 226
* auxílio-natalidade – art. 196
* auxílio-reclusão – art. 229
* benefício do servidor e do dependente – art. 185, I, “b” e “g”, e II, “b”, “c” e “d”
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ATIVIDADE SINDICAL OU POLÍTICA

* direito à livre associação sindical – art. 240, caput
* direitos/ de ser representando pelo sindicato – art. 240, “a” – à inamovibilidade

da direção sindical – art. 240, “b” – ao desconto em folha para a entidade à
qual está filiado – art. 240, “c”

* licença para o desempenho de mandato em sindicato – art. 92
* licença para atividade política/ concessão – art. 81, IV – modalidade – art. 85 –

contagem de tempo para aposentadoria e disponibilidade – art. 103, III

- B -

BENEFÍCIOS
* aposentadoria – art. 186 a art. 195
* auxílio-funeral – art. 226 a art. 228
* auxílio-natalidade – art. 196
* auxílio- reclusão – art. 229
* licença à gestante, à adotante e licença-paternidade – art. 207 a art. 210
* licença para tratamento de saúde – art. 202 a art. 206
* licença por acidente em serviço – art. 211 a art. 214
* pensão – art. 215 a art. 225/ beneficiário/ sem direito a pensão – art. 220 – perda

da qualidade; hipóteses – art. 222/ reversão da cota –  art. 223
* pensão/ pensão provisória – art. 221 – atualização – art. 224
* salário-família – art. 197 a art. 201
* servidor ocupante de cargo em comissão; hipótese; impedimento – art. 183,

parágrafo único
*  Plano de Seguridade Social; finalidade e abrangência – art. 184 e art. 185
* previdenciários ou assistenciais; procuração ou intermediação; proibição –

art. 117, XI

BENS
* servidor/ declaração de bens e valores – art. 13, § 5o – pessoais; mudança de

domicílio; despesas de transporte – art. 53, § 1o – para execução do débito;
prejuízo causado ao erário – art. 122, § 1o – indisponibilidade; demissão ou
destituição de cargo em comissão – art. 136, caput

- C -

CARGO EM COMISSÃO OU FUNÇÃO COMISSIONADA
* adicional de férias – art. 76, parágrafo único
* afastamento em efetivo exercício – art. 102, II
* cassação de aposentadoria ou disponibilidade; prescrição da ação disciplinar

– art. 142, I
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* destituição ou demissão/  art. 135 a art. 137 – penalidade disciplinar – art. 127,
V e VI/ aplicadores – art. 141 – prescrição da ação disciplinar – art. 142 –
obrigatoriedade de processo disciplinar – art. 146 – procedência de revisão
processual – art. 182

* exoneração e dispensa – art. 35
* jornada de trabalho – art. 19, § 1o

* não-servidor; impedimento – art. 56, caput
* nomeação/ espécie – art. 9o, II – cumulatividade de cargos/ impedimento –

art. 119 – remuneração; opção – art. 9o, parágrafo único
* proibição; manter parente sob sua  chefia – art. 117, VIII
* remuneração – art. 41, §§ 1o e 2o, art. 56, parágrafo único, art. 62 e art. 93, I e

§ 1o

* servidor; Plano de Seguridade Social – art. 183, parágrafo único

CARGO ELETIVO OU ATIVIDADE POLÍTICA
* atividade política/ licença/ concessão – art. 81, IV/ prazos – art. 86
* mandato eletivo; afastamento e remuneração – art. 94
* tempo de serviço; contagem – art. 103, III

CARGO PÚBLICO
* abandono de cargo; configuração – art. 138
* definição – art. 3o/ servidor público; definição – art. 2o – serviços gratuitos;

proibição – art. 4o

* exercício; definição, prazos e autorizações – art. 15
* investidura; condição – art. 7o/ incompatibilidade para nova investidura – art.

137
* posse; inspeção médica – art. 14
* provimento; formas – art. 8o

* vacância – art. 33
* vencimento e remuneração – art. 40 a art. 48

CONCESSÕES
* horários, ausências e mudanças – art. 97 a art. 99

CONCURSO PÚBLICO
* forma e realização – art. 11
* validade – art. 12

CÔNJUGE OU COMPANHEIRO
* beneficiário de pensões – art. 217, I/ cônjuge; perda – art. 222, II
* comissão de sindicância; participação; impedimento – art. 149, § 2o

* equiparação – art. 241
* servidor/ auxílio-natalidade; pagamento – art. 196 – salário-família; depen-

dente – art. 197, parágrafo único
* servidor; mantidos sob sua chefia; atuar como seu procurador; proibição –

art. 117, VIII e XI
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* servidor; ausência do serviço/ por falecimento – art. 97, I, “b” – portador de
deficiência – art. 98, § 3o – estudante; matrícula assegurada – art. 99, pará-
grafo único

* servidor/ licenças para outra localidade – art. 36, III, “a” e “b”/ dupla indeniza-
ção; vedação – art. 53, caput

* servidor/ licença por motivo de doença – art. 83 – licença por motivo de afasta-
mento do cônjuge ou companheiro – art. 84

CONTRIBUIÇÃO
* celetistas; período; ajuste de contas com a Previdência Social – art. 247
* salário-família não será base – art. 200

 CRIMES E CONTRAVENÇÕES
* crime contra a administração pública; demissão – art. 132, I
* crime doloso contra o servidor; sem direito à pensão – art. 220
* infrações disciplinares capituladas como crime/ prazos penais – art. 142, § 2o –

processo remetido ao Ministério Público – art. 171
* servidor; responsabilidade penal; abrangência – art. 123
* usura; proibição – art. 117, XIV

- D -

DATAS COMEMORATIVAS
* dia do servidor – art. 236

DECLARAÇÃO  (ver BENS)

DEFICIENTES
* direito de inscrição em concurso público – art. 5o, § 2o

DEMISSÃO (ver também AFASTAMENTO e EXONERAÇÃO)
* ação disciplinar; prescrição – art. 142, I
* acumulação ilegal e por má-fé – art. 133, § 6o

* aplicação/ casos – art. 132 – aplicadores – art. 141, I/ julgamento – art. 167,
§ 3o

* cassação de aposentadoria; falta da atividade punível por demissão – art. 134
* demitido; prescrição do direito de requerer – art. 110, I
* destituição de cargo em comissão; não ocupante de cargo efetivo – art. 135
* exoneração convertida em demissão; hipótese – art. 172, parágrafo único
* incompatibilização para nova investidura; hipótese – art. 137
* indisponibilidade de bens e ressarcimento ao erário; hipótese – art. 136
* invalidada; reintegração – art. 28
* penalidade disciplinar – art. 127, III
* processo disciplinar; obrigatoriedade – art. 146
* vacância de cargo público – art. 33, II
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DEVERES (ver também DIREITOS)
* constantes no termo da posse – art. 13, caput
* cumprimento; não-eximição – art. 239
* inobservância; advertência – art. 129
* servidor público – art. 116

DIÁRIAS (ver também INDENIZAÇÕES)
* asseguradas; hipóteses – art. 173
* modalidades; formas; impedimentos – art. 58
* restituição; hipótese – art. 59
* servidor; indenização – art. 51, II

DIREITOS (ver também DEVERES)
* constantes no termo de posse – art. 13, caput
* deficientes; inscrição em concurso público – art. 5o, § 2o

* direitos e vantagens – art. 40 a art. 182
* gozo; requisito para investidura – art. 5o, II
* livre associação sindical – art. 240
* não-privação por motivo de crença ou convicção – art. 239
* restabelecimento; procedência de revisão de processo – art. 182
* servidores/ processo disciplinar – art. 156, caput – estrangeiros estáveis; hipó-

tese; não prejudicados – art. 243, § 3o

DISPONIBILIDADE
* ação disciplinar; prescrição – art. 142, I
* cassação/ não entrada em exercício no prazo legal – art. 32 – penalidade disci-

plinar – art. 127, IV – prescrição de ação disciplinar – art. 142, I – obrigatoriedade
de processo disciplinar – art. 146

* contagem de tempo de serviço – art. 103
* penalidade disciplinar; aplicadores – art. 141, I/ julgamento – art. 167, § 3o

* penalidade por acumulação ilegal e de má-fé – art. 133, § 6o

* prescrição do direito de requerer – art. 110, I
* retorno à atividade e aproveitamento – art. 30 a art. 32
* servidor/ reintegrado; hipótese – art. 28, § 1o – estável, não redistribuído;

hipótese – art. 37, § 3o

DOCUMENTOS
* proibições ao servidor; hipóteses – art. 117, II, III e IV
* vista; exercício do direito de petição – art. 113

DOENÇAS (ver também  SEGURIDADE SOCIAL)
* em pessoa da família; licença – art. 81, I, e art. 83
* graves, contagiosas ou incuráveis, motivando aposentadoria; discriminação –

art. 186, § 1o/ referência de nome e natureza – art. 205
* impedimento ao exercício – art. 32
* lesões/ produzidas por acidente em serviço; referência a nome e natureza;

hipótese – art. 205 – servidor; indícios de lesões orgânicas ou funcionais;
inspeção médica – art. 206
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* profissional/ afastamento; licença – art. 102, VIII, “d” – referência a nome e
natureza da doença – art. 205

- E -

ERÁRIO
* reposições e indenizações; formalização – art. 46/ indenização de prejuízo;

liquidação – art. 122, § 1o – ressarcimento sem prejuízo da ação penal – art.
136/ devolução de benefícios indevidos – art. 185, § 2o

* servidor em débito; quitação; reposição;  prazos – art. 47

ESTABILIDADE
* aquisição – art.  21
* estrangeiros estáveis; tabela em extinção; não prejudicados em seus direitos –

art. 243, § 6o

* perda do cargo; servidor estável – art. 22

ESTÁGIO
* probatório; critérios e procedimentos – art. 20/ inabilitação; recondução; hipó-

tese – art. 29, I – exoneração – art. 34, I – licença; impedimento – art. 91

ESTRANGEIROS
* professores, técnicos e cientistas; provimento em cargos universitários – art.

5o, § 3o

* servidores/ hipótese; não prejudicados – art. 243, § 3o – empregos; tabela em
extinção; direitos não prejudicados – art. 243,§ 6o

EXERCÍCIO (ver CARGO PÚBLICO)

EXONERAÇÃO(ver também AFASTAMENTO e DEMISSÃO)
* convertida em destituição; cargo em comissão; hipótese  – art. 135
* revisão processual procedente; destituição convertida em exoneração – art.

182
* servidor/ recebimento de gratificação natalina; cálculo – art. 65 – percepção de

férias – art. 78, § 3o – ausente para estudo ou missão oficial; impedimento – art.
95, § 2o – respondendo a processo disciplinar; impedimento – art. 172, caput –
não amparado pelo art. 19 da ADCT; indenização – art. 243, § 7o

* vacância de cargo público – art. 33, I/ modalidades e causas – art. 34 – cargo de
comissão – art. 35

- F -

FALECIMENTO
* auxílio-funeral – art. 226 a art. 228
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* beneficiário da pensão; perda da qualidade de beneficiário – art. 222, I
* do cônjuge; ausência do serviço – art. 97, III, “b”
* do servidor/ em processo disciplinar; revisão – art. 174, § 1o – Plano de

Seguridade Social; subsistência – art. 184, I
* vacância de cargo público – art. 33, IX

FALTAS
*  inassiduidade habitual – art. 139
* justificadas; efetivo exercício – art. 44, parágrafo único
* reincidência; suspensão – art. 130, caput

FÉRIAS
* adicional – art. 61, VII, e art. 76
* formas de pagamento; faculdades, impedimentos e proibições – art. 77 e art. 78
* efetivo exercício – art. 102, I
* interrupção – art. 80
* operador de Raios X ou substâncias radioativas – art. 79

- G -

GRATIFICAÇÕES (ver também ADICIONAIS, INDENIZAÇÕES e REMUNERA-
ÇÃO OU RETRIBUIÇÃO)

* gratificação natalina – art. 61, II/ modalidades e prazo de pagamento; percentual;
prazo; servidor exonerado; impedimento – art. 63 a art. 66/ servidor aposenta-
do – art. 194

* vantagem; pagamento – art. 49, II/ incorporação – art. 49, § 2o

- H -

HORÁRIOS (ver também PRAZOS)
* compensação; limite – art. 44, II/ impossibilidade motivando licença – art. 83, § 1o

* compatibilidade/ mandato eletivo – art. 94, III, “a” e “b” – acumulação de
cargos; condicionamento – art. 118, § 2o, e art. 120

* especiais – art. 98

- I -

IMPEDIMENTOS (ver também AFASTAMENTO, LICENÇAS, NULIDADE OU NÃO-
EFICÁCIA,  PROIBIÇÕES OU VEDAÇÕES e REMUNERAÇÃO OU RETRIBUIÇÃO)

* ajuda de custo – art. 54
* alteração unilateral de termo de posse – art. 13, caput
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* aposentado; reversão após setenta anos – art. 27
* atestado e laudo da junta médica; não referência à nome e natureza da doença

– art. 205
* ausência não autorizada – art. 95, caput
* benefícios do Plano de Seguridade Social/ servidor comissionado; hipótese –

art. 183, parágrafo único – condenado por crime doloso contra o servidor –
art. 220

* comissão de sindicância ou inquérito; participação de parente ou afim – art.
149, § 2o

* contratados por tempo determinado; prorrogação de contrato – art. 243
* direito de requerer; renovação de pedido de reconsideração – art. 106, caput
* função de confiança; limite para início de exercício – art. 15, § 4o

* exercício de mais de um cargo de comissão – art. 119, caput
* exoneração de servidor durante processo disciplinar – art. 172, caput
* mandato eletivo ou classista; remoção ou redistribuição – art. 94, § 2o

* não-servidor ocupante de cargo de comissão – art. 56, caput
* prescrição; relevação – art. 112
* privação de direitos por motivo de crença ou convicção – art. 239
* recebimento/ de diárias; hipóteses – art. 58, §§ 2o e 3o – de importância inferior

ao salário-mínimo – art. 40, parágrafo único
* retorno ao serviço público; hipótese – art. 137, parágrafo único
* reversão; aposentado compulsório – art. 27
* revisão de processo; agravamento de penalidade – art. 182, parágrafo único
* salário-família; sujeição a tributo ou base para contribuição – art. 200
* servidor; limite remuneratório – art. 42
* suspensão; ultrapassagem de limite de duração – art. 130, caput
* vencimento, remuneração ou provento; arresto, seqüestro ou penhora – art. 48

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (ver também CRIMES E CONTRAVENÇÕES)
* pena de demissão – art. 132, IV

INDENIZAÇÕES (ver também AJUDA DE CUSTO, DIÁRIAS e TRANSPORTE)
* discriminação – art. 51
* servidor não amparado pelo art. 19, da ADCT; exoneração – art. 243, § 7o

* valores – art. 52

INQUÉRITO (ver também PROCESSO DISCIPLINAR)
* acusado; dúvida de sanidade mental – art. 160
* autos da sindicância; peça informativa da instrução – art. 154
* coleta de prova – art. 155
* depoimento – art. 158
* ilícito penal; cópia dos autos ao Ministério Público – art. 154, parágrafo único
* indiciação – art. 161 a art. 163/ revelia – art. 164
* interrogatório – art. 159
* partipação de cônjuge, companheiro ou parente do acusado; impedimento –

art. 149, § 2o

* princípio do contraditório – art. 153
* relatório do processo – art. 165/ remessa à autoridade instauradora – art. 166
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* servidor/ direitos no processo – art. 156, caput – testemunha – art. 157, pará-
grafo único

* testemunhas; intimação para depor – art. 157

INSPEÇÃO OU EXAME MÉDICOS
* ausência de médico ou junta médica oficial; celebração de convênios com o

sistema público de saúde – art. 230, § 1o

* licença para tratamento de saúde – art. 202 a 206/ junta médica oficial – art. 203,
§ 4o – nova inspeção médica – art. 204 – índicios de lesões orgânicas ou
funcionais – art. 206

* posse – art. 14
* readaptação;  compatibilização com limitação física ou mental – art. 24, caput
* recusa injustificada; suspensão – art. 130, § 1o

* trabalho em locais insalubres ou em contato com substâncias tóxicas – art. 72,
páragrafo único

INVESTIDURA
* nova; incompatibilização; hipótese – art. 135
* posse [materialização] – art. 7o

* requisitos básicos – art. 5o

- J -

JORNADA DE TRABALHO
* pertinente aos respectivos cargos – art. 19/ servidora lactante; uma hora de

descanso – art. 209

- L -

LICENÇAS (ver também AFASTAMENTO)
* à gestante, à adotante e licença-paternidade; concessão; procedimentos  – art.

207 a art. 210
* benefícios do Plano de Seguridade Social – art. 185, I, “d”, “e” e “f”
* concessão – art. 81/ por motivo de doença em pessoa da família – art. 83 – por

motivo de afastamento do cônjuge – art. 84 – para o serviço militar – art. 85 – para
atividade política – art. 86 – para capacitação – art. 87 – para tratar de interesses
particulares – art. 91 – para o desempenho de mandato classista – art. 92

* especial; transformação para Licença-prêmio por assiduidade – art. 245
* para atividade política; contagem de tempo para aposentadoria e disponibilida-

de – art. 103, III
* para tratamento de saúde/ contagem de tempo para aposentadoria e disponibi-

lidade – art. 103, II – precedência de aposentadoria por invalidez – art. 188, §§
1o e 2o – concessão; procedimentos – art. 202 e art. 203
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* por acidente de serviço; definições; hipótese de tratamento especializado;
prova do acidente – art. 211 a art. 214

* prorrogação; hipótese – art. 82
* servidor/ licenciado que deva ter exercício em outro município; prazos – art.

18– em estágio probatório; concessão – art. 20, § 4o

- M -

MANDATOS
* mandato classista/ afastamento de efetivo exercício – art. 102, VIII, “c” –

inamovibilidade do dirigente sindical – art. 240, “b”
* mandato classista; licença – concessão – art. 81, VII/ representatividade;  con-

dição; duração – art. 92
* mandato eletivo/ não concessão de ajuda de custo – art. 55 – concessão de

licença a servidor cônjuge ou companheiro para acompanhá-lo – art. 84, caput
– disposições; remuneração; faculdades; impedimento – art. 94 – afastamento
de efetivo exercício – art. 102, V – contagem de tempo para aposentadoria e
disponibilidade – art. 103, IV

 - N -

NACIONALIDADE (ver também ESTRANGEIROS)
* brasileira; requisito básico para investidura – art. 5o, I

NOMEAÇÃO
* modalidades e condicionamentos – art. 9o e art. 10/ provimento de cargo;

condição para a posse – art. 13, § 4o

* provimento – art. 8o, I

NULIDADE, NÃO-EFICÁCIA OU PERDA DE EFEITOS
* penalidade disciplinar; revisão procedente – art. 182
* processo; desvio de função – art. 234
* processo disciplinar; vício insanável – art. 169
* provimento; posse não ocorrida em prazo previsto – art. 13, § 6o

- O -

OFENSA
* dano por agressão sofrida; equiparação ao acidente em serviço – art. 212,

parágrafo único
* física; aplicação de pena de demissão – art. 132, VII
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- P -

PENALIDADE
* advertência/ por escrito – art. 129 – aplicação resultante da sindicância – art.

145, II
* agravamento de penalidade em revisão; impedimento – art. 182, parágrafo

único
* aplicação; natureza e gravidade da infração cometida – art. 128, caput
* autoridade aplicadora; julgamento – art. 181, caput
* cassação de aposentadoria ou disponibilidade; hipótese – art. 134
* demissão; aplicação – art. 132/ acumulação ilegal de cargos;  – art. 133, § 6o

* demissão, destituição, cassação; acumulação ilegal por má-fé – art. 133, § 6o

* demissão ou destituição de cargo em comissão/ hipótese 1; indisponibilidade
dos bens; ressarcimento ao erário – art. 136 – hipótese 2; incompatibilidade
para nova investidura em cargo público federal – art. 137, caput

* destituição; hipótese; aplicação – art. 135
* disciplinar/discriminação – art. 127, I a VI – aplicadores – art. 141
* fundamento legal e causa da sanção – art. 128, parágrafo único
* inadequação; revisão de processo – art. 174
* sem efeito; revisão procedente – art. 182, caput
* suspensão/ aplicação – art. 130 – por mais de trinta dias; processo disciplinar

– art. 146

PENSÃO (ver também APOSENTADORIA)
* atualização – art. 224
* beneficiários/ exclusões – art. 217 – perda da qualidade – art. 222 – reversão da

cota por morte – art. 223
* concessão; habilitações; beneficiários e titulares – art. 218
* distinção – art. 216
* impedimento – art. 220
* pensão de estado estrangeiro; proibição – art. 117, XIII
* Plano de Seguridade Social; benefício ao dependente – art. 185, II, “a”
* provisória – art. 221
* requisição – art. 219
* superior ao salário-mínimo; não configuração de dependência econômica – art. 198
* valor e validade – art. 215
* vedação – art. 225

POSSE (ver também EXERCÍCIO)
* inspeção médica; dependência – art. 14
* formalização, procedimentos e prazos – art. 13

PRAZOS (ver também HORÁRIOS e PRESCRIÇÃO)
* abandono de cargo – art. 138
* acumulação ilegal de cargos/ opção – art. 133, caput – processo disciplinar –

art. 133, §§ 2o, 4o e 7o
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* afastamento preventivo – art. 147
* autoridade julgadora; decisão – art. 167, caput
* auxílio-funeral; pagamento – art. 226, § 3o

* candidato a cargo eletivo; hipótese – art. 86, § 1o

* conclusão de sindicância – art. 145, parágrafo único
* contagem – art. 238
* contratados por prazo determinado; prorrogação; impedimento – art. 243,

caput
* defesa de direito ou interesse legítimo/ despacho de requerimento e pedido

de reconsideração – art. 106, parágrafo único – interposição de pedido de
reconsideração ou de recurso – art. 108

* demitido ou destituído; hipótese; nova investidura – art. 137, caput
* entrada em exercício – art. 15, § 1o

* estágio probatório – art. 20, caput
* indiciado; defesa – art. 161 e 163, parágrafo único
* licenças/ à gestante – art. 207, caput – paternidade – art. 208 – ao adotante –

art. 210 – por acidente em serviço; prova – art. 214
* licenças/ para capacitação – art. 87, caput – para tratar de interesses particu-

lares – art. 91, caput – para o desempenho de mandato classista – art. 92, §
2o – por motivo de doença  do cônjuge ou companheiro – art. 83, § 2o – para
tratamento de saúde/ aposentadoria por invalidez – art. 188, § 1o – até trinta
dias ou por prazo superior; inspeção diferenciada – art. 203, caput

* penalidades de advertência e de suspensão; cancelamento de registro – art.
131, caput

* posse – art. 13, § 1o

* prescrição/ do direito de requerer – art. 110 – de ação disciplinar – art. 142
* processo disciplinar – art. 152, caput
* quitação de débito com o erário; reposição de valores; hipótese – art. 47,

caput, e § 2o

* reassunção do cargo após o serviço militar – art. 85, parágrafo único
* retomada do efetivo desempenho – art. 18, caput, e § 1o

* restituição de diárias; hipótese – art. 59
* revisão/ comissão revisora – art. 179 – julgamento – art. 181, parágrafo único
* suspensão – art. 130, caput, e § 1o

* validade de concurso público – art. 12, caput, e § 1o

PRÊMIOS FUNCIONAIS
* instituição – art. 227

PRESCRIÇÃO
* ação disciplinar – art. 142/ prazos – art. 142, §§ 1o, 2o e 4o

* causada por autoridade julgadora; responsabilidade – art. 169, § 2o

* direito de requerer – art. 110
* extinção da punibilidade – art. 170
* interrupção – art. 111



��� ��������	
��
�
��������
�������
��������


* ordem pública – art. 112
* pensão; prestações exigíveis há mais de cinco anos – art. 219, caput

PROCESSO DISCIPLINAR (ver também INQUÉRITO)
* condução; composição; impedimento – art. 149
* definição – art. 148
* fases – art. 151
* independência e imparcialidade; sigilo – art. 150
* inquérito – art. 153 a art. 165
* julgamento/ prazos; penalidade ou arquivamento – art. 167 – relatório – art. 168

– vício insanável – art. 169 – prescrição – art. 170 – infração criminal – art. 171
– exoneração ou aposentadoria; hipótese – art. 172 – transporte e diárias – art.
173

* prazo de conclusão; tempo integral; registro das reuniões – art. 152
* revisão – art. 174 a art. 182

PROIBIÇÕES OU VEDAÇÕES (ver também IMPEDIMENTOS e NULIDADE OU
NÃO-EFICÁCIA)

* acumulação remunerada – art. 50, art. 79, art. 118 a art. 120, e art. 225/ contagem
cumulativa de tempo de serviço; mais de um cargo ou função públicos – art.
103, § 3o

* ajuda de custo; duplo pagamento –  art. 53, caput
* desvio de função – art. 234
* exercício da licença – art. 81, § 3o

* falta ao serviço à conta de férias – art. 77, § 2o

* pensão; percepção cumulativa – art. 225
* proibições ao servidor – art. 117
* serviços gratuitos; prestação – art. 4o

* testemunha de inquérito; depoimento por escrito – art. 158, caput
* violação de proibições; advertência e suspensão – art. 129 e 130

PROMOÇÃO
* ingresso e desenvolvimento; requisitos – art. 10, parágrafo único
* provimento de cargo público – art. 8o, II
* tempo de exercício; não interrupção – art. 17
* vacância de cargo público – art. 33, III

PROVAS
* habilitação em concurso público – art. 10 e art. 11
* inquérito/ coleta e produção – art. 155 e art. 156 – indiciação do servidor – art.

161 – relatório; menção – art. 165 – autos; contrárias ao relatório – art. 168
* revisão processual; petição de dia e hora para sua produção – art. 178, parágra-

fo único

PROVENTOS (ver REMUNERAÇÃO)

PROVIMENTO (ver INVESTIDURA, NOMEAÇÃO e POSSE)
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- R -

READAPTAÇÃO
* definição; impedimento; efetivação – art. 24
* provimento de cargo público – art. 8o, V
* vacância de cargo público – art. 33, VI

RECONDUÇÃO
* definição e decorrência – art. 29
* provimento de cargo público – art. 8o, IX

REDISTRIBUIÇÃO
* definição; preceitos; procedimentos – art. 37

REGIME
* integral; cargo em comissão ou função de confiança – art. 19, § 1o

* Regime Jurídico dos Servidores Públicos  Civis; instituição – art. 1o

* servidores submetidos – art. 243, caput

REGIME DISCIPLINAR
* servidor/ deveres – art. 116 – proibições – art. 117

REINTEGRAÇÃO
* provimento de cargo público – art. 8o, VIII
* definição e hipóteses – art. 28

REMOÇÃO
* definição e modalidades – art. 36

REMUNERAÇÃO OU RETRIBUIÇÃO (ver também GRATIFICAÇÕES, SALÁRIO-
FAMÍLIA e VENCIMENTO)

* ajuda de custo; cálculo – art. 54
* auxílio-funeral; valor – art. 226, caput
* auxílio-reclusão; valores – art. 229
* definição e formas – art. 41, caput, e §§ 1o e 2o

* direção, chefia ou cargo de natureza especial; retribuição – art. 62, caput/
nomeação – art. 9o, II – outro cargo de confiança; opção; hipótese – art. 9o,
parágrafo único – substituto – art. 38, §§ 1o e 2o

* férias; adicional; pagamento – art. 76 e art. 78
* impedimento/ recebimento de importância inferior ao salário-mínimo – art. 40,

parágrafo único – limite remuneratório – art. 42 – remuneração inferior ao teto;
hipótese – art. 43 – incidência de desconto – art. 45 – indenização ao erário de
valor superior a 10% – art. 46, § 1o – reposição ao erário de valor superior a 25%
– art. 46, § 2o – objeto de arresto – art. 48 – vantagens pecuniárias; cômputo ou
acumulação; hipótese – art. 50 – gratificação natalina; base de cálculo para
outra vantagem – art. 66 – exercício de mais de um cargo de comissão – art. 119,



��� ��������	
��
�
��������
�������
��������


caput – participação de comissionado em órgão de deliberação coletiva; ressal-
va – art. 119 – provento; aposentado proporcionalmente – art. 191

* licenças não remuneradas – art. 86, art. 91, art. 92 e art. 96
* pensão; valor; limite – art. 215
* perda; servidor – art. 44
* proventos da aposentadoria; cálculo; vantagens – art. 189
* salário
* salário-mínimo; menor vencimento – art. 40, parágrafo único
* servidor cedido para órgão ou entidade da União, dos Estados e dos Municí-

pios; ônus – art. 93, § 1o

* servidor não amparado pelo art. 19, da ADCT; exoneração mediante indeniza-
ção – art. 243, § 7o

* vencimento; definição – art. 40

RESPONSABILIDADE
* cargo público – art. 3o, caput, e art. 13, caput/ avaliação – art. 20, V –

redistribuição; atividades; vinculação entre  os graus – art. 37, IV
* servidor; civil e penal/ civil – art. 122 – penal – art. 123 – civil-administrativa –

art. 124 – sanções cumulativas – art. 125 – afastamento; hipótese – art. 126 –
relatório conclusivo/ acumulação ilegal de cargos – art. 133, § 3o –  abandono
de cargo ou inassiduidade habitual – art. 140, II

* servidor; processo disciplinar – art. 148/ inquérito; relatório conclusivo – art.
165, § 1o – isenção; hipótese – art. 168, parágrafo único

REVERSÃO
* definição e forma – art. 25 a art. 27
* provimento de cargo público – art. 8o, VI

REVISÃO PROCESSUAL (ver PROCESSO DISCIPLINAR)
* apensa ao processo originário; petição inicial – art. 178
* autorização – art. 177
* comissão revisora/ constituição – art. 177, parágrafo único – normas e procedi-

mentos – art. 180
* elementos novos – art. 176
* hipótese; requerimento – art. 174
* julgamento – art. 181 e art. 182
* prazos – art. 179 e 181, parágrafo único
* requerente; ônus da prova – art. 175

- S -

SALÁRIO (ver REMUNERAÇÃO OU RETRIBUIÇÃO e SALÁRIO-FAMÍLIA)

SALÁRIO-FAMÍLIA (ver também REMUNERAÇÃO OU RETRIBUIÇÃO)
* dependentes econômicos; formas de pagamento – art. 197 a art. 201
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SALÁRIO-MÍNIMO (ver REMUNERAÇÃO OU RETRIBUIÇÃO)

SEGURIDADE SOCIAL
* Plano de Seguridade Social/ manutenção; impedimento; finalidades – art. 183 e

art. 184 – benefícios – art. 185

SEGREDO (ver também PROCESSO DISCIPLINAR)
* revelação; demissão; hipótese – art. 132, IX

SINDICATO (ver ATIVIDADE SINDICAL OU POLÍTICA)

SUBSTITUIÇÃO
* aplicabilidade – art. 39
* substitutos – indicação ou designação; assunção e retribuição – art. 38

SUSPENSÃO
* de estágio probatório – art. 20, § 5o

* do exercício; registro no assentamento – art. 168
* penalidade disciplinar – art. 127, II / aplicação – art. 130, art. 131 e art. 135 –

aplicadores da penalidade – art. 141, II e III – prescritibilidade – art. 142 –
resultante da sindicância e processo administrativo – art. 145, II – superior a
trinta dias; processo disciplinar – art. 146

- T -

TEMPO DE SERVIÇO (ver também APOSENTADORIA)
* adicionais por tempo de serviço; transformação – art. 244
* efetivo exercício; afastamentos – art. 102
* para efeito de aposentadoria e disponibilidade – art. 103
* serviço público federal; contagem para todos os efeitos – art. 100

TESTEMUNHA  (ver INQUÉRITO)

TRANSPORTE
* indenização ao servidor – art. 51, III / falecimento; família; hipótese – art. 53, §

1o, e art. 228 – despesas com meio próprio de locomoção; hipótese – art. 60 –
como testemunha; hipótese – art. 173, I – membro de comissão e ao secretário;
deslocamento; hipótese – art. 173, II

- U -

URBANIDADE (ver também DEVERES)
* dever do servidor – art. 116, XI

USURA (ver CRIMES E CONTRAVENÇÕES)
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- V -

VACÂNCIA
* decorrência – art. 33

VANTAGENS (ver também ADICIONAIS, GRATIFICAÇÕES,  INDENIZAÇÕES e
REMUNERAÇÃO OU RETRIBUIÇÃO)

* discriminação e características – art. 49
* não acumuláveis ou computáveis – art. 50

VENCIMENTO (ver também REMUNERAÇÃO OU RETRIBUIÇÃO)
* arresto, seqüestro ou penhora – art. 48
* cargo efetivo; irredutibilidade – art. 41, § 3o

* definição – art. 40
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Baixar livros de Literatura
Baixar livros de Literatura de Cordel
Baixar livros de Literatura Infantil
Baixar livros de Matemática
Baixar livros de Medicina
Baixar livros de Medicina Veterinária
Baixar livros de Meio Ambiente
Baixar livros de Meteorologia
Baixar Monografias e TCC
Baixar livros Multidisciplinar
Baixar livros de Música
Baixar livros de Psicologia
Baixar livros de Química
Baixar livros de Saúde Coletiva
Baixar livros de Serviço Social
Baixar livros de Sociologia
Baixar livros de Teologia
Baixar livros de Trabalho
Baixar livros de Turismo
 
 

http://www.livrosgratis.com.br/cat_28/literatura/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_28/literatura/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_28/literatura/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_28/literatura/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_28/literatura/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_28/literatura/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_28/literatura/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_30/literatura_de_cordel/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_30/literatura_de_cordel/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_30/literatura_de_cordel/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_30/literatura_de_cordel/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_30/literatura_de_cordel/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_30/literatura_de_cordel/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_30/literatura_de_cordel/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_30/literatura_de_cordel/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_30/literatura_de_cordel/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_30/literatura_de_cordel/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_30/literatura_de_cordel/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_29/literatura_infantil/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_29/literatura_infantil/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_29/literatura_infantil/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_29/literatura_infantil/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_29/literatura_infantil/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_29/literatura_infantil/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_29/literatura_infantil/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_29/literatura_infantil/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_29/literatura_infantil/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_32/matematica/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_32/matematica/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_32/matematica/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_32/matematica/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_32/matematica/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_32/matematica/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_32/matematica/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_33/medicina/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_33/medicina/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_33/medicina/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_33/medicina/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_33/medicina/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_33/medicina/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_33/medicina/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_34/medicina_veterinaria/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_34/medicina_veterinaria/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_34/medicina_veterinaria/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_34/medicina_veterinaria/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_34/medicina_veterinaria/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_34/medicina_veterinaria/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_34/medicina_veterinaria/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_34/medicina_veterinaria/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_34/medicina_veterinaria/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_35/meio_ambiente/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_35/meio_ambiente/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_35/meio_ambiente/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_35/meio_ambiente/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_35/meio_ambiente/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_35/meio_ambiente/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_35/meio_ambiente/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_35/meio_ambiente/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_35/meio_ambiente/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_36/meteorologia/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_36/meteorologia/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_36/meteorologia/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_36/meteorologia/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_36/meteorologia/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_36/meteorologia/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_36/meteorologia/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_45/monografias_e_tcc/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_45/monografias_e_tcc/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_45/monografias_e_tcc/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_45/monografias_e_tcc/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_45/monografias_e_tcc/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_45/monografias_e_tcc/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_45/monografias_e_tcc/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_37/multidisciplinar/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_37/multidisciplinar/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_37/multidisciplinar/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_37/multidisciplinar/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_37/multidisciplinar/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_38/musica/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_38/musica/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_38/musica/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_38/musica/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_38/musica/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_38/musica/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_38/musica/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_39/psicologia/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_39/psicologia/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_39/psicologia/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_39/psicologia/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_39/psicologia/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_39/psicologia/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_39/psicologia/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_40/quimica/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_40/quimica/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_40/quimica/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_40/quimica/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_40/quimica/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_40/quimica/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_40/quimica/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_41/saude_coletiva/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_41/saude_coletiva/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_41/saude_coletiva/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_41/saude_coletiva/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_41/saude_coletiva/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_41/saude_coletiva/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_41/saude_coletiva/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_41/saude_coletiva/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_41/saude_coletiva/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_42/servico_social/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_42/servico_social/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_42/servico_social/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_42/servico_social/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_42/servico_social/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_42/servico_social/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_42/servico_social/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_42/servico_social/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_42/servico_social/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_43/sociologia/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_43/sociologia/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_43/sociologia/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_43/sociologia/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_43/sociologia/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_43/sociologia/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_43/sociologia/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_44/teologia/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_44/teologia/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_44/teologia/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_44/teologia/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_44/teologia/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_44/teologia/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_44/teologia/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_46/trabalho/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_46/trabalho/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_46/trabalho/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_46/trabalho/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_46/trabalho/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_46/trabalho/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_46/trabalho/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_47/turismo/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_47/turismo/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_47/turismo/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_47/turismo/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_47/turismo/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_47/turismo/1
http://www.livrosgratis.com.br/cat_47/turismo/1

